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TVR 
N." 423, DE 2013 
(Da, Poder Exeeutlvo) 

MSG 13212013 
AV %612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 949, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos : 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n 9 4 6 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Coinunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 20 10 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria nV.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no inunicípio de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Cainpo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Coinunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n q  -042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n q  -047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - -Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nq.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1.08 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n" 1.084, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Flilrninense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

3 5 - Portaria n q  .O9 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Siio Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria nQ 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no ~iiurricípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nQ 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria nQ 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i' 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, no 
Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, explore os serviços de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo ii integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53820.000581/1998, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



O NIINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei 119.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3820.000581/1998 e do 
Parecer/MC/CONJUR/MGT/N" 0029 - 1.08/2008, resolve: 

I 

Art. lo Outorgar autorização a Assoeiaç5o Rhdio Cultura Comunithria EM de SBo $050 
! do Oeste, com sede na Rua São Leopoldo, no 37 - B, Bairro Centro, no município de São João do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
I 
I direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2"A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27'05'46" S e longitude em 53 "3 5'3 9" W, utilizando a freqüência 
de 87,9 NHz. 

Art. 3 & ~ s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberagão. 

Art. 4"~s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~ s t a d o b s  Comunicaç6es 
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PARO DA 

PORTARIA 

Relatório Final - Processo no 53820000581/98, Local: São João do Oeste, UF: SC 



- 
ASSOCIAÇAQ) co 

SAO $0" DO OESTE 

1 .Jl 
Excelentíssiino Sedor  Ministro das Comunacagões, 

A ASSOCIACÃO I0 CULTUFU COMUNIT ' 
FM DE SAO JOÃO DO OESTE, inscrita no CGC/MF sob o no 
02.467.856/0001-05, no Estado de Santa Catarina, entidade sem 
Ims lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
vem, mui respeitosam~nte, à digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifbsão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado na Rua Encantado, 66, São João do Oeste, 
SC, de coordenadas geográficas (27)" (05)' (53)" S de latitude e 
(53)" (3 5)' (3 8)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestagão 
do serviço nos termos do artigo 12 do regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 
de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

L:F/- .  g f?t~-,&@ 

São João do Oeste, SC, 24 de agosto de 1998. 

HUGO TEOBALDO BWACHT 
CPF 021.283.819-91 

Presidente da Associagão 
Rádio Comunitária FM 



Formalizei o ~ ~ O C B S S O  no. 538m.c03%d/98 h 

com a falhas numeradas, 
Em, d?/  8 /48* 



MIPSISTEIZ~O DAS COIMUNICAÇ~ES 
Delegacia Regiond do MC no Estado de Santa G d a h a  
Coniiss30 de Assuntos para RBdio Gomuniitsíria 

NTADA 

Florianópolis, 2 81dezembro I9 8. 

continuidade ao processo, iniciando a 2" fase do mesmo, 
atendendo a legislação vigente, bem como publicação do D.O.U. 



EXMO. SR. DELEGADO REGIONAL DO ISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

F L O ~ A N ~ B O L I S  - SC 

WUGO TEOBALDO BRACNT, Brasileiro, casado, 
portador do CPF no 021.283.819-91, Presidente da Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, anexando a documentação exigida, 
vem solicitar a V. Exa, autorização para instalação e funcionamento de Rádio 
Comunitária na cidade de São João do Oeste de acordo com as nomas 
técnicas do processo em anexo. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 
d 
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São João do Oeste, SC, 10 de dezembro de 1998. 
-4 

r - ,  5 
a 

Presidente Assoc. Rádio Cultura Comunitbria FM 



ESTATUTO DA 
CULTUW C0 

C$F 477247229-00 
Fone: 877-0115 

C Q M A R ~ A  DE ITAPIRANGA - 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE, 1 

I 

I 

Art. I", A Associação Rádio C~iltu-a Comunitária FM de São João do Oeste, 
fimdada em O6 de abril de 1998 com sede na Rua Encantado n066, 2" andar 
na cidade de São João do Oeste, comarca de Itapiranga - SC, é Luna 
associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fms 
lucrativos, com prazo e duração indeterminada. 

Art. 2". A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste 
tem por fínalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela 
institucionalização do direito de Comunicar; 

b) b)Ter voz para fazer denúncias fi~ndamentadas no que 
tange ao interesse de toda a comunidade; 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais informações de 
cunho político, social, econôinico, científico, cultural e 
desportivo relacionadas as comunidades de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de 
radiodifusão, observada a legislação vigente; 

- e)Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica 
a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, cultw-ais e 
outras sem fíns lucrativos; 

QOrganizar um arquivo público com registro sonoro, 
fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 

. * **?*- geral; 
g)Promover continuamente o debate objetiv 

proj elos comunitários. 



I 

I 

Art. 3". Poderão associar-se a Associação Rádio Cultura Comtmi 
São João do Oeste os brasileiros natos ou naturalizados hgwg 
anos independente de cor, raga, sexo, condição social m4f~íiêm: 

Q e. 877-0115 
I 

conceppão religiosa ou filosófica, orientapão p olíticac8HA&Rbit=Ã4mmA A sc 
condigão, desde que concorde com o disposto neste estatuto e tenha o seu 

I nome aprovado em Assembléia Geral dos Associados. 

Art. 4". São Direitos dos associados: 

a)Ter voz, votar e ser votado nas Assembléias da Entidade; 
b)Ter voz para fazer denúncias fimdamentadas no que tange 

ao interesse de toda a comunidade; 
c)Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, 

incliisive, ao cadastro de fimcionários e sócios da Entidade, 
mediante solicitação por escrito a Diretoria, resguardando- 
se as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado 
em reunião de Diretoria; 

d)Deshtar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade, oii através de convenio s . 

Parágrafo Único: O Associado só poderá usiihiir de seus 
direitos se estiver q~iite com suas obrigações financeiras em 
relagão a sociedade. 

Art. 5". São deveres dos associado: 

a) Participar das reuniões da Entidade. 
b) Zelar pelo bom nome da Associagão e empenhar-se em 

todos os seus empreendimentos; 
- c) Manter-se em dia com as contribuições financeiras para 

com a Associação. 

Are. 6". Serão considerados associados da Associação Rádio 
FM de São João do Oeste, todos os que enquadrados nas d 
artigo 3' deste estatuto, se cadastrarem na secretaria desta 
que sejam moradores do Município de São João do 
Comunidades de Santa Isabela ou Linha Chapéu do M~uiicípi 



REGISTRO CIVIL, T~TULOS DOêUM TOS E 
~ésson~u~io icn  .h 

Parálgrafo Pri~eiro - O associado que falHicial 
assembléias gerais ordinárias c o n s e c u t i v a h ~ a  
será desligado sumariamente e sem aviso, ~ & a l  

CPF 47 associados. Fone: 877-01 4 5 

CCJQ\/~ARCA DE ITAPIRANGA - SC 

Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingesso 
somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito a 
Diretoria, que poderá ou não apresentá-lo para uma nova 
aprovação dos associados em assembléia geral. O reingresso 
não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 1 I 

I 

Capítulo Segundo: ORGANIZAÇAQ E 
FUNCIONAMENTO DA ENTIIIIADE 

Ard. 7" - São órgãos da Associação Rádio Culhtra Comunitária FM de São 
João do Oeste: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário 
e de Fundadores, e Conselho Fiscal. 

Art. 8" - A Assembléia Geral (AG), órgão máximo de decisão, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre do 
mo, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos no exercício anterior, 
prestação de contas da Diretoria, discussão de assuntos gerais de interesse da 
Entidade e, de dois em dois anos, para a eleição e posse de nova Diretoria, 
Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e de Fundadores 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral Ordinária será 
convocada pelo Presidente com trinta dias de antecedsncia. 

- Parágrafo Segundo: A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho - 

Comunitário e de Fundadores ou por pelo menos um terço de 
associados. Esta convocação deverá ser feit 
oito dias de antecedência, através de edita1 a 
esti~dio da Entidade e com divulgação de 
chamadas diárias durante a programagão 
convites escritos, onde constarão o dia, 
pauta da reunião. 



Parágrafo . Terceiro: 
extraordinária deliberará 
coiq metade mais iun 
convocação, 30 ininutos 
associados presentes. 

A tanto 0 

dos associados 

Art, 9"- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, 
em data, liora e local, por ela determinada e, extraordinariamente sempre qtie 
convocada pelo Presidente, pelo Conselho Comunitário e de Fundadores ou 
por pelo menos um terço dos membros de quadro social. 

Art. 10" - A Diretoria eleita para mandato de dois anos, na Assembléia Geral 
Anual, através de votação secreta ou aberta, se aprovada pela AG, nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Par8grafo Primeiro - A inscrição das chapas deverá ser Pèita 
até quinze dias antes da data marcada para a realização da 
AG, mediante a apresentagão de chapas por escrito a Diretoria 
em exercício. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer pedidos de iinpiignação de 
chapas ou recursos serão julgados pela própria AG. 

Parágrafo Terceiro - Somente poderão ser eleitos os 
associados que tenham pelo menos uin ano de filiação e 
estejam em dia com suas obrigações estahitárias. 

Art. 11. A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 

- Vice-presidente 
/ Secretário Geral 

Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 

r' 
s, * 

N F ~ ; . '  :t f h < ~ * ; , :  1 Diretor Culhu-a1 e de Coin~~nicagão Social 
% t Rc .i LU10 i 

Vice-Diretor Cidtural e de Comunicação So 
Diretor de PaLriinÔnio 



Parágrafo 
Executiva 
natos. 

Parágrafo 

Primeiro - Todos o 
serão preenchidos exclusivaine 

escolhidos entse os fimdadores constantes da ata da 
Assembléia de F~mdagão desta Entidade. Os outros cinco 
membros serão escolhidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados . 

Paraigrafo Terceiro - Havendo vacância do cargo titular o 
vice assume imediatamente. No caso de vacância dos cargos 
de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente, 
convocada AGE para o preenchimento dos cargos vagos 
através de eleição, o que será feito sem inscri~ão de chapas e 
com a convocação prevista no Parágrafo Segundo do Art.8". 

Parágralfo Quarto - A Vacância do cargo será caracterizada 
pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo ou por inotivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Are. 12. A diretoria poderá ser siibstitcúda no todo o11 em parte pela AGE 
convocada para este fiin específico, na fosma do artigo 8" parágrafo 2", nos 

i casos de incíria ou nos casos comprovados de atitude, ou omissão que 
comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da diretoria será eleita iuna 
Comissão Difetora Provisória, composta por três sócios fimdadores, que 
administsará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 
10". deste Estatuto. 

Art. 13. O Conselho Coinunitários e de Fundadores é constituído pelo 
Presidente ou por iun membro desimado das Entidades 
h s  lucrativos e legalmente constituídas da região de abr 
que venham a ser aprovadas e inscsitas e de cinco 
Entidade, escolliidos pelos, seus pares. 



Parágrafo Primeiro: Só poderão 
Entidades Associadas aquelas que 
constituídas possuam nos setis estatutos e 
ações de ciuiho social que extrapolem os 
quadro social. COM 

Barhgrafo Segundo: O mandato do Conselho Comunitário e 
de Fundadores será de dois anos e é coincidente com o da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Terceiro: Os casos de afastamento de 
Conselheiros serão comtmicados as Entidades e ou ao grupo 
de sócios fimdadores que se encumbem do preenchimento das 
vagas. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário e de Fundadores reunir-se-á 
ordinariamente a cada seis meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria após a reruiião trimestral 
desta; 

b)Análise da dinâmica e perfil das atividades Unpleinentadas 
pela Diretoria, verificando sua adequação as metas 
estabelecidas; 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comiuitário e de 
Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos 
membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela 
maioria dos membros e coin quonim mínimo de um terço de 
conselheiros. 

Parágrafo Segundo - As decisões do Consellio Comunitário 
e de Fundadores serão encaminhadas a Diretoria Executiva, 
ao Conselho Fiscal e apresentadas em Assembléias Gerais 

Art. 15. O Conselho fiscal será composto de três consellie 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito j1.mtmente 
Executiva e terá como fimção a análise, fiscalização e 
das contas da Entidade. 



I 
I 

Parágrafo Único - O Conse I 
ordinariainente tuna vez por ano p 
Sociedade e e x t r a o r d i  sem re 
necessário. &MAgb&~Y:H:&~ -SC 

Art. 16. O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, 
mediante convocação de AGE, na fonna prevista no artigo 8" deste Estatuto. 

Capítulo Terceiro: ATRPBUB@~ES DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 

Art. 17. Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

a)Traçar estratégias e planos de ação que garantam a 
itnplementação dos objetivos definidos em AG; 

b)Convocar as AG; 
c)Indicar iun de seus membros ou um dos associados para 

representar a Entidade em atos piiblicos ou em o~ilros 
eventos no caso de,  impedimento do presidente, o11 nos 
casos que julgar conveniente; 

d)Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e 
atos administrativos; 

e)Prestar contas semestralmente ao Conselho Com1.uiitário e 
de Fundadores e anualmente a AGO, ou quando solicitado 
pela AG; 

QAutorizar a admissão ou demissão de fi~ncionários bem 
como fixar os seus salários e gratificações levando em 
conta que o q~tadro de fitncionários da Associação Rádio 
Cultura Comunitária FM de São João do Oeste sempre 
deverá ser constituído em no inínimo dois terços de 
brasileiros natos; 

g)Autorizar a aquisição de equipamentos; 
c *"A f -x  * 

11)Efetivar a realização de convenios que s 
objetivos da Entidade; 

i)Aprovar e modificar regiinentos btemos 
OLI serviços que venham a ser 
administrados pela Entidade. /\I [ \vuil ~ d ~ d  



REGSS"T0 ClWib, fí~blbBS DBCUM 11 
PESSOA JCJW/DICA 

FLÁVIA MEL60 
Oficial 

Ark. 18. - Caberá a cada Diretor, individiialmente: CPF 90503031 9-68 
MARCO ANTONIO MELL 

Oficial Substituto 
CPF 477247 29- a)Executar com zelo e pontualidade as &m8P&& 

cago que exerce, bem como aqii A - S C  

assimidas; 
b)Manter postura pública compatível com as 

responsabilidades do cargo que exerce; 
c)Representar a Entidade externamente, sempre que 

designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de 

siias fimções. 

Art. 19, - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Representar a entidade oficialmente jiuito a oiitras 

entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; 
c) Responder eein juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral as atas e 

demais documentos de circiilação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os 

clleq~ies para pagamento das despesas em geral. 

Art. 20. - Caberá ao Vice-presidente: 

Art. 21.- 

a)Paticipar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribiiindo coin suas fimções coletivas; 

b)Substituir o Presidente em caso de seu impedimento 
temporário ou definiivo; 

- c)Sxibstituis o Diretor de Patriinônio, no caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo, acu~nulando as 
fimgões, sem acumular o seu direito de voto. 

Caberá ao Secretário Geral: 

a)Secretariar as reiiniões de Diretoria e as 
lavrar e assinar atas, juntamente com o Pre 

b)Preparar editais, convocações cir 
sociais diversas, assinando-as jimt 



FU~ VIA MEL60 
Oficial 

c)Maoter o cadastro de associados atualizads CPF 905030319-68 
ARCO A N T ~  /O MELI, 

$)Manter sob seu controle a docimentaçã@~~hm c &e 
- ~ ~ ~ 4 7 7 2 4 7 2 2 9 - 0 0  ' necessária dos fimionários da Entidade. 

877-01 
COMARCA DE ITAF'IRANGA - 96 

Art. as. - Caberá ao Segundo Secretário: 

a)Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com suas fimç ões coletivas; 

b)Substit~iir o Secretário Geral em caso de seli impedimento 
temporário ou definitivo. 

Art. 23. - Caberá ao Tesoureiro: 

a)Manter sob seu contsole toda a rnovirnentagão financeira da 
Entidade; 

b)Supervisionar e ter sob seu controle a escrittwação contábil 
da Entidade; 

c)Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d)Assinar, juntamente com o Presidente, os clieq~ies para 

pagamento de contas diversas da Entidade. 

Art, 24. - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a)Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contsibiiindo com as suas funções coletivas; 

b)Siibstituir o Tesoureiro em caso de impedimento temporário 
ou definitivo. 

Art. 25. - Caberá ao Diretor de Operações: 

a)Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; 

b)Iinplementas e supervisionas a programação da Rádio, 
respondendo pela q~~alidade operacional das 

Are. %i6. - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a)Participar ativamente das r 
contribuindo com suas fimções colet 



KEG$STRBP CIVIL, T~TULBS, DOCUMENWS E 
p"SSQA JUWIDICA 

F ~ V I A  b)Siibstituir o Diretor de Operações em c eficELLOse~ 
impedimento temporário ou definitivo. CPF Q050303q9-68 

MARCO ANTONIO MELI. 
Oficial Substituto 

Caberá ao Diretor Cultural e de Coinunicação SociSiYF 477247229-00 
Fone: 87F-6116 

COMARCA DE ITAPIRANGA - 
a) Promover por todos os meios possíveis, de foma 

Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas 
junto ao público em geral; 

b)organizada, sisteinática e eficiente a divulgação do noine, 
objetivos e realizações da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, 
regimentos internos e outros; 

c)Coordenar e siipervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória coino este estatuto, regimentos internos e 
outros. 

Art. 28. - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a)Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com suas h ç õ e s  coletivas; 

b)Siibstituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social ein 
caso de seu impediriento temporário oi: clefhitivo. 

Art. 29. - Caberá ao Diretor de P a h o n i o :  I 

a)I@anter sob seu controie todo o Fatrhnônio da Entidade, 
quer sejain bens móveis, materiais de consumo, 
eqiiipamentos, livros, discos, fitas, filines, publicações ein 
geral; 

b)hpleinentar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 3G. - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da 
é de seis ~neinbros. Em caso de empate nos processos de 
deverá ser remetido à próxima reunião ordinária, onde te 
do impasse, ou, se o assunto for de urgência, d 
reunião extraordinária. 



REGISTRO CNBL, "~~TLILOS DOCUMENTOS E 
PESSOA JURIDICA 

FLAVIA MELLO 
Oficial 

Capíhiío Ouafio: RECEITAS E DESPESAS ew 9050383'1 9-88 
MARCO ANTONIO MEL6 

Oficial Substituto 1 
Ar$. 31. - A receita da Entidade advirá: CPF 477247229-00 

Fone: 8"-8146 
CC~MARCA DE ITAPIRANSA SC 

a)Da contribuição especial de qualquer pessoa, a tíbio de 
doação, qtte ficará registrada em livro caixa com valor, data 
e identificação do doador; 

b)Da contribuição dos associados; 
c)De vefbas provenientes de siibsídio oficial; 
d)De patrocínios c?= comkrcio local; 
e)De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este 

fim; 

Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doagões de origem 
duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma 
direta oii indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas pela 
Diretoria Execi~tb-a que poderá aceitíl-Ias cii não, respeitando 
o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores, que o 
desejarem, o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Execiitiva, após solicitagão 
por escrito, ou por forga judicial. 

I 

Parágrafo Quarto - A contribtiição obrigatóiia do associado 
será a de :irna j61a de iilgesso de meic Sdário Míninm e de 

- tuna contribuição m a l  a ser fixada em ksseinbléia Geral da 
Entidade podem ser: 

Art, 32. As despesas da entidade podem ser 

a)Despesas operacionais, tais coino aluguel de bens móveis e 
imóveis, compra de 
outros; 

b)Pagamento de mão-de-obra para 
inanutenção e operação dos 



95 
n s ~ i a  P R 0  CIVIL, $~TUL%)CS, DOCU 

PESSOA JURIDICA 
F G V I A  MELLO 

c)lomissão para agenciadores de patrocínio%& 
local, em percentagem definida pela Diret 

d)Patrocínios a projetos ou atividades com fins @ 

a8 RCA DE ITAPI ANGA - Parágrafo Primeiro - Nenllrun membro aa giretona po&rá 
ser remmerade, corn exceção do Diretor de Operações cpe, a 
critério da Diretoria, poderá receber "pró-labore", caso se 
faga necessária sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo - A contratação de fimcionários 
dependerá da aprovaç ão da Diretoria. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas 
obrigações sociais. 

Parágrafo Quarto - A Diretoria Execritiva que, agindo de má 
fé OLI com irresponsabilidade, endividar a Entidade, poderá ser 
responsabilizada pela Assembléia Geral a arcar coin o 
pagamento das dívidas contraídas. 

Capihilo Quinto: PROGRAMAÇAO M ~ N I  

Art. 33. - Pdhimamente a programação da Rádio deverá constar de: 

a)Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade 
para divulgação de seris trabalhos e reivindicações, 
independente de qtlaisqiier condições, observada apenas a 
adequação do liorário na programação. 

b)Reserva de espaço semanal para programagão rotativa de 
programas produzidos por pessoas das coinunidades, dentro 
das especifícagões técnicas defínidas pelo direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar coino 
laboratório radiofônico. 

c)Proibição de uso de qualquer horário coin fins político- 
partidários, exceto os de parti 
partidos coin representação nas co 
transmissão, cujo convite d 
escrito a todos e protocolado. 
horário político obrigatório, na 



PESSOA JUWIBICA 
d)Proibição de uso de qualquer horário com 

exceto os de participação igualitária das válaa~ 
religiosas representadas nas comunidadw 
tsansmissão. A solicitacão de esDaco dever$ 

A ,  

escrito a Diretoria. Fone: 877-011 5 
COMARCA DE ITAPIRANGA - SC 

Capítulo Sexto: REFORMA DO ESTATUTO E 
DISSOLUCÃB DA ENTIDADE 

Art. 34. - O presente Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esta finalidade e após 
autorização expressa dos órgãos competentes. 

Art. 35. - A dissoliição desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de dois 
terços dos associados presentes em AGE convocada conforme o previsto no 
Artigo 8", Parágrafo 2". 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatória na AG 
convocada para a dissoliição da Entidade deverá ser a 
prestagão de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a 
data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo - O Patsimônio da Entidade deverá ser 
doado a outras Entidades de atividades afins, sempre de 
caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas na data da dissolução 
estas deverão ser pagas com a venda do patrhnônio, sendo 
doado o saldo conforme o previsto no Parágrafo 2" deste 
Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPBSI~ÕES T 

Art. 36. - Caberá a Assembléia de Fundação ele 
mandato de dois anos, cabendo a essa Diretoria: 



a)Registrar o presente Estatuto, na 
b)Estabelecei- um plano de metas para o 

de existgncia da Entidade; CPF 477247~28-00 

c)Organiizar o cadastro de associados; bçbne: ~'3m.931116 
MARCA DE I'S'APIRANGA - SC d)Montar a emissora de radiodifusão F@; 

e)Associar-se à entidade estadual de radiodifi~são comtmitána; 
QMailter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de I 

radiodifusão comunitária existentes no Brasil ou em outros 
países; 

g)O valor e a periodicidade das contribuições dos associados 
serão fixados em Assembléia Geral. 

São João do Oeste - SC, 06 de abril de 1998. 

V 

REGBSIRO CIVIL, T~TULOB, ~ C B I ~ N T ~ ~  
PBSSQA JUWIDICA 
Fu VIA MELLO 

Oficial 
905030319-68 

MARCO ANTQNIO MELLO [ ~ ~ t ~ t b  ban't i I  2 
Oficial Substituto 1 

CPF 477247229-00 
Fone: 8"4í15 b i 

COMAWCA DE ITAPIRANGA - §C 
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H E P ~ u L I C A  FEDEHA'I'IV A DO BRASIL 
R ~ G S T R O  CIVIL-T~TULOS E DOCUBIGNTOS 

s P ~ S O A  JUR%DICA. 

C O M R R C R  Of 
DISTRITO DA SEDE 
Flavia Mello .- Oficial 

Marco Antonio Mello - Olicial S u b ~ l i i u i o  

em 13 de  abril de 1938.- 

O referido c$ verdade  e dou f6. 

~ f t  c ia1 
REGISTRO CIVIL, ~ L O S  mUMmm E 

PESSOA JUR~DICA 
F ~ V I A  MELLO 

W a l  
CPF 905030349-68 

MARCO A M ~ W O  
Oficial 

CPF 47 
Fone: 877-0115 

CCMARCA DE i l'L\PiRANGA - 9C 



R E P ~ B L T C  A FEDEKATIV A DO-.__BRASl.L- 
.,WGISTRO C- VIL-T~TULOX ã DOCUMEJTOS 

s P ~ O A  J L ~ ~ P ~ D I C A  

C O M R R C A  D E  i I A P  
DISTRITO DA SEDE 
Flavia Mello - Oficial 

Marco Antonio Mello - Oficial Substituto 

SC, r e g i s t r a d o  s o b  729 06 a 
f1s .  03vP e 0 4  d o  I t v r o  ia9 3-02 - d e s t e  ~ a r t ó r l o  em L 3  d e  a b r i l  de 
2 998. - --- 

. O r e f e r i d o  6 v e r d a d e  e d o u  fé. I 
I t a p t r a n g a  SC3 1 a b r i l  de 2998- 

Xutantlcaçiío 

A presente fot-cópia 4 reprodução autén$ica da respacfiv~ 

orlglnal. C i (6. 

Em tesI~-mu ho ca verdade. 

São Joi.0 do Oeste,- 





ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA C O ~ I T Á A R I A  FM DE sÃO 
JOÃO DO OESTE - sc 

(/- 
DECLmO, para os devidos fins, na qiialidade de 

Presidente da Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do 
Oeste que todos os dirigentes da Entidade residem na cidade de São João do 
Oeste, na área de abrangência desta Rádio Coinunitária. 

São João do Oeste, SC, 10 de dezembro de 1998. 

Presidente Associqão Rádio Cultura Cornunitdria FM 



ASSOCIAÇÃO FIÁDIo CULTURA COMUNITÁRIA FM DE âÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 , 

I i de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

HUGO TEOBALDO BRACHT 
Presidente da Assoc. Rddio Cultura Comunitária FM 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNI~TÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE -- SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/0 8/9 8 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e normatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

Vice-presidente 
I 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTUM COMUNITÁRIA FM DE âÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA GATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 

\ 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 

i \- i de 19/02/98, no Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e normatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

~ecret#iio Geral 



ASSOCIA~ÃO ~ Á D I O  CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃ0 JOÃO DO OESTE -- SANTA CATARINA 

DECILARB, p a a  os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Pontaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e normatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998, 

V 

2 " Secretária 



3 1  

ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fms, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, rio Decreto no 2.6 15 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministerio das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.6 15 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das nomas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

r 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JQÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.6 15 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. I 

-*,,7--, . ,...-,.. '---,'" 

R UDI ALOÍSIO MSCH 
I'. 

Diretor de Operações 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOAO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECZIARO, para os devidos f i s ,  que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das nomas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

ARI VERLE 
Yice-Diretor de Operaqões 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATAWINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria ii" 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e normatizarrr os serviços de radiodihsão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumyrirnento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



ASSOCIAÇÃO 11Á010 CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃ0 JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

, DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e m a t i z a m  os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JQÃO DO OESTE 
SÃQ JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou conhecedor das 
determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 de 19.02.98, no Decreto 
no 2.615 de 03.07.98 e na Portaria no 189 de 03.08.98 do Ministério das 
Comunicações que instituem, regulamentam e normatizam os serviços de 
radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de noveinbro de 1998. 

Diretor de Patrinzônio 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos f í s ,  que sou 
conhecedor das deteminaqões estabelecidas na Lei Federal no 9.612 

! 3 - , de 19/02/98, no Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviqo. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

ELTO&&LDO GA UER 
Membro do Conselho Fiscal 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÂO JOAO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 

i -1 de 19/02/98, no Decreto no 2.6 1 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



ASSOCIAÇÃO R(íDl0 CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituemI> 
regulamentam e normatizm os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. I 

L/~embvo do Conselho Fiscal 



ASSOCIAÇAO RÁDIO CULTURA COMUNITARIA FM DE SWO JOWO DO OESTE 
SÃ0 JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunithia 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este servigo. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

Membro do Conselho Fiscal 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
§AO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal'n0 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e normatiiam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



ASSOCIAÇÃO MDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fíns, .que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 

3 de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de \ 

03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao %e1 cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

TERESINHA SEHN NEIS 
Membro Suplente do Conselho Fiscal 



ASSOCIAÇÃQ RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃQ JOÃO DO OESTE 
SÃQ JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicqões que instituem, 
regulamentam e normatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
paya este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

Membro d onselho omunitdrio e de ea 7 



ASSOCIA~IÃO FIÁDIO CULTUFSA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. , 

Membro do Conselho Comunitdrio e de Fundadores 



ASSOCIAÇÃO MDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE sÃO JOÃO DO OESTE 
§AO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e normatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este servigo. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

/ ROQUE THOME >..* ~ < i  ,.>.LU ...,.. .. - .  ' -  
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTUFIA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fms, que sou 
- conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
s ' de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 

03/08/9 8 do Ministkrio das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este servigo. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

/ RUBENS GRASEL 
Membro do Conselho Comunitário e de Fundadores 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃQ DO OESTE 
SÃ0 JQÃQ DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECURO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 
de 19/02/98, no Decreto no 2.61 5 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 
03/08/98 do Ministério das Comunicações que instituem, 
regulamentam e nomatizam os serviços de radiodifusão comunitária 
e me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

NORIMRIA F. MALDANER 
-...*n-*,,,." ..:. *.,.' .w-*.*' 
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Afonso Leopolddo Bracht 
EWa bTârta Braeh-b 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO 
OESTE, neste ato representada por seti Prefeito Municipal, Sr. RUD6 
ALO- RASCH, pelo presente, manifesta amplo e irrestrito apoio as 
iniciativas da "Associação Rádio C111tura Comunitária FM de São João do 
Oeste", no sentido da exploração do serviço de radiodifusão comunitária o 
qual faz através da Rádio Cultura Coinunithria de São João do Oeste. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



ktado de Santa Catasina 

de Vereadores de São 

A CÂM MUNIClhPAIL DE VEREADORES DE 
SÃO JOÃO DO OESTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
ASTÉIKIO &CIO KLUNM, pelo presente, manifesta amplo e irrestrito apoio 
as iniciativas da c'Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do 
Oeste", no sentido da exploração do serviço de radiodifusão comunitária o 

' qual faz através da Rádio Cultura Comunitária de São João do Oeste. 
Reconheceinos a legitimidade e representatividade da 

Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços à 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



Estado de Santa Catarina 
Município de São João do Oeste 
Paróquia São João Berchmans 

A PARÓQUIA DE SÃO JOÃO DO OESTE, neste ato 
representada por seu Padre Vigário, Pe. GUIDO ROQUE LAmSCW, pelo 
presente, manifesta amplo e irrestrito apoio as iniciativas da "Associação 
Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste", no sentido da 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária o qual faz através da Rádio 
Cultura Comunitária de São João do Oeste. 

Reconlieceinos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes servigos a 
Coinunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

paróquia são João Berchmans 



Estado de Santa Catarina 
Município de São João do Oeste 
Associação Comercial e Ind~lstxial - ACISJO 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
SAO JOAO DO OESTE - ACISJO, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. WRNER S ~ L P ,  pelo presente, manifesta amplo e irrestrito 
apoio as iniciativas da "Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São 
João do Oeste", no sentido da exploração do serviço de radiodifi~são 
comunitária o qual faz através da Rádio Cultura Comunitária de São João do 
Oeste. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



Estado de Santa Catarina 
MUNIC~IO DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Associação de Desenvolvimento Comunitário 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO, neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOSÉ 

- FZÁWO WEBER, pelo presente, manifesta amplo e irrestrito apoio as 
- iniciativas da "Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do 

Oeste", no sentido da exploração do serviço de radiodifusão comunitária o 
qual faz através da Rádio Cultura Comunitária de São João do Oeste. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

L' Presidente 



Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Hospital Santa Casa Rural 

O HOSPITAL SANTA CASA RURAL, neste ato 
representada por seu Administrador, Sr. ISIDORO PAULI, pelo presente, 
manifesta amplo e irrestrito apoio as iniciativas da c'Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste", no sentido da exploração do serviço 
de radiodifiisão comunitária o qual faz através da Rádio Cultura Comunitária 
de São João do Oeste. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 



Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Pré-Escolar "Jesus Menino" 

O CLUBE DE RIÃEs DO PRÉ ESCOLAR JESUS 
MENINO, neste ato representado por sua Presidenta, Sra. SIL VANE I N ~ S  
SCHNEIDEWS BAUIMGARTEN, pelo presente, manifesta amplo e irrestrito 
apoio as iniciativas da c'Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São 
João do Oeste", no sentido da exploração do serviço de radiodifusão 
coinunitária o qual faz através da Rádio Cultura Comunitária de São João do 
Oeste. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e teinos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

Preside* ta dd Clube de Mães 



Estado de Santa Catarina 
M U N I C ~ I O  DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Centro Educacional São João do Oeste 

O CENTRO EDUCACIONAL SÃO JOÃO DO 
OESTE, neste ato representado por sua Diretora, Sra. YÂNIA ALICE DE= 

Í 
OS LIIMA, pelo presente, manifesta amplo e irrestrito apoio as 

iniciativas da "Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do 
Oeste", no sentido da exploração do serviço de radiodifusão comunitária o 
qual faz através da Rádio Cultura Comunitária de São João do Oeste. 

Reconiiecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão coinunitária. 

São João do Oeste, §C, 30 de novembro de 1998. 

Diretora 



Estado de Santa Catarina 
MUNIC~IO DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Instituto de Assistência e Educação São João 

o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÁO 
SÃO JOÁO, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ALFONSO 
SCHTAB, pelo presente, manifesta amplo e irrestrito apoio as iniciativas da 
"Associação Rádio Ctilttua Comunitária FM de São João do Oeste", no 
sentido da exploração do serviço de radiodifi~são comunitária o qual faz 
através da Rádio Cultura Comunitária de São h ã o  do Oeste. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da 
Associação e temos a certeza de que a mesma prestará relevantes serviços a 
Comunidade através da radiodifusão comunitária. 

São João do Oeste, SC, 30 de novembro de 1998. 

Presidente Inst. De Assist. Educ. São João 





RepUblica, na ç 
Nacional, nos be 
1991, ~ombinado com O a r \ ,  !P da Lei n' 9.649, de 27 de maio de 1996, 

- e com baeu no quu disphac a nQ 6,634, de 02 de m i o  de 1979, e o 
-%ereto no 83.064, de 26 de agia8t.a de 1980, e oorrfsidetanda Q Paracer 
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ASSOCIA~ÃO ~ ' ~ 1 0  CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃ0 
JOÃO DO OESTE - SC 

DECLARO, na condição de Presidente da Associação 
Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste - SC, que nem esta 
Entidade como também nenhum dos seus administradores ou sócios prestam 
qualquer serviço de radiodifusão ou serviço de distribuição de sinais de 
televisão, bem como que nenhum dos sócios desta Entidade é associado, 
acionista ou proprietário de qualquer empresa de radiodifusão, inclusive 
comunitária ou distribuição de sinais de televisão. 

São João do oeste, SC, 10 de dezembro de 1998. 

Presidente Associagão Rádio Cultura Comunitária FM 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNIT~RTA FMDE SÃO 
~020 DO OESTE - SC 

DECLmO, para os devidos fins, que a área pretendida 
para a instalação da Emissora de Rádio da Associaqão Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste se enquadra no item 14.2.7.1 da Norina 
no 2/98 do Ministério das Comunicações. 

São João do Oeste, SC, 10 de dezembro de 1998. 

HÜGO TEOBALD CHT 
Presidente Associação Rádio Cultura Comunitária FM 



ASSOCIAÇÃO RArD1O CULTURA C O ~ I T Á R I A  FM DE sÃO 
JOÃO DO OESTE - SC 

/ DECLARO, para os devidos fins, que, se a Rádio Cultura 
Coimitária de São João do Oeste proporcionar interferências prejudiciais, 
interroinperá de imediato as suas transmissões até que o problema seja sanado 
e, se ocasionar interferências indesejáveis procurará saná-las no prazo 
estipulado pela ANATEL e, se isto não for possível, interromperá as siias 
transmissões. 

São João do Oeste, SC, 10 de dezembro de 1998. 

Presidente Associação Rddio Cultura Comunitária FM 
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Declaro que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Eng. Jorge Luiz Reinert 
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de didância 
Obs.: Para imprimir assinale Páainas de 1 ate 1 

Distância Aviso 
(h) UF Localidade Processo delnsc. Latíárde Longítude Slatus GA ? EnLIdade 

0,OO SC São João do 5382000058198 1 2733553 53W3538 SI Sim ASSOCIACÃO RÁDIO CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO J O ~ O  DO OESTE 
Oeste 

5,03 RS Pinheirinho do 5379000041499 0 27S0822 53W3652 N M  Não ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-PINHURINHO DO VALE 
Vale 

14,60 SC ltapiranga 5382000059698 1 2780954 53W4315 IND Sim ASSOCIACÁO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ITAF 

27,19 SC Riqueza 5374000209700 .O 27S0401 53\1\11 91 8 NAA Não ASSOCIACAO BWEFICIENTE E CULTURAL COMUNIT RD INDEPENDENTE 

37,17 RS Tenente Portela 5379000162198 4 27S2445 53\1\1431 5 IND Sim INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

41,74 SC São Miguel D 5382000075698 4 2654344 53W3108 NAA Sim UNOESC - UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
Oeste 

41,87 SC São Miguel D 53820Q0094198 4 2684338 53W3118 NAA Não ASSOCIAÇÁO RÁDIO CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO MIGUEL D'OEST 
Oeste 

42,13 SC Palmitos 5382000093598 4 2780349 53W1013 N M  Sim ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA VALE DO URUGUAI 

47,25 RS Erval Seco 53790001 13198 1 27.33047 53W2931 CPO Sim ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA ERVAL SECO 

4745 SC Cunha Porã 5374000223399 0 2685349 53\1\11 01 8 NAA Não ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CUNHA PORA FM 

50,134 RS Ametista do Sul 5379000152898 4 2782133 53W1055 AUT Sim ASSOCIAÇÃO CRISTAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

53,63 SC Guaraciaba 5382000093698 4 26S3658 53W3437- N M  Sim ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA GUARACIABA 

54,51 SC Romelândia 5374000202500 0 2684034 53\1\11 852 NAA Não SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ROMELANDIA 

57,93 SC São Carlos 5374000215199 0 27S0453 53W0033 NAA Não ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RICORDI FM - SAO CARLOS 

60,21 SC Águas de 5374000230599 0 278041 3 52\1\1591 2 N M  Não SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE -GUAS DE CHAPECÓ 
Chapeco 

69,33 SC Anchieta 5382000092698 4 26S3139 53\1\11 845 NAA Sim ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ANCHIETA 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIoDIFUS~O 
DEPARAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Processo No : 53820000584198 (Gerador de Aviso) LocalidadeIUF : São João do OesteISC 

Entidade : AÇSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SBO JOAO DO OESTE 

Aviso : I Publicaqão r 0511 111 998 Prazo : 2011 211 998 Canal : 200 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 'i a 4 1 Latitude : 1- -1 
Distância A:B Distáincia A:C 

1 .Entregou documentacão tempestivamente? 

O sim O ~ ã o  

2.Enderego da Antena Proposta: 

IRua Encantada , n o 66 . 
I I 
3.Relacão de concorrentes (d < = 4000 m): 

-1 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscricão (d < 4000 m): 

%.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

@ VIÁVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND 0 ACO 0 OUTROS 

6.A estacão situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O ~ ã o  

7.Declaracão do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7. IX da Norma 02/98. 

O Sim O ~ ã o  

%.Apresenta planta de arruamento que atende ao i tem 6.7. X da Norma 021981 

O Sim O ~ ã o  

A planta não atende a norma 02  I98 ,não tem escala, não colocou as coordenadas nem travou o raio 1 Km . 

, 9.A área urbana da localidade é < = 3,5 km? 
I 

O sim O ~ ã o  

10.Endereco da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Encantada, n 66 .  

1 1 .Este endereqo está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servico? 

O Sim 0 Não @ lndeterminado 

.Conclusão geral (parecer técnico): 

I~a l ta  planta de arruamento, item 6 : 7 ; inciso X . -. /'I 

/I Engenheiro 

i José Augusto 

Terça-feira, 10 de Outubro de 2000 Página 1 



MINISTÉRIQ DAS GOMLINICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃB 

DEPARTAMENTO D E  OUTORGA DE SERVIÇO D E  FIADIOBII=USÃO 

ROTglRB DE TRIAGEM E "L"CWO D"AI"C0M 
Processo No: W820600581198 (merador de A ~ i â o )  LocalidadeIUF: São João d o  Oeçte/Sc 

Entidade: ASÇOGIAÇÃO RADIO CULTURA COMUNITARIA FM DE ÇÃO JOÃO DO OESTE 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 20112/1998 canal : 288 

Exigências Técnicas e Jurídicas 

.......... - . -. 
/Riiacão de Concorrentes (d <= 4000m) 

I 1 .A Entidade é uma : 

(3 Fundação O Associação comunitária O ~ ã o  se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 
r 1 
' i @ Sim 0 Não 

................... ... - 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Sewiço de Radiodifusão? 

O sim O ~ ã o  
_ ...... .... - - . ....... _ _ - - ......... 
fis 4 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O sim O ~ ã o  

Estatuto Social - fis 04/17 e 23/24 - indevidamente registrado. Ata de Fundação fis 20122; 23124 - indevidamente registrada -- -- - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 1 l0 da Lei no 9.612? 

O sim 0 ~ ã o  

fis 04/24 - - - - . _ - - -- -_ - - --- - - - - - - -- - - - -- - - _ - - - - - -- - - - - - - - -- - 
6 Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança institucional da Presidência da República? 

0 si C) Não @ ~ ã o  se aplic 
................... - - ....- - .... ( , , Não se situa em faixa de fronteira 

7.Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas,na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com 
raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

I O sim O ~ ã o  
- - - - -- - - - - -  - - 

FLS 71/79 -SEM COMPROVAÇÃO - 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação d 

O sim O ~ ã o  

Não encaminhou docum~ntação 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim O ~ ã o  

FLS 26 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

FLS 82 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

O sim O ~ ã o  

fls 25 - CGC - 02,467.85610001-05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - I ) -g~@2 -' 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação : 
--- - - --- -- 

pome do Dirigente ;',,,ir Cargo ~ [ k a c i o n ~ i d . l /  Decl. Fiel 
,I t Emancipação , ,  Cumwrimento 

I 
....... L i i  IL ;i 

... 

~HUGO TEOBALDO BRACHT ~ ' $ 2 m 3 . 8 1 ~ / / P ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  -i 1 
,r___-.-_ 

~JOSÉ IRINEU KESKHOFF 1'~0.000.000-00 jJVICE-PRESIDENTE 1 r - z ?  :L-- -. ...... -. i . . . . . . . . . . . . . - 7  - - - 
i ~ ~ ~ í ~ 1 0  MEIER 1141.582.729-04 Vil !!SECRETARIO-GERAL] 

.- i-.-.-.---.---. ~ZZA R. 8. JUVER 11457.337.590-20 / KSECRETÁRIA 3 r ---A--- --- ...... 

JNACIO JOAO HOFF ] ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I / T E s o u R E I R A  ] 
i < i - 
'ISIDORO PAÜ~ ~~200.000.000-00 / / ~ ~ T E ~ Ü ~ % ~ E T  L 1 

r--..-------.-- 

RÜDW~IO - RASCH 1/220.872.739-87/1~1~~~0~ DE OPERA I 
-_ __ _ ..._..--.__.....__jj__ .- 

~300.000.000-00 ~!~ICE-DIRETOR DE O 1 

.... 

L4 
li? 
L? 
li? 
L? 
li? 
L4 

...... . . . . . . .  
l i i i  J .. .................... ----.--..'--.--'-,r--..-. .- 
]500.000.000-00 DIRETOR DE PATRIM] li? 

; ._ i >! . . . . . . . .  . . .  . . - .  

_ J !  i L  . 

[\o;] 

li? L4 
L4 
L4 L? 
[\o;] L4 
L4 !i4 
L4 
L? h4 

L? 
L? 

li? L? 

13.Conclusão da Análise : 

Após a análise jurídica constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

a) encaminhar certidão cartorária comprovando o devido registro da Ata de Constituição e Estatuto Social da Entidade, no 
livro A do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme o disposto nos arts 114, inc. I e 116, Inc. I da Lei 6015173 - Lei de 
Registros Públicos. 
B) encaminhar comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio a iniciativa da Entidade; 
c) alterar o Éstatuto Social para que conste dentre os objetivos da Entidade a prestação do serviço de radiodifusão; 

Il 
Face ao exposto a Entidade em epífrafe deverá ser oficiada para que cumpra as exigências acima elencadas. 
A consideração superior. - 

Terça-feira, 10 de Outubro de 2000 Página 2 
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MINISTERJO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODEUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 40 4 3 /OO/SSWDOUL-MC 
Brasília, de outubro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53820.000581/98, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João do Oeste - SC, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNGIAS: 

a) planta de amamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas com precisão de segundos e traçada a circunferência de até 1 (um) Krn de raio, que limita a 1 
área abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma 1 
Complementar 02/98 aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, publicada no DOU de 07/08/98. 1 

I 

J 1 b) apresentar cópia de alteração estatutána devidamente averbada, junto ao registro 1 
! 

do Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a j 
execução de Serviço de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, $ 1" , alínea "a", do Regulamento ! 

do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795 1 63, com redação dada pelo Decreto 
2.108196; 

c) apresentar comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de 6 
Constituição e o Estatuto Social da entidade foram registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas bb$d 
Jurídicas, confonne determina a Lei no 6.015173, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

d) encaminhar cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das V 
entidades que manifestaram apoio à iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e I 

sediadas na área pretendida para prestação do serviço; I 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
Arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

ANT I 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifus 

Ilmo. Senhor 
WUGO TEOBALDO BRACWT 
Assoc. Rádio Cult. Comuilitária FM de São João do Oeste 
Rua Encantada, no 66, Sala 05 - 2" andar - Centro 
89897-000 - São João do OesteISC 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA C O ~ T Á R I A  FM 
i 

DE SÃO ~ 0 Ã 0  DO OESTE - SC. 

São João do Oeste, SC, 26 de outubro de 2000. 

Of. N." 1712000 

I h o  Sr. 
:i 

. ANTONIO CARLOS TARDELI 

- 
DD.Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Radiodifi~são . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Atendendo as solicitapões do Oficio no cópia em anexo, 
remetemos a docurnentação solicitada, agu definigão desse 
Departamento e do próprio Mínistério no sentido de que a Associação Rádio 
C~iItura Comunitária de São João do Oeste, consiga autorizapão e possa iniciar 
o ciimprimento de suas metas de comunicação tão necessárias em um. 
Município onde este servipo está completamente ausente. 

Com protestos de 

Atenciosamente, 

estima e apreço. 

W 

~ u ~ o ~ ~ e o b a ~ d o  Bracht 
Presidente 



-MINIST&RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSAO 

#DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE, SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.' 40 4 3 /OO/SSRlDOUL-MC 
L/--- 

Brasília, & de outubro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.O 53820.000581/98, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João do Oeste - §C, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) planta de akamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas com precisão de segundos e traçada a circunferência de até 1 (um) Km de raio, que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7rSda Norma 

' Complementar 02/98 aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, publicada no DOU de 07/08/98. 

b) apresentar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro 
do Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a 
execução de Serviço de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, $ 1' , alínea "a", do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795 / 63, com redação dada pelo Decreto 
2.108196; 

c) apresentar comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de 
Constituição e o Estatuto Social da entidade foram registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.01 5/73, em seus artigos 114, hc.  I e 115, inc. I; 

d) encaminhar cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das 
entidades que manifestaram apoio à iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para prestação do serviço; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

ANT I 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor & jquj ~d"71" 
HUGO T~OBALDO BRACHT 
Assoc. Rádio Cult. Comunitária FM de São João do Oeste 

- ---- - - Rua Encantada, no 66, Sala 05 - 2' andar - Centro 
89897-000 - São João do OesteISC 



A S S O C ~ A O  ~ D I O  CULTFUM COMUNB'FÁWIA FM DE '2 
JO"O DO OESTE. 

- 
Declaramos, para os devidos fins que o Hospital Santa Casa Rural é 

mantido pelo Instituto de Assistência e Ediicação São João, usando o mesmo 
k, CNPJ que essa Entidade e a Câmara Municipal de Vereadores também não 

possui CNP J próprio, valendo-se dos documentos da Prefeitura Municipal . 

São João do Oeste, SC., 26 de oiihibro de 2000. 

Presidente 





- C A R T ~ O  DE IBESUT-ICAAAO DA 
PESSOA JLIRIBICA 

- - * - - - . - - - -- - -- -. - 
4 . - -- - _ _. - <- _ _ > -  - - -  - . 5 _ - -  -. -- - - . - -  - .- - - - - - -  - - 
- - - - - <  - -. - _ . - -- - - -. - - -- - _ - - - < _ _  

/L- - - - -  - - - _ L  
- ---- . - -- - -- . ------- - - .-- 





a -  - .  - - - - -  - - -  - - - -- - -  --- - -  

REP~BLICA FEDERAnVA DO BRASIL 

(CABAS"F0 NACIONAL DA P"S"OA JUW~DICA - CNPJ 

N O M E  E M P R E S A R I A L  
SSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SAO JOAO DO OESTE I I 

N ~ M E R O  D E  INSCRIÇÃO 

O O . 1 1 1 . 4 6 6 / 0 0 0 1 - 6 4  

T i T U L 0  DO E S T A B E L E C I M E I I T O  ( N 6 M L  D E  F A N T A S I A )  
ACIS'JO l i '  

c ó o i c o  E OESCRIÇPO D A  A T I V I D A D E  E C O N ~ M I C A  P R I N C I P A L  

85.32-4 - SERVICOS S O C I A I S  SEM ALOJAMENTO 

CARTBO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JUR~BICA 

C Ó O I G O  E  DESCRIÇÃO DA N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  
3 0 2 - 6  - ASSOCIACAO I 

DAIA D E  A n F i l T u R A  

0 5 / 0 7 / 1 9 9 4  

D A I R R O / D I 6 T R I T O  M U N I C ~ P I O  
8 9 8 9 7 - 0 0 0  I /rr) I CENTRO SAO JOAO DO OESTE 

usiLIDAOE D o  CARTIO 
3 0 / 0 6 / 2 0 0 2  

L O G R A D O U R O  
RUA SANTA CRUZ r/ C O M P L E M E N T O  



- - --  - -  - - - -  - - - -- - - -  - -- - .L- - - 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 

AABAWRRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA - ANPJ 

IIUMERO D E  I N S C R I Ç Ã O  CARTÃO DE IDENTIFICACÃO DA D A T A  D E  A B E R T U R A  V A L I D A D E  0 0  c A R T Ã O  

03.994.130/0001-85 PESSOA JUR~DICA 

LUBE DE MAES 80 CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL JESUS MENINO 

T f T U L O  D O  E S T A B E L E C I M E N T O  ( N O M E  O E  F A N T A S I A l  

~ 6 0 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO D A  N A T U R E Z A  J U R f D I C A  
302-6 - ASSOCIACAO 

- 

- - - 
- - 



Oficio na0 40 3 IOOISSWDOUL-MC 
Brasília, J-J de outubro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.' 53820.000581198, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João do Oeste - SC, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) planta de armamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas com precisão de segundos e traçada a circunferência de até 1 (um) Krn de raio, que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma 
Complementar 02/98 aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, publicada no DOU de 07/08/98. 

- 
b) apresentar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro 

do Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Juridicas, constando dentre seus objetivos a 
I execução de Serviço de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, § I" ,  alínea "a", do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795 1 63, com redação dada pelo Decreto 
2.108196; 

c) apresentar comprovante, por meio de certidão Cartorária, de que a Ata de 
Constituição e o Estatuto Social da entidade foram registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.015173, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

d) encaminhar cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das 
entidades que manifestaram apoio à iniciativa, para comprovação de que estão' legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para prestação do serviço; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de , 
arquivamento do processo. 

Ilmo. Senhor 

Atenciosamente, 

I 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão *- * n  :-1 

HUGO TEOBaDO BRACHT ? 
Assoe. Rádio Cult. Comunitária FM de São João do Oeste 
Rua Encantada, no 66, Sala 05 - 2" andar - Centro 

- I --- ---- 
89897-000 - São João do OesteJSC 



DECRETO W 05011999 

RUDI ALO~SIO RASCH, Prefeito Municipal de S5o Jogo do Oeste, 
Estado de Salta Catarina, no uso de suas atribuiç(les legais, 

DECRETA 

Art. 1" - Ficam criadas as ~eguintes escolas rnimicipais: 
ei Escola &Iunicipal "Jackson de Figueiredo" de Linlia Macuco; 

I H Escola R$~micipal 'Winistro Luis Gallotti" de Linha Beato Roque; 
i M Centro Eclucaciond de Si30 JoiKo do Oeste da sede do Município. 

ai$. 2" - As ti.& escolns destiíiain-se a receber os alunos procedentes d a  Escolns 
h1unicipais e h1unicipalizadsis do Municipio de Siio Jogo do Oeste a partir do inicio do 
ano letivo de 1998. 

.W 3" - O Cetitro Educacioi~al de Silo Jogo cio Oeste, d6n1 de receber iiiaklculas de 1" a 
4" série poderá formar turmas de ensino infmtil, classes de ensino especial e outra? que 
vierem a ser necessat-ias ou conveliierates. 

&.t. 4 O  - Este Decreto entra em vigor nn datn de sua publicaç&o, revagadns n r ~  disposições 
ern corikArio. 

S3o Jogo do Oeste, SC, 04 de setembro do 1997. 

a 
RUDI ALOISIO RASCH 
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DISTRITO DA SEDE 
Flavia Mello - Oficial 

Marco Antonio Mello - Oficial Substituto 
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A presente fot?cóplci 6 reproduçõo autantica do respadiva 

original. i' : 16. 













/ Planta de localização do I 
/sistema irraaiante com 

i I indicação das 
coordenadas e trayados 
do raio de 81 h, 

. .. O CIRCUNFERENCIA DE UM Q~KOMETRO DE RATO 



MINISTÉRIO DAS COMUNIAAÇÕEA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RABIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE DE ISUSTALAA" DA ~ s ~ a g i h  DE RADAOM 
Processo No: 538200005811038 (Gerador de Aviso) LocalidaddUF: São João do OestelSC 

Entidade: ASSQCIAÇAO ~ D I Q  CULTURA COMUNITARIA FM DE âA6) J O ~ Q  &)O OESTE 

Aviso: 4 PublSeag2o: 0511 111998' Prazo: 20/12/"198 Canal : 280 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim 0 Não O lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 027 

I O sim O ~ ã o  I 
3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as 
provid6ncias previstas nas letras "a" e "b" do Rem 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

I 1 Q sim O ~ ã o  I -I u 1 J i  O sim O Não ' /~m 
4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a 
circunferência de até 1 Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no III, item 6.1 1) 

I / O sim @ ~ ã o  I 
5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de 
irradiação vertical e especificaçães técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

/ O sim O ~ ã o  I 
i 6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 

condiçães exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1 .I? (no V, item 6.1 1) 

I O sim O ~ ã o  1 
7,Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do 6rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, 
declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

- 1  Q sim O Não I 
8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 
K6de  distância da antena transmisso~a em nenhuma direção? (+ VI1 item 6.1 1) 

I O Sim O ~ ã o  I 
$.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I O sim O ~ ã o  I 
10.Venficar no Formulário de Informapães Técnicas se o Ganho de antena .c= 0,O dBu? 

I O Sim O Não I 

Quarta-feira, 8 de Novembro de 2000 

C 
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11 .Altura da antena em relação ao solo a= 30m 7 

I O Sim O N ~ O  I 
12.Pot6ncia efetiva irradiada (ERP) a= 25W (- 16,02 dBk) ? 

I @ Sim 0 Não 

13.0 transmissor está certificado? 

/ @ Sim 0 Não O indeterminado 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço e= 91 d ~ u  ? 

O Sim O ~ ã o  

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades 
SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I O sim O NLO 1 
16.Conclusao Geral : 

. .............. ( - '--- 
/As coordenadas do RADCOM 02 foram mudadas . Tecnicamente Viável 2 " fase. Não mandou a planta . i 

i i ! 

Quarta-feira, 8 de Novembro de 2000 

/ Jose Augusto. 
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MINISTERIB DAS COMUNICASOES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

COBRDENAÇÃO-GEML BEaSSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
E EXECUWES JUDICIAIS 

MM no 089 /POOP-CONJUWMC 
Braçilia, $1 de fevereiro de 2002. 

Ao: Secretário de Serviços de Radiodifusão 

Senhor Secretário, 

Segue em anexo cópia do Ofício 12412002-SEClSCCHAO2, 
acompanhada de cópia da Decisão concessiva de antecipação de tutela proferida 
nos autos do Processo no 2000.72.02.002772-8, bem como da Sentença que 
confirmou a tutela concedida, por meio da qual o MM Juiz da Vara Federal de 
Chapccó, Seção Judiciária de Santa Catarina determinou que fossem 
providenciados os registros necessários a concessão, a Associação Rádio 
Cultura Comunitária I=M de São João do Oeste, da autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, nos moldes previstos na Lei no 
9.612/98, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Atenciosamente 

- 



PODER JUDICIÁRIO 
JIJSWIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA 

2" Vara Federal de ChapecóISC 
Rua Benjamim Constant, 164-D 

EXPEDIENTE EXTERNO: 13N AS 18W 

Of. 12412002-SECISCCHAO2 Chapecó, 05 de fevereiro de 2002. 

COMUNITÁIPIA FM DE SÃO 
JOÃO DO OESTE 

RÉu : UNIÃO FEDERAL - AGU 

Senhor Ministro: 

Diante da antecipação da tutela pretendida pela parte autora, nos autos do 
processo em epígrafe, determino a Vossa Excelência que providencie os regisisos 
necessários à concessão, à Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João 
do Oeste, da autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, nos 
moldes previstos na Lei n.' 9,612198, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
intimação, sob pena de multa no valor de um salário mínimo por dia de atraso no 
cumprimento da obrigaqão de fazer. 
ANEXO: cópia da decisão que deferiu a antecipação da tutela. 

Atenciosamente, 
- 

w 

EXMO. SENHOR 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MNISTÉRIOS 
BL. R, 8." ANDAR SI800 
BRASÍLIA - DF 



PODER JUDICIÁRIO 
JLISTIGA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA 

i .  Reconsidero o despacho da folha 286. 

2. A concessão da antecipação da tutela, pressupõe a existência de 

prova inequívoca das alegações, que convença o juiz da verossimilhança das 

alegações, bem como a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

O documento juntado pela União na folha 274, noticia a falta de 

documentos para o deferimento do pedido de autorização para o funcionamento da 

Rádio, motivo pelo qual foi indeferido o pedido de tutela, bem como a sua 

reconsideração. Porem, em uma nova análise, constatou-se que os documentos 

elencados no artigo 9O da Lei no 9.612198, encontram-se juntados aos autos nas 

folhas 18130; 3113; 4315; 3415; 4011 ; 79/97; 12018, além do Ãssentimento Prévio na 

folha 130, restando comprovado nos autos que a autora já protocolou o processo de 
1 

concessão na forma legal exigida. 

A demora da União em deferir o pedido já causo 

alem da comunidade que espera o funcionamento da rádio 

que ela representa. 

)DP 

Assim, deve ser deferida a medida pleiteada, 

requisitos da verossimilhança e do perigo de dano irreparáv 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSYIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICIARIA DE SANTA CATARINA 

3. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para declarar 

o direito da autora a receber a autorização para exploração do serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos moldes previstos no artigo 6' da Lei no 9.612198; 

determinar que a União conceda a autora a autorização para a exploração de 

serviço de radiodifusão, nos moldes previstos na mesma Lei; e ao Ministério das 

Comunicações, para que efetue os registros necessários a concessão da aludida 

I autorização. Todos os procedimentos devem ser efetuados no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da intimação desta decisão, sob pena de multa no valor de um salário 

mínimo por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer. 

Oficie-se a ANATEL para que retire os lacres dos equipamentos da 

requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

OBT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUâTiSA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA 

................... AUTOFPPI :ASSOCIASÃO ~ D I O  GULTUW COMUNITARIA FM DE 
sÃO ~ o Ã o  DO BESTEISC. 

.... R& .................. .. ......: UNIAO FEDERAL 
OBJETO ................. : Ação Ordinária Declaratória 
CIRCUNSCRICÃO .: Za Vara Federal de Chapecó 
JUIZ ........................ : NARCISO LEANDRO XAVIER BAEZ 

-I. Trata-se de Ação ajuizada pela Autora em epígrafe, com pedido de 

antecipação de tutela, objetivando um provimento jurisdicional que compelisse a 

União Federal a lhe conceder autorização para a exploração de serviço de 

radiodifusão, nos moldes previstos na Lei no 9.612198, obrigando o Ministério das 

Comunicações a efetuar os registros necessários CI coricessão da aludida 

autorização, sustentàndo que cumpriu todas as exigências legais para a sua 

realização, sendo indevido o atraso na manifestação da requerida. 

Postulou, também, a aplicação de pena cominatória no valor de R$ 

151,OO (cento e cinqüenta e um reais), por dia de atraso no cumprimento da 

determinação pleiteada. 

w 

A ariálise do pedido de antecipação de 

após a contestação (fl. 243). 

/ 

Citada, a União sustentou sua ilegitimida 



incompetência do poder judiciário para analisar o mérito dos atos discricionários da 

administração píiblica. No mérito, afirmou que a requerente náo preencheu todos os 

requisitos necessários para a concessão da autorização, cabendo por conseguinte, 

a esta, a responsabilidade pela demora na resposta do seu pedido. 

Acerca da antecipaçiio de tutela referiu que não estão presentes os 

requisitos da verossimilhança e do perigo de dano irreparável. 
1 

1 O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 27516) e 
mantido (fl. 286), após pedido de reconsideração, posto que a ANATEL lacrou os 

equipamentos da r jd io que encontrava-se em funcionamento (fls. 279180). 

A aiitora ratificou o elencado na inicial em sua impugnação a 

contestação (fls. 2901304). Juntou mais documentos. 

Intimadas as partes para indicarem provas, a autora requereu a 

testemunhal. A Uniãq nada postulou. 

I 
Em audiência, a autora desistiu da prova testemunhal. A União 

concordou. Na mosma oportunidade foi aberto prazo para as razões finais, onde as 

partes ratificaram o exposto no decorrer do processo. /" 
O despacho da folha 286 foi reconsiderado, conformy de5i/sáo da 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIGA FEDERAL 

S E ~ Ã O  JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA 

'1 . A União alega em sua contestação a sua ilegitimidade passiva em . 

virtude da criação da ANATEL. Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 21, 

deixa claro que a União, compete explorar diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

bem como em seu artigo 223, onde dispõe claramente que "compete ao Poder 

Executivo outorgar e renovar concessão, perrnissão e autorização para o serviço de 

radiodif~são..~~. AI6m do que, a própria União afirma em sua contestação na CoII-ia 

254 que "frata-se de ato que está inserido na esfera das competências do Poder 

Executivo Federal, pois conforme todos os dispositivos legais anteriormente citados, 

mais especificamente os arts. 16 e 19 da Lei no 9.47Z97, determinam que a 

A NA TEL, Órgáo da Adniinistraçáo Iridirefa, portanto, dp Poder Execo tivo, (grifo 

nosso) compete a aprèciação da oporfunidade e conveniência para expedir licenças 

para funcionamento das estações transmissoras de radiocon~unicação." Assim, não 

há que se falar em ilegitirriidade passiva, posto que a ANA-I' 

União. 

DA IWQSSlBlhlDADE JUR~DICA DO PEDIDO FACE A U 

CQMPETENCIA 
aw 

2. Conforme se depreende dos autos, a autora espe 

União há mais de dois anos, sem sucesso. E ,  conforme o inciso 

CFl88, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão o 

Wl 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTISA FEDERAL 

SEQÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA 

direito.". Assim, como comprova o documento juntado pela União na folha 274, 

somente em outubro de 2000 - mais de dois anos após a entrada do processo que 
I 

levou o no 53820.000581198 -, após a intervenção do judiciário, a União dignou-se a 

se manifestar accrca do pedido da autora. Dessa forma, caracterizado está a 

necessidade da atuação do judiciário para que o fim coletivo seja alcançado. 

Acrescente-se que de acordo com o art. 6' da Lei no 9.612198, compete 
1 ao Poder Concedente outorgar a entidade interessada, autorizaç50 para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, após análise da viabilidade técnica. 

O artigo 9O, 5 2' dessa mesma Lei 9.612198 dispõe que: 

Arf. 9' Para outorga da autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades 
interessadas deverão dirjgjr petição ao Poder 
Concedenle, indicando a área onde pretendem prestar 
o serviço. 

§ 2' As entidades deverão apresentar, no prazo fixado 
para I~abilitação, os seguintes documentos: 

I - estatuto da entidade, devidarnente registrado; 

I1 - ata da constituição da entidade e eleição dos 
seus dirigentes, devidamente registrada; 

111 - prova de que se'us ciírefores sã 
natos ou naturalizados há mais de dez 

IV - con~provação de maioridade dos di 

V - declaração assinada de c 
comprometerido-se ao fiel cump 
normas estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio a ir~iciativa, 
por entidades associativas e cor 
legalmente constituídas e sediadas 
pretendida para a prestação do se 
por pessoas naturais ou juridicas que : 
residência, domicílio ou sede nessa Grea. 



PODER JUDICIARIO 
JUSTISA FEDERAL 

SEGAO JUDICIÁHIA DE SANTA CATARINA 

Constata-se nos autos que todos os documentos exigidos na Lei 

acima referendada, ern seu artigo gol 5 2 O  e incisos, foram juntados pela autora (fls. 

18/30; 3113; 4315; 3415; 4011; 79197; 12018), bem como o Assenfimento Prévio ( f l .  

130), não assistindo razão a União quanto ao mérito alegado de que a requerente 

tiaveria dado causa a detnora da apreciação do processo, que desde 1998 espera 

uma resposta, posto que a rádio comunitária só poderia funcionar legalmente coin a 
1 

dita concessão outorgada pela requerida, porquanto esta goza de poder 

discricionário para tal ato. 

Observa-se, também, que no ofício da folha 274, a União solicita 

documentos não elet.icados no aitigo supra citado, demonstrando assim, não um 

poder discricionário, mas arbitrário, porquanto, como oportunamente nos ensina o 

jurista Ely Lopes Meyrelles "O bem comum, identificado com o interesse social ou 

interesse coletivo, (como é o caso) impõe que toda atividade adminstrativa Ihe seja 

endereçada. Fixa, assim, o rumo que o ato administrativo deve procurar. Se o 
m 

administrador se desviar desse roteiro, praticando ato que, embora discricionário, 

I busque outro objetivo, incidirá em ilegalidade, por desvio de poder ou de finalidade, 
I 

que poderá ser reconhecido e declarado pela própria Administ 

Judiciário. 

Erro e considerar-se o ato diâcrícior-rário 

judicial, pois só a Justiça poderá dizer da lega 
*I -- 

discricionarieade e dos limites de opção do agente ad 

nosso). O que o Judiciário não pode é, no afo discricioná 

discricionarismo do adniínistrador pelo do juiz. Mas pode sempre p 

081 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTISA FEDERAL 

SEÇÃO J U D I C I Á R I A  DE SANTA CATARINA 

nulidades e ceibír os abusos da ~dn?ínjsfraçáo."' 

A Autora espera Lima resposta da Ui~ião desde 1998, evidenciando 

um descaso para coin o interesse da comunidade de São Joáo do Oeste, que 

ansiosamente espera o funcionamento da sua rádio comunitária. 

Assim, considerando que a autora preenche os requisitos do artigo' 

I ) 
9 O  da Lei 9.612198, e a demonstrada omissão prolongada da União, que continua 

i 
' 

frustrando, indevidamente, o exercício de um direito assegurado pela Constituição e 
I prejudicando toda a comunidade alcançada pelos relevantes serviços prestados por 

intermédio das rádios comunitárias, procede o pedido formulado na inicial. 

Nesse sentido: 

A DMINIS TiIA TA TI VQ. SERVIÇO DE 
RA DIODIFUSÃ O COMUNITA RIA. AUTORIZA GA O 
PAW FUNCIONAMENTO. OMISSAO DA 
AUT"ORIDADE ADMINISTRA irlVbJ. POR MAIS DE 
AMO. INDEFER1M"NTO OBL~QUO INADM/SS/V~_L 
SOB OS ASPECTOS JUR~DICOS E 1001í7-1~0. 
TUTELA ANTECIPADA. 
I .  Instituído o Estado de Direito é inadniissllvel a 

i delonga, pela Administração, por mais de um ano, 
da decisão do pedido de autorização para 
funcionamento formulado pela agravada. 
2. Dilação que 8onvence de um verdadeiro 
índeferimento de via oblíqua, inaceítá vel sob o ponto 
de vista jurídico pela inexistência de motivação e, 
também, sob o aspecto político, por envolver 
flagrante desrespeito aos atributos da cidadania. 

'0í- 
PR0C:AGA NUM:040.I 113457-0 ANO: 199 
TRF4, T4, DJU-01/03/200 
VALDEMAR CAPELETTI 

' Meirelles, Hely Lopes, Direito Adri~i~iis~alivo Biasileiro, Siío Paulo, 1 9 9 0 , ~  
OBT 



PODER JUDICIARIO 
JUSTICA FEDERAL 

s q Ã o  JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA 

Dessa forma, deve a ANATEL ser oficiada para que retire os 
I 
I 
I 

1 lacres dos equipamentos da Requerente, posto que possui o Assentimento Prévio e 1 
1 já encaminhou o processo para o deferimento da concessão, pelo qual aguarda a ~ 

resposta da União na forma acima mencionada. 

I Nesse sentido: 
I 

A DMINIS 773-4 TIVO. RÁDIO. FUNCIONAMENTO. 
CONCESSÃO DO PODER PÚBLICO. 
NECESSIDADE. 
I .  Não merece reparos a decisão que concedeu 
parcialmente a ordem para que a Rádio Comunitária 
de Ronda Alta tivesse seus equipamentos 
deslacrados e pudesse voltar a funcionar, pois 
embora não seja viável o funcionamento de rádios 
sem a devida autorização do Poder Público, no caso 
dos autos a medida de lacrar os equipamentos sem 
propiciar ampla defesa e contraditório não se mostra 
razoável, tendo em vista as sucessivas negativas da 
Administração nesse sentido. 
2. Apelação e remessa oficial iniprovidas. 
PR0C:AMS NUM:0401010271-4 ANO:1998 UF:PR, 
TRF4, T3, DJ DA TA:0 1/03/2000 PG: 1 32, Relator: 
JUIZA MARGA INGE BARTH 

4. Isso posto, REJEITANDO AS PRELIMINARES 

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julg 

forma do artigo 269, inciso 1, do CPC, para o efeito de declarar o 

receber a autorização para exploração do serviço de Radiodif 

moldes previstos no artigo 6 O  da Lei no 9.612198; determinar que a U 

autora a autorização para a exploração de serviço de radiodifu 

001 



previstos na niesma Lei; e ao Ministério das Comunicações, para que efetue os 

registros necessários a concessão da aludida autorização. Todos os procedimentos 

devem ser efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta 

decisão, sob pena de multa no valor de um salário mínimo por dia de atraso no 

cumprimento da obrigação de fazer. Conseqüentemente, condeno a requerida ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocaticios de sucumbência, 

estes fixados em 10% sobre o valor da causa. 
I 

Oficie-se a ANATEL para que retire os lacres dos equipainentos da 

requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Confirmo a tutela concedida nas folhas 35314. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, com ou 

sem aproveitamento, remetam-se os autos a Superior instância para reexame 

necessário. 
e 

~ubliqueLse. 
Registre-se. 



Diante da nova análise dos autos do processo, constatou-se a necessidade de 
se oficiar a Entidade para cumprimento das seguintes exigencias: 

1 - Alteração estatutária, devidamente averbada, constando: 
a) dentre seus objetivos, a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
b) a exclusão do disposto no Art. 3 1, Parágrafo Quarto ( pagamento de jóia) - 

fl. 14; 
c) a exclusão do disposto no Art. 32, alínea "c9' ( agenciadores). 

2- Ata de eleição, devidamente registrada, constando todos os cargos 
elencados no Art. 11 ( fl. 07), tendo em vista que o mandato de 2 anos ( fl. 
6, Art. 8") venceu aos 06.04.00. O Presidente e o Diretor de Operações 
eleitos em Ata de 06.04.98, de acordo com declarações nos autos, são o 
Vice-prefeito e o Prefeito ( fls. 20 e 71). 

3- Comprovação do devido registro da Ata de Fundação de 06.04.98 e do 
Estatuto Social da Entidade no Livro A de Pessoas Jurídicas, pois consta 
nos autos que ambos foram registrados no Livro B-01. ( Fls. 17,23 e 24). 

4- Cópia do CNPJ da Entidade, constando a retificação do campo descrição 
de atividade econômica principal, de forma a constar " outras atividades 
associativas não especificadas". 

5- Declaração do endereço da sede, assinada pelo representante legal e se o 
mesmo se confunde com o de instituição religiosa. 

6- Documento, assinado pelo representante legal, declarando que a Entidade 
não possui vínculos de subordinação com outra entidade, mediante 

1 compromissos e relações financeiras, religiosas ou político-partidárias. 

I 1 E o relatório. - I 

A consideração superior. 

M&na Guhráac C O ~ Q  
& Divislo f âSW 



Oficio n." 2 4 !&$'IO~/DOSRISSR-MC 
Brasília, i de abril de 2002. 

Prezado Senhor, 

..... Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53820.000581198, na localidade de 
São João do OesteISC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço --de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

p. ~ ~ ( 7  
a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 

l 
1 Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão Dk 
Comunitária"; 

2- a exclusão do disposto no art. 3 1, Parágrafo Quarto (pagamento de jóia) / )A  

3- exclusão do disposto no a& .32, alínea "c". (agenciadores) /3/= 
b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade , constando 

todos os cargos elencados no art. 11 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 06/04/00, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com o disposto no artigo 9", $ 
2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98. Obs.: A Entidade deverá atentar para o fato de que 

, ocupante de cargo político não pode ocupar cargo de direçiio em Associação Comunitária, que 
' pleiteie a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em observância ao art. 15, $ 5", item 2 do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão, Decreto no 52795163. Desta forma, em caso de reeleição dos 
membros da Diretoria, o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão ser substituídos, ou comprovarem que não 
ocupam mais os respectivos cargos políticos; ?f / i/ + r .?L,w ,f ) I 

/ L -  

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata - de Constituição datada 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ da Enti 
campo descrição de idade econômica principal, de forma a constar 
não especificadas"; 



e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente e ainda, se o mesmo se conhnde com o endereço de alguma instituição 
religiosa; 19 L 

- -- 
/- 

I 

f) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos 
e/ou relações financeiras, religiosas ou político-partidárias. 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

1 )  Atenciosamente, 

s 

LHÃES MESQUI[TA 
e Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
WUGO TEOBALDO BRACWT 
Assoc. Rádio Cult. Comunit. FM de São João do Oeste 
Rua Encantado, no 66,2O andar - Centro 
89897-000 - São João do OesteISC 



f 

Estado de Santa Cat 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE 
ASSOCIAÇ~O RADIO CULTURA CO~MUNITAMA 

5L/ 
São João do Oeste, 25 de abril de 2002. 

ILMO. SR. 
G A L ~ E S  ~ S Q U I T A  

DD. DTRETOR DO DPTO. DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

Atendendo solicitação expressa no Ofício no 2175/02DOSR/SSR-MC, 

subscrito por Vossa Senhoria e cumprindo o prazo estabelecido 

nesta data a documentação complementar ao processo no 53820.000581/98 de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação 

Rádio Cultura Comunitária de São João do Oeste. 
\ 

\ 
Atenciosamente 



Ilma. SP. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL, DE T~TULOS DOC 
PESSOAS ICAS DESTA C CA. 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIo CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO 
JOÃO DO OESTE, empresa situada no Município de São João do Oeste, 
registrada no Livro B-01 fls 03V e 04 sob n" 06 em 13 de abril de 1998, solicita 
a baixa do Registro dos Estatutos. 

Nestes Temos 
Pede Deferimento. 

São João do Oeste, SC, 26 de abril de 2002. 

f Presidente 



ESTATUTO DA ASSOCIACÃO RÁDIO 
CULT C0 A FM DE SÃO JOAO 
DO OESTE. 

Capítulo Piimeiro: DOS 04BmTNOS DA ENTIDADE, 
OS E OBRIGACOES DOS ASSOCMDOS. 

Art, I". A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, 
fundada em 06 de abril de 1998 com sede na Rua Encantado íi"66,2" andar 
na cidade de São João do Oestey comarca de Itapiranga - SC, é uma 
associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e sein fins 
lucrativos, com prazo e duragão indeterminada. 

Art. 2". A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste 
tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta p d a  democratizagão dos meios de 
comunicação, pela democratização da infomia$io e pela 
institucionalização do direito de Comunicar; 

b) b)Ter voz para fazer denúncias fùndamentadas no que 
tange ao interesse de toda a comunidade; 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais informações de 
cunho politico, social, econOmico, cientifco, cultural e 
desportivo relacionadas as comunidades de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de 
radiodifusão, observada a legishgão vigente; 

e) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofõnica 

out& sem h lucrativos; 
f) Organizar uiii arquivo publico coin 

fonográfico ou audiovisual de depoi 
-pro$-idas ou colhidas na comunidade 



Ard. 3". Poderão associar-se a Associação Rádio Cdtm-a Comunieásia FM de 
São João do Oeste os brasileiros natos ou naturalizados há pelo menos dez 
anos independente de cor, raça, sexo, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou Hosófica, orientaqão política ou qualquer outra 
condiqão, desde que concorde com o disposto neste estatuto e tenha o seu 
nome aprovado em Assembléia Geral dos Associados. 

Art. 4". São Direitos dos associados: I ~ 
a) Ter voz, votar e ser votado nas Assembléias da Entidade; 
b) Ter voz pasa h z e ~  de~iúncias hdamentadas no que tange 

ao interesse de toda a comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, 

inclusive, ao cadastro de funcionários e sócios da Entidade, 
mediante solicitação por escrito a Diretoria, resguardando- 
se as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado 
em reunião de Diretoria; 

d) Deshtar de eventuais serviços que venham a ser criados 
ou administrados pela Entidade, ou através de convênios. 

Psrágrsfo Úoieo: O Associado só poder6 iisiifiiir de seus 
direitos se estiver quite com suas obrigações financeiras em 
relação à sociedade. 

Are, 5". São deveres dos associado: 
i 

a) Participar das reuniões da Entidade. 
b) Zelar pelo bom nome da Associação e 

todos os seus empreendimentos; 
c) Manter-se em dia com as contribuições 

com a Associação. 

Art. 6". Serão considerados associados da Associaqão R 
FM de São João do Oeste, todos os que enquadrados nas 
artigo 3 O  deste estatuto, se cadastrarem na secretaria desta 
que sejam moradores do Município de São João do 
Comunidades de Santa Isabela ou Liaba Chapéu do Municipio dg I t a p h g a .  



Parhgrah Pr.iimei~*o - O associado que faltar a duas 
assembl&ias gerais ordinárias m n s s u v a s ,  sem justificativa 
será desligado sumarimente e sem aviso, do quadro de 
associados. 

Parágrafo Seglando - Uma vez afastado, seu reingresso 
somente poderá oconer a paxtir de um pedido por escrito a 
Diretoria, que poderá ou não apresentá-lo para uma nova 
aprovagão dos associados ein assembléia geral. O reingresso 
não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capítulo Segundo: Ed 
FUNCIONAMENTO %IA ENTIDADE 

Ard. 7' - São órgãos da Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São 
João do Oeste: Asse~nbléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário 
e de Fundadores, e Conselho Fiscal. 

Art. 8" - A Assembléia Geral (AG), órgão máximo de decisão, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro triinestre do 
ano, para avalia9 ão dos trabalhos desenvolvidos no exercício anterior, 
prestagão de contas da Diretoria, discussão de assuntos gerais de interesse da 
Entidade e, de dois em dois mos, para a eleição e posse de nova Diretoria, 
Conselho Fiscal, Conselho ~ornuni&io e de Fundadores , **'*a6 - -- - 

) 

Parágrafo Prhwro:  A Assembléia Geral 
convocada pelo Presidente com trinta dias de antec$@rn& Z L I I -  I 2 : . 2.:. i.iL 

Parágrafo Segundo: A AG poderá ser 
extraordmarianente pela Diretoria Executiva, pe 
Comunitário e de Fundadores ou por pelo menos 
associados. Esta convocaqão deverá ser feita c 
oito dias de antecedência, a&a.crés de edita1 afixad 
estúdio da Entidade e com divulgação de pelo menos duas 
chamadas diárias durante a programação da rádio ou por 
convites escritos, onde constarão o dia, o &cal, horário e 
pauta da reunião. 



Parágrah Terceiro: A AG tanto ordinário como 
extraordinária deliberará em primeira con-cwcaqão somente 
com metade mais um dos associados e em segunda 
convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 

Art. 9"- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada bês meses, 
em data, hora e local, por ela detesminada e, extraordinasimnte sempre que 
convocada pelo Presidente, pelo Conselho Co~nunitálio e de Fundadores ou 
por pelo menos um terço dos ineinbros de quadro social. 

i Art. 10" - A Diretoria eleita para mandato de dois anos, tia Assembléia Geral 
Anual, atra.cr6.s de votagão secreta ou aberta, se aprovada pela AG, nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parági-afo Primelro - A inscrição das chapas deverá ser feita 
até quinze dias antes da data marcada pasa a realizagão da 
AG, mediante a apresentação de chapas por escrito a Diretoria 
em exercício. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer pedidos de impugnação de 
chapas ou recursos serão julgados pela própia AG. 

Parágrafo Terceiro - Somente poderão ser eleitos os 
associados que tenham pelo inenos m ano de filiagão e 
estejam em dia com suas obrigações estatutásias. 

Art. 11, A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureb 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 



Dketor de Patrimônio 

ParGgrraf~ Primeiro - Todos os cargos da Diretoria 
Executiva serão peenchidos exclusivamente por brasileiros 
natos. 

Parágrafo Segundo - Seis dos onze diretores deverão ser 
escolhidos entre os fundaBores constantes da ata da 
Assembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco 
membros serão escolhidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados. 

Parágrafo Terceiro - Havendo vacância do cargo titular o 
vice assume imediatamente. No caso de vacância dos cargos 
de Presidente e Vice-presidente, deverá ser imediatamente, 
convocada AGE para o preenchimento dos cargos vagos 
através de elei~ão, o p será feito sem inscrição de chapas e 
com a convocação prevista no Parágrafo Segundo do Art.8". 

ParGgrafo Quarto - A Vacância do cargo será caracterizada 
pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou t ê s  alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art.12. A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada para este h especifíco, na forma do artigo 8" ya5ígafo 2 O ,  nos 
casos de inciiuia ou nos casos coinprovados de atitude, ou omissão que 
comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutarias. No caso de substituição total da diretoria 
Comissão Diretora Provisória, composta por ires sócios 
administrará a Entidade até a eleigão da nova diretoria, nos 
10". deste Estatuto. 

Art. 13. O Conselho Comunitários e de Fundadores é 
Presidente ou por um inembro designado das Entidades C 
£ins lucrativos e legalmente constituídas da região de abr 
que venham a ser aprovadas e inscritas e de cinco sóci 
Entidade, escolhidos pelos, seus paxes. 



Parágrafo Pxjmeiro: Só poderão ser inscritas como 
Entidades Associadas aquelas que estejam legah~ente 
constituídas possuam nos seus estatutos e executem na prática 
ações de cunho social que extrapolem os bmeficios ao seu 
quadro social. 

Parálgrafo Se$egun&o: O mandato do Conselho Comunitário e 
de Fundadores será de dois mos e é coincidente com o da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Terceiro: Os casos de afastamento de 
Conselheiros serão comwnicados as Entidades e ou ao grupo 
de sócios &dadores que se incubem do preenchimento das 
vagas. 

Are. 14 - O Conselho Coinunitário e de Fundadores remir-se-á 
ordinariamente a cada seis meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria após a reunião trimestral 
desta; 

b)Adise da dinâmica e perfil das atividades iinplemtadas 
pela Diretoria, verificando sua adequação as metas 
estabelecidas; 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário e de 
Fundadores remir- se- á extr aor &ariamente, sempre que 
julgar necessário, mediante convocaqão de qualquer dos 
membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela 
maioria dos ine~nbxos e com quomn n*o de usn terço de 
conselheiros. 

Parágrafo Segundo - As decisões do Conselh 
e de Fundadores saão en~asxinhadíks a Direto 
ao Conselho Fiscal e apresentadas em Asseinblé 

Arte 15 O Conselho fiscal será composto de três conselheiros --- - A - ---- 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente 



Executiva e ter6 como Ran~âo a análise, fiscalizaqão e aprovaqão ou rejeigão 
I 
I 

das contas da Entidade. 

PrrrHgrafo único - O Conselho Fiscal se reuniri 
ordinarian~ente m a  vez por mo para anillise dias contas da 
Sociedade e exrtraorb&amente sempre quando se fizer 
necessário. 

Art, 16. O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, 
mediante convocaqão de AGE, na forrna prevista no artigo 8" deste Estatuto. 

Capítulo Terceiro: ATRIBUICOES DA DmET8 
EXECBTTWA 

Art. 17. Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traqar estratkgias e planos de ação que garantam a 
unplementaqão dos objetivos defidos em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para 

representa a Entidade em atos phblicos ou em outros 
eventos no caso de impedimento do presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e 
atos administrativos; 

e) Prestar contas semestralmente ao Comelho Comunitário e 
de Fundadores e anualmente a AGO, ou quando solicitado 
pela AG; 

f) Autorizar a adinissão ou demissão de fiincionários bein 
como fixar os seus salários e gratificações levando em 
conta que o quadro de fiuicionáulos da Associaqão Rádio 
Cultura Comunitiiria FM de São João do Oeste sempre 

.L --- " 

deverá ser constituído em no mínimo dois 
brasileiros natos; 

g) Autorizar a aquisição de equipanentos; 
h) Efetivam: a realizqão de convênios que 

objetivos da Entidade; 



adrrniniistraãlos pela Entidade. 

Art, 18. - Caberá a cada Diretor, individuahnente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente 
assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as 
responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que 
designado pela Diretoila; 

d) Assumjr os co~np~omissos concernentes ao desempenho de 
suas h4;ões. 

Art. 19, - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Representa a entidade o-ficiahnente jmto a outras 

entidades, órgãos públicos e coinunidade em geral; 
c) Responder ein juizo pela Entidade; 
d) Assina, jmtmente com o Secretário Geral as atas e 

demais documentos de circulac$io interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os 

cheques para pagamento das despesas em geral. 

Ark. 20. - Caberá ao Vise-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com suas h f l e s  coletivas; 

b) Substituir o Presidente ein caso de seu U41pedirnento 
H**,** 

-*a- " s * - * - z  + . 
temporário ou definitivo; 

c) SubstituY o Diretor de PatrklnSnilio, 
impedimento ternpor&io ou defhitivo, I 

funções, sem acumula- o seu direito de voto I 

Art, 21,- Caber& ao Secretario Geral: 
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Art. 26. - Caberá ao Vice-Diretor de Operaqões: 

a) Participar ativainente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com suas fiangões coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações ein caso de seu 
impedimento temporário ou dehtivo.  

Art. 27. - Caberá ao Diretor Cultural e de Coinmicação Social: ~ 
a) Proinover por todos os meios possíveis, de forma 

Operacionalizar e supervisionar as atixridades desenvolvidas 
junto ao público em geral; 

b) organizada, sistemática e eficiente a djwlgaqão do nome, 
objetivos e reafizagões da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória coim este estatuto, 
regimentos internos e outros; 

c) Coordenar e supenrisionar a elaboragiio de matenial de 
d i d g a ~ ã o  da Entidade, bein coino dos docuinentos de 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 
o u ~ u s .  

Art. 28. - Caberá ao Vise-Diretor Cultural e de Comunicac;ão Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuii~do com suas fiinções coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Cultura e de Coinunicação Social 
ein caso de seu impedimento teinporário ou dehitivo. 

Ar$. 29. - Caberá ao Diretor de Patriinônio: 

a) Manter sob seu controle todo o P 
quer sejam bens móveis, materiais 
equipamentos, livros, discos, fitas, 
geral; 

b) Lnaplementm r, arquivo hse-ólico da 



é de seis me~nbros. Em caso de empate aos processos de votaqão o assunto 
deverá ser reinetido ti  próxima reunião ordinária, onde tentar-se-á a solug%o 
do iapasse, ou, se o assunto for de wg2ncia7 dever& ser convocada uma 
reunião extraordui~a. 

Capítulo Quarto: mCEH'4fAS E DESPESAS 

Art. 31. - A receita da Entidade advirá: 
I 
I 

a) Da conbibuição especial de qualquer pessoa, a titulo de 
doaqão, que ficará registrada em livro caixa com valor, data 
e identificagão do doador; 

b) Da contribuição dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsidio oficial; 
d) De patrocínios do comdrcio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este 
h; 

Parhgrsfo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem 
duvidosa ou de fonte ilegal ou que compxo~netam de forma 
direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo Segarndo - Todas as doações serão analisadas pela 
Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando 
o disposto no parágrafo anterior. 

Barhgrafo Terceiro - Será garantido aos doadores, que o 
desejarem, o sigilo de ideni.ifíca$io, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 
por escrito, ou por força judicial. 

Ar$. 3 2  As despesas da entidade podem ser 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel dd bs& -e-+- .'*- "" a li 

imóveis, compra de equipamentos, 
outros; 



manutenção e oper 
c) FatrocínPos a proje 

Parhgrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poder& 
ser remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a 
critério da Diretoria, poderá receber "'pró-labore", caso se 
f a ~ a  necessária sua profissiondização. 

Parhgrafo 'o$-ando - A contratagão de fiincionários 
dependerá da aprovação da Dketo~a.  

Parágrafo Tereeirro - Os sócios não respondem pelas 
obrigagões sociais. 

Parágrafo Quarto - A Diretoria Executiva que, agindo de má 
fé ou com irresponsabilidade, endivida a Entidade, poderá ser 
responsabilizada pela Asseinbléia Geral a arcar com o 
pagamento das dívidas contraídas. 

Capíiulo Quinto: PROGMMAGAO M~NIPMA DA ~ D H O  

Ark. B3. - Minimamente a prograinação da Rádio deverá constar de: 
I 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade I 

I 

para divulgação de seus trabalhos e reivkdica~ões, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a 
adequagão do horário na programação. 

b) Reserva de espaGo semanal para programação rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro 
das especificações técnicas deriidas pelo direito de 
Progamação. Esse espaço deverá hcionar  como 
laboratório radiofõnico. 

c) Proibição de uso de qualquer horári 
partidários, exceto os de paí-ticip I 

partidos com representação nas co 
transmissão, cujo convite deverá ser feito 
escrito a todos e prokcolado. A 
horário políti~o obrigatório, na fo~ma da lei; 



ii 

d) Proibiqão de uso de qualquer horáesio com 611s xeligiosos, 
exceto os da parÉisipa~ão igua9ieánia das a&ias convicgões 
religosas representadas nas comunidades at'igidas pela 
transmissiio. A solicitação de espaço devesti ser feita por 
esciito à Disetomia. 

Capítulo Sexto: REFORMA DO ESTATUTO E 
DISS~~~LUÇAO DA ENTXDADE 

Art. 34, - O presente Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral 
Extraordinhria especialmente convocada para esta finalidade e após 

\ autoriza@o expressa dos Órgãos competentes. 

Ar&. 3 5  - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão'de dois 
tergos dos associados presentes ein AGE con~rocada codo~ine o previsto no 
Artigo 8", Parágrafo 2". 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatória na AG 
convocada para a drissoíução da Entidade deverá ser a 
prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a 
data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo - O Patriinônio da Entidade deverá ser 
doado a outras Entidades de atividades a h s ,  sempre de 
caráter comunitiirio e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem defkidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas na data da dissolu~ão 
estas deverão ser pagas com a venda do patnimô-io, sendo 
doado o saldo confonne o previsto no Parágrafo 2" deste 
Artigo. 

Ar$. 36. 
mandato 

Caberá a Assembléia de Fianda~ão eleger 
dois anos, cabendo a essa Diretoria: 



b) Estabdecer m plano de metas para os primeiros bGs anos 
de existência da Entidade; 

c) Organizar 0 cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusilo FM; 
e) Associar-se à entidade estadual de radio$ifinsão coinuilltária; 
f )  Manter intercâmbio coin a ABRA@O e outras entidades de 

radiodifusão comunitária existentes no Brasil ou em outros 
países; 

g) O valor e a periodicidade das contribuigões dos associados 
serão fixados em Assemb1é:ia Geral. 

este - SC, 22 de abril de 2002. 

- ? F24i&bL@ 

- SGC.~~~, 

/l&X'E=O A N ~ - ~ N I O  MELLO 
Oficial Substituto 

CPF 477247229-08 
Fone: 897-0115 

COMARCA DE ITAPIRANGA - SC 











~ssoc~~e:Ão FM DE SAO JOAO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - 

WERLE, ocupante do cargo de Presidente da Associação 
Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, declara, como representante legal desta Entidade, que todos os c-- dirigentes da mesmaresidem na cidade de São João do Oeste elou na área 

r atendida pela abrang6ncia desta Rádio Comunitária. 

São João do Oes{e, SC, 25 de abril de 2002. 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO 10 CULTURA COJHUNITAR~[B FM DE s Ã o  JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CAT 

DECLARO, para os devidos fiis, que sou conhecedor 
das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 de 19/02/98, no 

I J  

.,a, 
Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 03/08/98 do Mini~tério 
das Comunicações que instituem, regulamentam e normatizam os serviços de 

1, radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprimento das normas 

-i 
estabelecidas para este serviço. 

São João do Oeste, §C, 25 de abril de 2002. 



ASSOCIAÇÃO RÁDIo CULTURA COMUNITÁRIAFM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃ0 JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos f'ins, que sou conhecedor 
das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 de 19/02/98, no 

3 Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 03/08/98 do Ministério 
das Comunicações que instituem, regulamentam e normatizam os serviços de 
radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para este serviço. 

São João do Oeste, SC, 25 de abril de 2002. 

Membro Suplente do Conselho Fiscal 

,.r- o........ ----- ----.....--.-.--------------.- -" ...... " ---.--.---.--.-m--.----m.--..-......a----. 

do quo d.?? f B .  

SBa Joáo do C, 

1 
I 





~ssoefi6:Ao 
SÃ.0 JOÃO DO OEST 

DECLARO, para os devidos fins, que sou conhecedor 
I das deteminac$es estabelecidas na Lei Federal no 9,612 de 19/02/98, no 
I Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 03/08/98 do Ministério 

das Comunicações que instituem, regulamentam e normatizam os servisos de 
radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprhento das nsmas 
estabelecidas para este servigo. 

São João do Oeste, SC, 25 de abril de 2002. 

\ Vice-Diretor de Operações 





ASSOCU~ÃO FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
sÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CAT 

DECLARO, para os devidos fins, que sou conhecedor 
das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 de 19/02/98, no 
Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 03/08/98 do Ministbrio 
das Comunicações que instituem, regulamentam e nosmatizam os serviços de 
radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para este sesvigo. 

São João do Oeste, SC, 25 de abril de 2002. 

NERI PAULO RACH 
Membro do Conselho Fiscal 



ASSOCIA~AO FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CAT 

DECLARO, para os devidos fhs, que sou conhecedor 

1 
das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 de 19/02/98, no 
Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 03/08/98 do Ministério 

1 das Comunicações que instituem, regulamentam e normatizam os servigos de 
I 

, t 
radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprimento das normas 

I estabelecidas para este serviço. 

! São João do Oeste, SC, 25 de abril de 2002. 

ROMEO S E r n  
Membro Suplente do Conselho Fiscal 





FM DE s&I JOÃO DO OESTE 

DECLARO, para os devidos fms, que sou conhecedor 
das determinações estabelecidas na Lei Federal no 9.612 de 19/02/98, no 
Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na Portaria no 189 de 03/08/98 do Ministkrio 
das Comunicações que instituem, regulamentam e nomatizam os servi~os de 
radiodifusão comunitária e me comprometo ao fiel cumprimento das normas 

i estabelecidas para este serviço. 

São João do Oeste, Se, 25 de abril de 2002. 

~ S I O  EGEWARTH 
Membro do Conseho Fiscal 

$80 Jaão do O 





ASSOCNÇÃO FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CAT 

) 
WEKE declara, na qualidade de Representante Legal e 
sociação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do 

Oeste, Estado de Santa Catarina, que esta Instituição não é prestadora de 

I entidade detentora d 

I mencionados. 

São João do Oeste, SC, 25 de abril de 2002. 
n 

Presidente 



REPÚBLI~CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

- - 
Esie íiiàocumenio sünienie fara prova de iiiscri@o íia gesso- jiviiEGica no e N w  quaiido acompanhado 

de respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O cai380 CNPJ será 
remetido & pessoa jurídica pe!u Secretaria da Receita Feder,!. 

Emitido para os efeitos do a$%. 5k3 da Instrul;Bo Noãmâéi'ra SRF nG 2, de 2 de janeiro de 2003. 

Eríifiidü Bs 14:37, hüiârio de Bwsíiía, dó dia 29/04/2002, via internei. 



ÃO DO OESTE 
ASSQCIAÇÃO RÁDI0 CULTURA COMUNITÁRIA 

i 

WERLE declara, na qualidade de Presidente da Associação Rádio 
I 

I Cultura Comunitária de São João do Oeste que o endereço desta Instituição é: Rua 

I Encantado, no 66, Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP no 

89897-000; sendo este endereço próprio, sem vínculo com nenhuma Instituição 

Religiosa. - 

Siio Jogo do Oeste, 25 de abril de 2002. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ~ B I O D I F U S A O  

FAVOR ENC 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53880.000581198, na localidade de 
São JOGO do OesteISG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

i 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de RadiodifusZBo 
Comurnitária9'; 

-! 2- a exclusão do disposto no art. 3 1, Parágrafo Quarto (pagamento de jóia) 
L, 

3- exclusão do disposto no art -32, alínea "'c'. (agenciadores) 

i b) Ata de eleiqão dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 11 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 06/04/00, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos 111, IV, V e VIII da Norma Complementar no 02/98, bem como com o disposto no artigo 9", 5 
29 inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98. Obs.: A Entidade deveri atentar para o fato de que 
ocupante de cargo político não pode ocupar cargo de direção em Associação Gomuiiitária, que 

i pleiteie a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em observância ao art. 15, # 5', item 2 do 
Regulainento do Serviço de Radiodifusão, Decreto no 52795/63. Desta forma, em caso de reeleição dos 
membros da Diretoria, o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão ser substituídos, ou comprovarem que não 
ocupam mais os respectivos cargos políticos; 

I 
1 c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição datada 

I de 06/04/98 e o Estatuto Social da Entidade fòram 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.015173, 



e declaraçlo assinada pelo representante legal, constando o enderepo da SEDE DA 
ENTIDADE requerente e ainda, se o mesmo se confunde com o endereço de alguma instituiçiio 
religiosa; 

@ f )  documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos 
e/ou relações financeiras, religiosas ou político-parlidárias. 

Será facultado a essa Etltidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento I 
deste, encaminhado com Aviso  ost ta^, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

I 

processo. I 
i 

Atenciosamente, 

u 

LHÃES MESQUITA 
e Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
HUGO TEOBALDO BMCHT 
Assoc, Rádio Cult. Cornunit. FM de São João do Oeste 
Rua Encantado, no 66,2" andar - Centro 
89897-000 - São João do OestdSC 



MINIÇTÉRIO mç CBNIUNICA~QES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSWO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV~ÇO DE RADIOB~F~SAQ 
ROTEIRO DE ANALISE TÊGNICA DE WADCOM 

Processo No : Ii482BQOW%/98 (Gerador de Aviso) tocâtidade/UF : São Joao do  Oeste/SC 

Entidade : ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÂO JOÃO DO OESTE 

Aviso : 1 Pubticação : 05/11/98 Prazo : 20/12/98 Canal : 200 

/1.~ntreljou documentação tempesfivamente? 

Distância A:B Distância A:C 

12.EndereGo da Antena Proposta: ............................................................................................................................................................................................................................. 
IRua Encantada - n " 66 - Bairro : Centro 

2.1.Endereço do Studio: 
I I i ............................................................................................................................................................................................................................ 

{Rua Encantada - n " 66 - Bairro : Centro 
í ........................................................................................................................................................................................................................... : 

I~.~elaçãcr  de concorrentes (d 4000 m): 1 

i4.De~endentes ordenados sela srecedência do awiso de inscricão Cd < 4000 m): 

5.Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

: .................................................................................................................................................................... 
16.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? : 

.............................................................................................................................................................................................................. 
i7.Declaraçáo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

: *- 

........................................................... 
8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

i @ sim 
:-....v ................I........>... <,,A-.,-.-,,-,--...,-- - ...................... .................... ,.--,,-,,*.--... ...... ...........-... >*...........-.>..-...-.-.-.....-........Xi 

I 

9.14 área urbana da localidade é .c= 3,s km? 
m 1- 
10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: ................................... -* ............ -,,,-,,,-, ................................ >...-.................... ........................................................ 

\Rua Encantada - n " 66 - Bairro : Centro 

Quarta-feira, 26 de Outubro de 2002 Página % 



laa.~ste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
P X X I . . . ~ , . ~ - - ~ - - . - . - -  

I f  2.~0nclusáo Geral (Parecer TBcnico) : 1 ........................... <<. ........................................................................................................................................................................ .................................. 
1 Em relação a primeira análise técnic , o processo encontra-se instruído. i 

I p ~ - *  N ao - tem s concorrentes. 

Quarta-feira, 26 de Outubro de 2002 

Nome do (a) Engenheiro (ak/  

/" 
Página 2 





......................................................................................... 
/I I .Altura da anlena em relação ao solo c= 30m ? i 
........................................................................................ 

O sim O ~ ã o  

I________ ............................................................................................... ____., 
j l  I-a. Altura da antena em relação ao Solo : / i30,OO 
I........ ................................................................................ , ...................... 

......................................................................................................... 
il2,Potência efetiva irradiada (EUP) c= 25W (- 16,02 dBk) ? ! 

i I ........................................................................................................ > 

O sim O mão 

..................................................................... 
i13.0 transmissor está certificado? 

@ Sim 0 Não O tndeterminado 

................................................................ 
!13-a. Fabricante do Transmissor: iTeclar Equipamentos Eletrônicos Ltda . . 
i ................................................................ : : ............................................................................................................................................... ! ................................................................. , . 
i13-b. Modelo do Transmissor: i iTX-30100 
i .......................................................... ! : ............................... .................................................................................. 
j13-c. Categoria do Transmissor: i 12H 
.......... .............................................................. ................................................................... 
j13-d. Certificação do Transmissor: ; i 0 2 8 4 9 6 ~ ~ ~ 0 3 4 5  
!L___ ............................................................ ................................................... 

/ , ................................................................................................................................ 
jl4.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu ? 
I ............................................................................................................................... , 

O sim O mão 

............................................................................................................................................................................................................................................ 
i l 5 . A ~  coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
/para a prestação do serviço? 

............................................................................................................................................................................................................................................ 

O Sim @ ~ ã o  

~16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
................................................................................................................................ 
*_ ......................................................................................................................................................................................................................................... 
j Em relação a segunda análise técnica , o processo não se encontra instruido . A entiadade devera: 
i .  Apresentar novo formulário técnico, retificando as coordenadas de instalaç3o. indicando as coordenadas constantes na planta de arruaernnto 

i.~etificar o campo 07, indicando os dados constantes no 'Diagrama de Irradiação da Antena " . 
i. Nova declaração do profissional , esclarecendo a qual item a entidade atende , se ao 14.2.7.1 ou 14.2.1 .I. 

,/' 
Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET4RIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO j 4 4 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXICÊNCIAS 

Unica enriaadc no local bairrc i-) ou com concox-n[ei i-) xquiiado. (-)em analise. (-)em exigèncin. , - I  insrmidr I 
I 

Referente Ofício n a 1  1 3 10 ,'SSR/DOCL ->[C de /lz O"/ ?O( 2 

processo n 015 38 i),ù<j 7.d 1 - %. Localidade: \Iwu~ c b  u?[.\ /',C 
/- 

LI 

~ n t i d a d e : ~ k / % ~  \ , L  PGY\/I/v'J~~~ C J ~ Y I  

I 

I 
I 

Brasíiia, 1 12002 Engenheiro(a) responsável: 

( )  Cumpndas ~ n t e p l m e n t e  - Processo instruiao ( 1Tase i  
( )  Cumpridas parcialmente. restando a apresentacão da seguinte documentação: 

- Planta de .(uniarnento eiou Dec. de  acordo com a S o m a  02 98. subitem 6.7: incisos X (. IXC) 
- Dec.. e ou doc. relativos a Norma 03/98, subitem 6.11. incisos: I( ).IIC). IV( ),V( ).VI( ).\.'II( ).VTII( ) - - 
(-1 Curnpndas integralmente - Processo instruiao (7" Fase, -ESTID.ADE HPLBKITADA 

FANTASIA: SIAPE: 

I 
I 

(I') Cumpridas inteLmlmente. 
! )  Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documentacão: 





MINISTÉMO DAS COMUNICAÇ~)ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE RADTODIFUSÃO 

Ofício n , ~ d q . q &  IO2IDOSRISSR -MC 

Brasília, 2hYde novembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53820.000581/98, 
objetivariao autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São João do Oeste - SC, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

1 

A Entidade não cumpriu todas as exigências elencadas no Ofício no 2175102, 
datado de 12/04/02, restando a apresentação de Certidão Cartorária comprovando o registro do 
Estatuto Social da Ata de Fundação, Alterações Estatutárias assim como da Ata de Eleição e ainda 
a Entidade não apresentou as declarações conforme o subitem 6.9, inc. 111 e V da Norma no 02/98. 

I. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do-~inistério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

NAM i9 MESQUITA 
Diretor do ços de Radiodifusão 

Ao Senhor 
HUGO TEOBALDO BROCHT 
Assoc. Rádio Cult. Comunit. FM de São João do Oeste 
Rua Encantado, no 66,2" andar - Centro 
89897-000 - São João do Oeste/SC 



São João do Oeste - $C, 03 de dezembro de 2002. 

Ilmo. Sr. 
mMILTON DE GALH~ES MESQUITA 
DD. Diretor do De eiito de Outorga de Serviços de Radiodifiisão 
Munistério das Comunicações 

Stupreendeu-nos o oficio 6956102 desse Departamento por afinar que a 
Associação Rádio C~11tura Com~ulitária FM de São João do Oeste não liavia 
ciunprido deterrninagões desse Departamento que exigia remessa complementar 
de doctlmeiitos para o Processo 53820.000581198, 
verdade. 
,----- 

Alguns doc~mentos solicitados já foram remetidos 
especificamente, o oficio 2 1195102 de 12 de abril do corrente foi atendido na sua - 
íiltegia. 

Ao que tado indica há nesse Departamento, não sabemos se na área 
técnica ori administrativa, L-m esquema para procLirar impedir de q~lalq~~er 
forma a liberagão das concessões de Rádios Coin11nitárias. 

Solicitamos que a decisão pelo arquivamento do processo seja 
reconsiderado e que seja feita ima nova análise do Processo como tun todo, . . 
pois 11oj e ainda são solicitados dociunentos 
de 1998. 

Atenciosamente, 

Prebidelrate da Ass. Rhdio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oest 
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ILMO. SR. 

GALH;~ES MESQUITA 
DD. DIRETOR DO DPTO. DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

I Secretaria de Serviqos de Radiodifusão 

r Ministério das Comunicaqões 
1 I 

' I  
B R B S ~ I A  - DF 

> 
Atendendo solicitaqão expressa no Oficio: . no\ 2 175/02DOSW,kSR-MG, - 

- 

I 

I subscrito por Vossa Senhoria e cumprindo o prazo estabelecido de 15 dias, remetemos 

nesta data a documentaqão complementar ao processo ni" 53820.0009;X1/98 de 

autorização para execugão do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Ass<sciâc;ão 
/' 

Rádio Cultura Gomunithria de São João do Oeste. /' 

Atenciosamente 



&ii;~~as'rO~ao DAS COMUNICPIÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

Ofício n , o & q \ q d  IO2IDOSRISSR -MC 
I 
I 

Brasília, 2bFde ilovembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53820.000581/98, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Coinunitária na localidade 
de São João do Oeste - SC, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

A Entidade não cumpriu todas as exigências elencadas no Ofício no 2175102, 
datado de 12/04/02, restando a apresentação de Certidão Cartorária comprovando o registro do 
Estatuto Social da Ata de Fundação, Alterações Estat~rtárias assim como da Ata de Eleição e ainda 
a Entidade não apresentou as declarações conforme o subitem 6.7, inc. 111 e V da Norina no 02/98. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

ES MESQUITA 
rviços de Radiodifusão 

Ao Senhor 
EIUGO TEOBALDB BROCHT 
Assoc. Rádio Ciilt. Con~unit. FM de Silo João do Oeste 
Rua Encantado, no 66, 2" andar - Centro 
89897-000 - São João do OesteISC 



Oficio n." j( ( ~ ~ ~ O ~ I D O S R I S S R - M C  

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53820,000581198, na localidade de 
São João do OesteJSC, no qual essa Entid~de requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
, Social no Livro '<A", Registro de Pessoas Jiirídicas, constando: 

1 -  dentre seus objetivos, expressamente &'a aexecuç& de Serviço de Wadiodifuslo 
Comunitária"; 

2- a exclusão do disposto no art. 3 1, Parágrafo Quarto (pagamento de jóia) 

3- exclusão do disposto no art .32, alínea "c". (agenciadores) 

b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 11 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 06/04/00, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98,, bem como com o disposto no artigo 9", tj 
2", inciso I1 da Lei na0 9.612 de 19/02/98. Obs.: A Entidade deverá atentar para o fato de que 
ocupante de cargo político não pode ocupar cargo de direção em Associaçiio Comuiiitária, que 
pleiteie a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em observância ao art. 15, 5O, item 2 do 
Regiilainento do Serviço de Radiodifusão, Decreto no 52795163, Desta forma, em caso de reeleição dos 
membros da  diretoria;^ Prefeito e o Vice-Prefeito deverão ser substituídos, ou comprovarem que não 
ocupam mais os respectivos cargos políticos; 

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição datada 
de 06/04/98 e o Estatuto Social da Entidade foram registrados no Livro "<A9' do Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.01 5/73, em seus artigos 1 14, inc. I e 1 16, inc. I, pois os 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ da Entidade, 



e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente e ainda, se o mesmo se confunde com o endereço de alguma instituição 
religiosa; 

f) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos 
elou relações financeiras, religiosas ou político-partidárias. 

Será facultado a essa Eiltidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso 'Postal: apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

i processo. 

Atenciosamente, 
1 

LHAES MESQUITA 
Dire e Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
WUGB TEBBAEDO BRACMT 
Assoc. Rádio Cult. Comunit. FM de São João do Oeste 
Rua Encantado, no 66,2" andar - Centro 
89897-000 - São João do OestdSC 



BEQISFRO DE TQFULQS B ~ C U N ~ B T O S  

I PBSSOR JURZDIOA 
ESTADO DE SANTA CATARPNA 

COMARCA DE ITAPIRANGA 
&STRITO DA SEDE 

. . '  Flávia Mello - Oficial 
CPF 905030319-66 

Marco Antonio Mel10 - Oficial Substituto 
CPF 477247229-00 

na 8 u a  E n c a n t a d o  129 66, na  c t d a a e  de  São ~ o a o  do 0ssg.e SC, fo~arn  rsgis- 
t ~ a d o s  s o b  rag 392 0 s .  195 d o  compoten te  Jztvro n g  A-QP em 25 de a b r i 2  
d e  2082. - 

I 

O referido 6 v e r d a d e  e dou $6, 

Itapiranga SC, I junho ae 2683- 

e1 2 o 

MARCO ANTONIO MELLO 
Oficial Substituto 

CPF 477247229-00 
Fone: 877-011 5 

r36MAHGn bici I ~ A P I R ~ N ~ ; ~  - sc 
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ESTKTUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO ~ I 
CULTURA CONIUNITARIA FM DE SÃO JO-0 

I 

DO OESTE. 

Capítiilo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE, 
DIREITOS E BBRPGAÇÕES DOS ASSOClADOS. 

_..' 

Art. 1". A Associação Rádio Ciiltura Coinunitária FM de São João do Oeste, 
fundada etn O6 de abii1 de 1998 coin sede na Rua Ei~cai~trtdo 17'66, 2" andar 
ila cidade de São João do Oeste, coinarca de Itapiranga - SC, é uina 

1 associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e sein T i s  
lucrativos, cotn prazo e duração iildetenninada. 

Art.  A Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São João do Oeste 
tein y os fiiialidade: 

a) Coiitribuir com a luta pela democratização dos ineios de 
coiuu~cação, pela democratização da inforinação e pela 
institucionalização do direito de Coinunicar; 

b) b)Ter voz para fazer deriírncias fundamentadas no que 
tange ao interesse de toda a coincmidade; 

I 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos ineios de 
coinunicação locais, regionais e nacionais iiifonnações de 
ciiilho político, social, econôinico, científico, cultural e 
desportivo relacionadas as comunidades de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de 
- radiodifi~são, observada a legislação vigente; 

e) Prestar assessorainento na área de coinunicação radiofônica 
a entidades sindicais, coinirnitárias, religiosas, culturais e 
outras sem fins lucrativos; 

f) Organizar uin arquivo público coin registro sonoro, 
fonográfico ou airdiovisual de deyoiinentos e fotos 
prod~izidas ou colhidas na comunidade o I 

geral; I 
g) Proiiiover continuamente o debate objeti 

I 

dos projetos coimitários. 
h) A execução de Serviço de Radiodifùsão Co 

/ , 
I 



Art.  3". Poderão associar-se a Associação Rádio Cultura Coinuiiitária FM de 
São João do Oeste os brasileit-os natos ou naturalizados há pelo inenos dez 
anos independente de cor, raça, sexo, condição social oii financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra 
condição, desde que conco1-de com o disposto rieste estatuto e tenha o seu 
noine aprovado ein Asseinbléia Geral dos Associados. 

Art .  4". São Direitos dos associados: 1 
I 

a) Ter voz, votar e ser votado nas Asseinbléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundainei~tadas no que tange 

ao interesse de toda a comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer docuinento oficial da Entidade, 

inclusive, ao cadastro de hm~cioiiários e sócios da Entidade, 
mediante solicitação por escrito a Diretoria, resguardando- 
se as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado 
ein reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados 
oii administrados pela Entidade, ou através de convênios. 

Parhgrafo tlnico: O Associado só poderi iisiifniir de seus 
direitos se estiver quite com suas obrigações financeiras em 
relação a sociedade. 

Arb. 5". São deveres dos associado: 
I 

a) Participar das reuniões da Entidade. 
b) Zelar pelo boin nome da Associação e emperdlar-se ern 

todos os seus einpreendiinentos; 
c) Manter-se ein dia coin as contribuições financeiras para 

com a Associação. 

As$. 6". Serão col-isiderados associados da Associação Rzidio 
FM de São João do Oeste, todos os que enquadrados nas di 
artigo 3" deste estatuto, se cadastrarein na secretaria desta E11 
que sejam inoradores do Município de São João do O 
Coinunidades de Santa Isabela ou Linha Chapéu do Mwijcípio d 

/ 



Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas 
asseinbléias gerais ordu~árias cotisecutivas, sern justificativa 
será desligado suina~iainente e sem aviso, do quadn-o de 
associados. 

Parágrafo segundo - Uina vez afastado, seu reingresso 
soinetite poderá oconer a partir de iltn pedido por escrito a 
Diretoria, que poderá ou não apresentá-lo para una nova 
aprovação dos associados ein asseinbléia geral. O reingresso 
não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capítulo Segundo : ORGAN~ZACÃO E 
FUNCIONAiVENTC) DA ENTIDADE 

Art. 7" - São órgãos da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São 
João do Oeste: Asseinbléia Geral, Diretoria Executiva, C.onselho Cotmitário 
e de Fundadores, e Conselho Fiscal. 

Art. 8" - A Asseilrbléia Geral (AG), órgão ináxiino de decisão, será 
convocada ordinariamente umna vez ao ano, seinpre no primeiro triinestre do 
ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos no exercício anterior, 
prestação de coiitas da Diretoria, discussão de assuntos gerais de interesse da 
Entidade e, de dois em dois anos, para a eleição e posse de nova Diretoria, 
Conselho Fiscal, Conselho Coinunitário e de F~~ndadores 

Parágrafo Primeiro: A Asseinbléia Geral Ordinária será 
convocada pelo Presidente coin trinta dias de a~itecedêiicia. 

Parágrafo Segundo: A AG poderá ser convocada 
extraordii~ariamente pela Diretoria Executiva, pelo Consell-io 
Coin~initário e de Fuiidadores ou por pelo ineno 
associados. Esta convocaqão deverá ser feita co 
oito dias de antecedêizcia, através de edita! afixa 
estúdio da Entidade e com divulgação de pel 
chamadas diárias durante a progainação da 
convites escritos, onde coristarão o dia, o I 
pauta da reunião. 



ParBgrafo Terceiro: A AG tanto ordinário como 
extraordinária deliberará ern primeira conrrocação somente 
coin metade inais Lun dos associados e ein segunda 
convocaqão, 30 minutos após, coin qualqtier núinero de 
associados pl-eser-ites. 

Art, 9"- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, 
ein data, hora e local, por ela detei~niiiada e, extraordinasiainente sempre que 
convocada pelo Presidente, pelo Conselho Cointinitario e de Fundadores ou 
por pelo inenos uin terço dos ineinbros de quadro social. 

Art. 10" - A Diretoria eleita para inaiidato de dois anos, na Asseinbléia Geral 
Anual, através de arotagão secreta ou aberta, se aprovada pela A@, nas chapas 
inscritas, sei-ido considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro - A inscrição das chapas deverá ser feita 
até quizize dias antes da data ínarcada para a realização da 
AG, mediante a apreseiitação de cliapas por escrito a Diretoria 
ein exercício. 

Parági*afo Segundo - Quaisquer pedidos de iinpu~mação de 
chapas ou recmsos serão julgados pela própsia AG. 

Parágrafo Terceiro - Somente poderão ser eleitos os 
associados que tenham pelo inetlos um ano de filiação e 
estejain ein dia coin suas obrigações estatutarias. 

Art. 11. A Diretoria Executiva será coinposta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segitndo Teso~ireiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Opera~ões 
Diretor CuItural e de Cotnuiiicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Coinunicação Social 



Diretor de Patrimôíiio 

Parhgrafo Prirnei1.o - Todos os cargos da Diretoria 
Executiva serão preenchidos exclusivainei~te por brasileiros 
natos. 

Parágrafo Segundo - Seis dos onze diretores deverão ser 
escolhidos entre os fiindadores constantes da ata da 
Assembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco 
ineinbros serão escolliidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados. 

Parágrafo Terceiro - Havendo vacância do cargo titular o 
vice assume imediatamente. No caso de vacância dos cargos 
de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser iinediatainente, 
convocada AGE para o preenchiinento dos cargos vagos 
através de eleição, o que será feito seln inscrição de chapas e 
com a convocação prevista no Parágrafo Segundo do Art. 8'. 

Parágrafo Quarto - A Vacância do cargo será caracterizada 
pela ausê~~cia do diretor em duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alteniadas sein justificativa aceita pelo 
coletivo OU por inativos pessoais, o que deverá ser 
coinunicado por escrito. 

Art.12. A diretosia poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada para este fiin específico, iza fortna do artigo 8' parágrafo 2", nos 
casos de it-icín-ia ou nos casos coinprovados de atitude, ou oinissão que 
coinproineta -os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da diretoria será eleita u n a  
Coinissão Diretora Provisória, coinposta por três sócios fimdadores, que 
administrará a Entidade até a elei~ão da nova diretoria, nos moldes do artigo 
10'. deste Estatuto. 

Art. 13. O Conselho Coinunitários e de Fundadores é 
Presidente ou por uin ineibro designado das Entidades C 
fins lucrativos e legalineiite constituídas da região de abra 
que venham a ser aprovadas e inscritas e de cinco sócios 
Entidade, escolhidos pelos, seus pares. 

i / 

4 /' 

L/ . 



Parágrafo Primeiro: Só poderão ser inscritas corno 
Entidades A4ssocjadas aquelas que estejam legalmente 
constituídas possuain nos seus estatutos e execiitein na prática 
ações de cunho social que extrapoletn os beneficias ao seu 
quadro social. 

Parágrafo Segundo: O mandato do Conselho Coinunitário e 
de ~undadores será de dois anos e é coincidente coin o da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Terceiro: Os casos de afastamento de 
Conselheiros serão coinunicados às Entidades e ou ao grupo 
de sócios fiindadores que se incubem do preenchiinento das 
vagas. 

Ar&. 14 - O Conselho Coinunitário e de Fundadores reunir-se-á 
01-dii~ariainente a cada seis ineses para: 

a) Ailálise das contas da Diretoria após a reunião triinestral 
desta; 

b)Análise da dinâmica e perfil das atividades iinpleinentadas 
pela Diretoria, verificando sua adecjuação ,às metas 
estabelecidas; 

Parágrafo Prinieiro - O Conselho Comiu~itário e de 
Fuiidadores reunir-se-á extraordiiiari aineiite, sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos 

- ineinbros aos demais, ein dia, hora e local decidido pela 
inaioi-ia dos metnbros e com quoruin inís-iii~.io de tnn terço de 
conselheiros. 

Parágrafo ~ e & n d o  - As decisões do Conselho Coinunitário 
e de Fundadores serão encaininhadas à Dir 
ao Consellio Fiscal e apresentadas ein Assein I I 

I 
Art. I 5  O Conselho fiscal será coi-i~posto de três consellleir 
conselheiros srrplentes e deverá ser eleito juntamente 



Executiva e terá como fiuição a análise, fiscalização e aprovação ou rejeição 
I 
/ 

das contas da Entidade. 

Bai.;íg~*;afo [ia~ico - O Conselho Fiscal se reunirá 
ordinariamente urna vez por ano para análise das contas da 
Sociedade e extraordinariamente sempre quando se fizer 
necessário. 

Art. 16. O presente estatho poderá ser alterado, no todo ou ein paste, 
mediaiite coii\~ocação de AGE, na fonna prevista no artigo 8" deste Estatuto. 

Capítulo Terceiro: ATRIBUICÕES DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 

Art. 17. Caberá à Diretoria Executiva, coletivainente: 

a) Traqar estratégias e planos de ação que garantam a 
iinpleinentação dos objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar uin de seus ineinbros ou uin dos associados para 

representar a Entidade ein atos públicos ou ein outros 
everltos no caso de iinpediineiito do presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; I 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e 
atos administrativos; 

e) Prestar contas seinestí-allnente ao Coiiselho Conzunitário e 
de Fundadores e anualmente a AGO, ou quando solicitado 
pela AG; 

f) Autorizar a ad~nissão ou den~issão de fut~cionários bein 
como fixar os seus salários e gratificações levando em 
conta que o quadro de fhicionários da Associação Rádio 
Cultura Coinwiitália FM de São João do Oeste semme 
deverá ser constituído em no rniniino 
brasileiros natos; 

g) Autorizar a aquisição de eqiiipainentos; 
ti) Efetivar- a reaíizaqão de convênios que s 



i) Aprovar e inodificar regiineritos internos de depaitainentos 
oii sei-viços que venham a ser iinplantados e ou 
adininistrados pela Entidade. 

Art .  18. - Caberá a cada Direto]., individualiiiente: 
I 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente 
assumidas; 

b) Maiiter postura pública coinpatível coin as 
responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, seinpre que 
designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concen~ei~tes ao deseinpe~iho de 
suas fùiições. 

Art .  19. - Caberá ao Presidente: 

a) Coordei~ar as reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras 

entidades, órgãos públicos e coinuiiidade eiii geral; 
c) Responder ein juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral ,as atas e 

deinais docuinetitos de circulação interna e externa; 
e) Assiliar, juntainente coin o Tesoureiro, os balaticetes e os 

clieqties para pagamento das despesas ein geral. 

Art. 20. - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com suas finções coletivas; 

b) Substituir o Presidente ein caso de seu iinpedunento 
temporário ou definitivo; 

c) Substituir o Diretor de Patri~nOnio, 
iinpediinento teinporáno ou definitivo, 
funções, sein acumular o seu direito de vo 

Ar&. 21.- Caberá ao Secretário Geral: 



a) Secretariar as reuniões de Diretor-ia e as sessões de AG, 
lavrar e assinar atas, juntamente c o m  o Pt-esidente; 

b) Preparar editais, convocações circulares, correspond2ncias 
sociais diversas, assinando-as juntamente coin o Presidente; 

c) Manter o cadasb-o d e  associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a docuinentação legalinente 

necessária dos fiincionários da Entidade. 

Art.  22. - Caberá ao ~e~iuido'Secretário: 

a) Participar ativamente das reimiões de Diretoria, 
contribuindo com suas fi~nções coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral ein caso de seu iinpeditnento 
ten-riporário ou definitivo. 

Art.  23. - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu coi-itrole toda a inoviinentação financeira da 
Entidade; 

b )  Supervisionar e ter sob seu controle a escrituraçao contábil 
da Entidade; 

c;) Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d) Assinar, jiintainente com o Presidente, os cheques para 

pagamento de contas diversas da Entidade. 

Caberá ao Segimdo Tesoureiro: 

a) Participar ativainente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com as suas fmções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro ein caso de iinpediinento teinporário 
ou definitivo. 

Ant. 25. - Caberá ao Diretor de Operações: 4 

a) Participar ativai-i~eiite das reuniões 
contribuindo com suas fü~~ções  coletivas; 1 

b) Iinpleinentar e supervisionar a prograin ão da b M & o ~ ~  !o 
respondendo pela qualidade operacional da r a e /  

I 



Art. 26. - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a)  Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
cor~h-ibuiíido coin suas fiinções coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações ein caso de seu 
iinpediinento teinporár-io ou definitivo. 

Art. 27. - Caberá ao Diretor Cultural e de Coinunicação Social: ~ 
a') Proinover por todos os ineios possíveis, de fonna 

Opaacionalizar e supenrisio~~ar as atividades desenirolvidas 
jurito ao público ein geral; 

b) organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 
objetivos e realizações da Entidade, bein como dos 
docuinentos de leitura obrigatória coilio este estatuto, 
regiinentos internos e outros; 

c) Coordenar e supen~isionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bein como dos documentos de 
leitura obrigatória coino este estatuto, regiineiitos internos e 
outros. 

I 

Art. 28. - Caberá ao Vice-Diretor Cultual e de Coinunicação Social: 

a) Participar ativainente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo c0171 suas fL1tlçÕes coletivas; 

b) Substitiiir o Diretor de Ciiltura e de Coiniinicaqão Social 
ein caso de seu iinpediinento temporário ou definitivo. 

Art. 29. - Caberá ao Diretor de Patriinôi~io: 

a) Manter sob seu controle todo o Patriinônio da Entidade, 
quer sejain bens móveis, materiais 
equipamentos, livros, discos, fitas, fiImes, 
geral; 

b) Impletnentar o arquivo histórico da Entidade 



Art. 30. - O cluortun iníi-iiino para decisão nas reiuliões da Diretoria Executiva 
é de seis 111e17ib1-OS. E2n caso de empate 110s processos de rrotaqão o assunto 
deverá ser reineiido a próxima reuilião ordinária, onde tentar-se-á a solução 
do iinpasse, ou, se o assunto for de urgência, deverá ser convocada uina 
reunião extraordinária. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Are. 3 1. - A receita da Entidáde advirá: 

a) Da corittibuição especial de qualquer pessoa, a título de 
doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data 
e identificação do doador; 

b) Da contribuição dos associados; 
c) De verbas provenierxtes de s~ibsídio oficial; 
d) De patrocínios do coinércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este 

fim; 

Parágrafo Prinieiro - Serão rejeitadas as doações de origem 
duvidosa ou de fonte ilegal ou que coinpi-oinetam de foima 
direta ou indireta os dojetivos da Entidade. 

Parágrafo Seguntlo -- Todas as doações serão analisadas pela 
Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando 
o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores, que o 
desejarem, o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escrito, ou por força judicial. 

Are. 32. As despesas da entidade podein ser 

a) Despesas opei.acionais, tais como aliiguef de 
,s*' 

imóveis, coinpra de eqwpamentos, discos, 
outros; 



b) Pagainento de mão-de-obra para assessoria téciiica, 
n~ai~utenção e operação dos equipainentos e instalações; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades coin fins coinuiiitários; 

Paráigrafo Primeiro - Nenhirin membro da Diretoria poderá 
ser reinuriei.ado, coin exceção do Diretor de Opeiações que, a 
critério da Diretoria, poderá receber "pró-labore", caso se 
faça necessária sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo - A contratação de funcionários 
dependerá da aprovação da Diretoria. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas 
obrigações sociais. 

Parágrafo Quarto - A Diretoria Executiva qiie, agindo de iná 
fé ou coin jrrespoiisabilidade, endividar a Entidade, poderá ser 
responsabilizada peIa Assembléia Geral a arcar com o 
pagaineiito das dívidas contraídas. 

Art. 33. - Miniinainente a prograinação da Rádio deverá constar dei 

a) Teinpo garantido aos segmentos organizados da sociedade 
para diviilgação de seirs trabalhos e reivitidicações, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a 
adequação do horário na progratnação. 

b) Reserva de espaço semanal para progainação rotativa de 
progainas produzidos por pessoas das coinuiiidades, dentro 
das especificações técnicas definidas pelo direito de 
Progratnação . Esse espaço devera tùncionar coino 
laboratório radiofônico. 

c) Proibição de liso de qualquer horário 
partidários, exceto os de participação igua 
paitidos coin representação nas coinunidad 
transiuissão, cujo convite deverá ser fei 
escrito a todos e protocolado. A exceç 
horário político obrigatório, na fonna d 



,I 
d) Proibição de uso de qualquer horário conn fins religiosos, 

exceto os de paitisipagão igualitária das várias convicções 
religiosas representadas nas coiniinidades atingidas pela 
transinissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por 
esclito a Diretoiia. 

Capítulo Sexto: REFORMA DO ESTATUTO E 
D I S S O L U ~ Q  DA ENTIDADE 

_ I '  

Art. 34. - O presente Estatuto só poderá ser alterado ein Asseinbléia Geral 
Extiâordinaria especialmente coilvocada para esta finalidade e após 
autorização expressa dos órgãos competentes. 

Art. 35. - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de dois 
terços dos associados presentes eili AGE convocada confotme o previsto no 
Artigo 8", Parágrafo 2". 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatória na AG.  
convocada para a dissoliição da Entidade deverá ser a 
prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a 
data da Asseinbléia. 

Parágrafo Segundo - O Patrii-i~ônio da Entidade deverá ser 
doado a olltras Entidades de atividades afins, sempre de 
caráter coinunitário e sein fins lucrativos, entidades estas a 
sereni definidas pela Asseinbléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas na data da dissolução 
estas deverão ser pagas com a venda do patriinonio, sendo 
doado o saldo confonne o previsto no Parágrafo 2" deste 

Art. 36. - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uina Di 
inandato de dois anos, cabendo a essa Diretoria: 



a) Regiskar o presente Estatuto, na foma da lei; 
b) Esbbeleser iam plano de meus para os p-iwlekos &i?s anos 

de existencia da Entidade; 
ar o cadastro de associados; 

d) Montar a emissora de radiodidiisão FM; 
e)Associar-se a entidade estadual de radiodifusão comuPii&a; 
f )  Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras en~dades de 

radiodifusão, comunitária existentes no Brasil ou em outros 
J ' 

países; 
g) O valor e a periodicidade das contribuições dos associados 

serão fixados em Assembléia Geral. 
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I 
ASS OCIAÇÃO ' FM DE SAO ~ o Ã o  DO OESTE 
s Ã o  JOÃO DO I 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determianaq"~ estabelecidas na Lei Federal 
na0 9,612 de 19/02/98, no Decreto no A.6í5 de 03/0"198 e na 
Pordaria mnO 189 de 03/08/98 do Mhistério das 
Comunlelaç&s que ins$P$aenn, regulamentam e normatbam 
os serviços de rac%iioda6us%o comuanitfiria e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para este 
S@M$~~ÇO* 

S h  JJo"o do Oeste, SC, I6 de junho de "03, 

-WERI,E 
Presidente da ASSO-, Rádio Cultura ComaamitAriw PM 



NATURALIDADE 

DOC d R l O E d e d . c a ~ ~ n ' ~  



A S S O C ~ ~ Ç Ã O  FM DE SÃO 98AO DO OESTE 
SMO JOÃO DO 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das deterrninaçkes estabelecidas na Lei 'lli'ederal 

I no 9.612 de 19/02/98, no ~ e c r e t o  no 2.615 de 03/07/98 e na 
Portariar no 189 de 03/08/98 c90 Mhistériab das 
Comnliaicaçhes que Ins$ltaem, segu%amenlam e normatkam 
os servaços de rtadiodHask ocomunleiaria e me comprometo 
ao fie1 crampimento das normas estabelecidas para este 
serPIlço. 

S& o@-o do Oeste, Se, 16 de junho de "03. 



NATURALIDADE 

m&P"NBAb LICT 



ASSOCUÇ"~ FM DE SAO JOAO DO OESTE 
s Ã o  JOAO DO 

DECLARO para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinaçoes estabeleeidas na Lei Federal 
mio 9.6a2 de 19/02/98, no Decreto mao 2.665 de 03/07/98 e na 
Po&aria ao 189 de 03/08/98 do MloiLstério das 
Comunieaqões que instituem, regulamentam e normatkam 
os serviços de radiodifusgo comunitária e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabeleeidas para este 
serF71çoo 

Sáo Joáo do Oeste, SC, 16 de junho de 2003. 

~ecretfifio Geral 





DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das detemin y 6 e s  estabeleeidas na Lei Federal 
no 9.612 de 19/02/98, no Deereto no 2.615 de 03/07/98 e na 
Podarls no 189 de 03/88/98 ds MhlstéB.ns das 
ComunicaçBes que instituem, regulamentam e normatizam 
os serviqos de radiodiforiáo comunitfiria e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabeleeidas para este 
serdqo, 

Sgo Jogo do Oeste, SC, 16 de junho de 2003. 

Segundo Seeretsrio 





HSSOCIÂ~ÃO &IO C-UIT-URA C O W M T A ~ P M  DE SÃO JOÃO DO OESTE 
sÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CATARINA 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor 38s deterninaqaes estabeleeidas -a Lei Feder21 

I no 9.612 de 119i02B8, no Decreto no 2.615 de 03i0798 e na 
Portaria no 1 1  de 3 / 8 / 9 8  $0 -Mi8aIst6sEu das 
Comunicaçses que i n s ~ t n e ~ ~ ,  regni-men$wra e nornãatizaan 

1 os s ~ ~ G ~ G s  de -as,diodif~sãv cvmsnit&ai.ka e me somprvl-ctv 
ao fie1 cumprimento das normas estabelecidas para esge 
vervigs, 

S% Jogo do Oeste, SG, 16 de jgiiiaho de 2083, 

Tesoureiro da Assoe, Rádio Cultura Comaait6ria FPd 





a s s o c ~ l n ç A o  FM DE SAO JOAO DO OESTE 
S ~ O  JOAO DO E - SANTA CAT 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal 

) no 9.612 de 19/02/98, no Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na 
Portaria no 889 de 03/08/98 do Mhisdério das 
Comunicagóes que instituem, regulamentam e normatizam 

r )  os serviços de radiodifusáo comunitária e me comprometo 
ao fiel eumpnmento das normas estabelecidas para este 
serviço, 

Sáo João do OesteiSC, 16 de junho de 2003. 

&ando Tesoureiro 





ASSOCUÇAO co 
sAO JOÃO DO OESTE - SANTA CAT 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determPnaç0e.9; estabelecidas na Lei Federal 
no 9.612 de 19/02/98, no Demeto no 2.615 de 0310V98 e na 
Portaria no I89 de 03/08/98 do Mlnlstério das 
ComunicagBes que instituem, regulamentam e normatízam 
os serviços de radiodifusgo comunitária e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para este 
serviqo, 

LTb Jogo do Oeste, $C!, 66 de junho de 2003* 





ASSOCIAÇAO FM DE SAO JOÃO DO OESTE 
SAO JOÃO DO OESTE - SANTA C 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinaçkes estabelecidas na Lei Federal 

1 no 9.612 de 19/02/98, no Decreto no 2.6íb de 03/07/98 e aa 
Pordaria no 189 de 03/08/98 do Mhisdério daas 
Comunieaçóes que instituem, regulamentam e normatizam 
os serviços de radiodifusgo comunitária e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para este 
serviço, 

$%o Jogo do Oeste, $6,86 de junho de 2003@ 

Vice - Diretor de Openaçses 





~ S s O G u l ç A 0  FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOAO DO OESTE - SANTA GAT 

DECLARO, para os devidos Fins, que sou 
conhecedor das determiiaaçkes estsbeleddas na Lei Federal 
no 9.6íMe l9/02/98, no Decreto M" "615 de 03/07/98 e ma 
Po-$ariia ao I89 de 03/08/98 do Mhistério das 
Comunicagdes que instituem, regulamentam e normatkam 
os serviqos de radiodifusâo comunitária e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para este 
s e r ~ ç o .  

SBo Joâo do Oeste, SC, 16 de junho de 2003. 
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ASSOCMGÃQ 
sÃO JOÃO DO OESTE - SANTA CAT 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabeleeidas na Lei Federal 
no 9.612 de 19/02/98, no Decreto no 2.615 de 03/07/98 e na 
Portana no 189 de 03/08/98 do Ministeno das 
Comunicações que instituem, regulamentam e normatizam 
os serviqos de radiodifusáo comunitária e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabeleeidas para este 
semiço, 

S5o Joao do Oeste, SC, 16 de junho de 2003. 
I 

Viee - Diretor Cultural e de Comunieaqgo Social 





A s S O C ~ Ã Q  FM DE sÃQ JOÃO DO OESTE 
SÃO JOÃO DO 

DECLARO, para os devidos fins, que sou 
conhecedor das determinações estabelecidas na Lei Federal 
no 9.682 de 19/82/98, ~ 1 0  Decreto n" "615 de 03/07/98 e na 

) Pouearia a" I89 de 03/08/98 do MariistCrio das 
Comunieaçóes que instituem, regulamentam e normatkam 
os serdeos de radiodifusáo comunitairia e me comprometo 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para este 
senjLÇ0, 





Silo João do Oeste, SC, i6  de junho de 2003. 

ILMO. SR. 

JOSE, SOTER 

DD. Membro do g r ~ ~ p o  de Trabalho sobre Rádios Comunitárias 

Ministério das Comunicações 

Tendo participado do 3" Congresso da ABRAÇO - SC nos 

dias 7 e 8 de junho e presenciado os relatos das atividades do grupo de 

Trabzlho retomei ao Município de São João do Oeste com novo ânimo de 

trabalhar pelas Rádios Comunitárias. 

Quero inicialmente dar os parabéns ao Gmpo de Trabalho, 

desejar sucesso nesta grande empreitada, traduzir a alegria e o entusiasmo 

dos lideres que se dedicam a Rádio Comimitária de São João do Oeste e 

finalmente solicitar os empenhos de Vossa Senhoria para que finalmente, 

após tantos anos de luta, possamos sair da, clandestinidade e fazer funcionar 

legalmente a nossa rádio. 

I 
- Atenciosamente, 1 

I 

HUGO TEOBALDO BRACHT I I 

Rádio Cultura Coinunit&ria 



São João do Oeste, $C, 16 de junho de 2003. 

Ao 

Grupo de Trabalho em EBandlos Comunithrlas 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Como Presidente da Associação Rádio Comunitária de São 

João do Oeste, tomo a liberdade de solicitar os empenhos desse Grupo de 

Trabalho no sentido de que seja desarquivado o Processo no 

53820000.581198 da Rádio Comunitária de São João do Oeste cujo 

arquivamento foi nos informado através do Ofício no 6956102 subscrito por 

Hamilton de Magal'hães Mesquita. 

Para justificar este nosso pedido de desarquivamento 

remetemos em anexo cópias dos documentos solicitados na kpoca e 

remetidos ao Ministério conforme comprovam os ofícios de 

encaminhamento e Certificado de Postagem dos Correios. 

Atenciosamente, 

Presidente 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
nnir\sis~É~io DAS COMUNICAS&ES 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE COMUNBCAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENW DE OUWORGA DE ERVIWOS 
RADIODIFUSWO CQM$INI"AFPIA 

INFORMAÇAO N" 5 d //(IREC/2004-RADCOMIBOS/SSCE/MC - MCA 

REFER~NCIIA: Processo n0B3820.00Q~81/98. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INEERESWBDO: Associação Rhdio Cultura 

Comunitária FM de São Jo" ddo Oeste, na 

localidade de São Jogo do Oeste, Estado de Santa 

Catarina. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n06956102, de 2511 112002, 

I cuja análise resultou na constatação de procedência 

I do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

1. Assoeiagãs Ráidio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideraq30, trazendo em sua petição o embasamento que 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando man 
no Aviso de Habilitaqão, publicado no DOU do dia 0511 1198 ( I0  
objetivo convocar as interessadas na autorização para execu 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

1 2. Após o esgotamento do prazo para apresentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos con 
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do processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento &"ciz:.&~~ ,.:A 

exigencias, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não$., .-> .- gx3-2 c?'" 
apresentou parte da documentação descrita no ofício n02175/02, resultando no , 
akquivamento dos autos, de acordó com o ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, e nova análise deste como um todo, vez que remeteu os documentadas 
solicitados pelo Ministério. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5.  Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a entidade solicitou a reconsideração da decisão tempestivamente, 
em 10/12/02, encaminhando a documentação descrita no Ofício n021 75/02, 
alterando, assim, a decisão que culminou no arquivamento dos autos do processo. 
Sublinha-se, ainda, que a requerente é a única entidade na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que remeteu a documentação descrita 
no Ofício n021 75/02. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- devera ser acatado, diante da pracedgncia das alegações 
aduzldas, ocorrendo a wvisgo do ato de arquivamento pr 
oficio indicado no preâmbulo levando, coilsequentemente, 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos prs 
proceda $ averiguação de possíveis pendgneias a ser 
requerente para s saneamento da doeumentaggo eonstan.8: 

8. Desta forma encaminhamos estas informa 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Serviços e do Se 
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de Comunicação Eletrenica, para posterior envio de comunicado da decisgo ,~a~~i . .~- - , .  , bis, 4 ':/. 
requerente a"cavés de ofício acompanhado de AR Postal. ( ...,' .%. , ... -<c{ 

. . , . :..., ,;a: 
.-> ,v- 

ia- D F  de pLld de 2004. 

LVES 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ()+(/de bd+,.- de 2004. 
A 

CARLOS ALBERW OREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Servi~oç 

De acordo com a decisão. 

Braçília- DF, $ de 

Secretário de §erviç6s de Comunica~ão Eletrônica 
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MINISIÉRIO DAS COMIJNICA@ES , ,io5pc8 yLy? 
SECRETARIIA DE WRVIGOS DE COMUNICAMO ELETRONBCA ':'\ , , ,la ( 1 

, > -- 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 40044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n . 0 ~ ~ ~ ~ / ~ 4 / ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ E ~ ~  I 
Brasília- D F ~ ?  d 

Ao Senhor 
Ari Werle 
Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste 
Rua Encantado, no 66,2" andar - Centro 

, 89897-000 - São João do Oeste - SC 

Assunto: Comunicado de decisão relativa A pedido de reconsideração ~ 
Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, na 
localidade de São João do Oeste/SC, relativamente a documentação contida nos autos do 
processo n053820.000581/98, comunicamos o que se segue. 

A' decisão proferida por meio do ofício n06956/02, datado de 25/11/2002, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

gfl,,,,, 
Secretário de Serviços de  omunicação Eletrônica 

I 
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MINIS"PMO DAS co~iswic~~bes 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAB~ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE ~BIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANALISE " r é - ~ l ~ i  DE MDCOM 

Promsso No : Oâ8"0000581198 (Gerador de Aviso) LocalidadelUF : São João do OestelSC 

Entidade : ASSOCIAÇÃO 8 Á ~ 1 0  CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 

1 Aviso : I Publicação : 05/11/98 Prazo : 20/12/98 Canal : 200 

Z.Enderep da Antena Prsposb: 
a-. ---*A- -- 

[ ~ u a  Encantado- n " 66 - B- I 

12.l.Endere-o do Studio: 
---e- - -- -- 

1 - n " 66 - Bairro : Centro 
-\* -- -- ----- -se -A ? - --- 1 

- --- -- -- - - -- .- - - - 
1.Bependenles ordenados pela prawdB~pcia do aviso de SnserlMs (d 4000 m): 

%.Concluoao com base na anállse dos diishnclament~s do mesmo mnal: 

I 

- - - - --- -- 
6.A esta@~ situa-se em município de Faim de Fronteira? 

I 
-- t 

I 

I --- I 

I l~ .~ndere-o da Sede Admlnisfmtiva da Emissora: 

Rua Encantado- n " 66 - Bairro : Centro L- - - 
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5-xeb 
112,~oeielusão Geral (Parear T6cnIco) : 2327 -- -A- 

- - - -- -- - 
o processo não encontra-se instruido . A entidade deverá apresentar nova planta 1 

de arruamento cóm indicação correta do local de instalação , ou seja , na rua encantado , pois na planta encaminhada este 
ponto encontra-se próximo a rua Adolfo Grasel. 
**** Não tem concorrentes.Já consta projeto técnico . 

I L.. - ..i*--_-- .- -L---- _ "--- --J 

i Nome do (a) Engenheiro (a) 
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~ i n i s ~ & ~ i o  DAS c o ~ a n ~ i e ~ ~ & s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇQ DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE A N ~ B S E  DE IN~AWGAO DA E S ~ G A O  DE MDCOM 
Processo No: 53820000584198 (Gerador de Aviso) LocalidadelUF: São João do OestelâC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 

Avlso: 1 PubliaHo: 09114198 Prazo: 28/1"198 Canal : 200 

1 .Entregou docu~entação tempestivamente? 

@ Sim 0 Não O indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

O Sim O ~ ã o  

3.Apresentou deciaração firmada peio representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas ietras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

@ Sim 0 Não (ietra a) 

1 @ Sim 0 Não (ietra b) 

- -~ p~ ~~- - . ~~ 

14,~~resentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o iocai de instalação do i 
Isistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, qiie i 
'limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no Iii, item 6.11) 1 
.-pp---...---- . .- .. -. - -- 

O Sim O ~ ã o  

!5.~presentou diagrama de irradiação horizonzda antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e i 
:especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eiiptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no [V, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

'6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições i 
/exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) i 

! 
1 

O Sim O ~ ã o  

7 Apresentou deciaração do profissional habilitado atestando que a instaiação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
deciaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, deciaração da inexistência d 
aerodromo na localidade? (n O Vi, item 6 11) 

I @ Sim O ~ ã o  

O Sim O ~ ã o  -----m--------m+.- - Tn.,.,qr,c 6 *,, 
1 SERV/I;C? FI;J;;!, i ~ ; , ; ;  ;:~,K!J---- % r t.: r: s: &>!. $.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no ViII, item 6.1 1) f,8iniri&.; ' 

---...--pp--..-. 
v ,  ,i ~,,c! I!:::. f,.:<.!::l!,!l.:i ......". .,. 

. :- , , ., . I . . .  a 

O sim 0 ~ ã o  ~ ( ) ~ ~ F ~ ~ ~  :*,::;;,;s cjj:>;;- s ac:->J?JAl, 1 
. .... . .. 

;lO.Verificar no Formulário 

O Sim O ~ ã o  

, -- . . . . .-. - . . . . -. . .- .. 
110-a. Ganho Máximo da A 
: 

-- 

'10-b. Fabricante do Sistema irradiante: 
- - 

110-c. Modelo do Sistema irradiante: j 
L-- -- . -- 
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- - 
,I 1 .Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? i 

@ Sim O ~ ã o  

- - - - - - - - - - - - 
I I-a. Altura da antena em relação ao Solo : 

- 
30,OO 

- - m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

O Sim O ~ ã o  

13.0 transmissor está certificado? 
- - 

@ Sim O Não O lndeterminado 

-- -- --- -- 

13-a Fabricante do Transmissor 
-- 

---- 
13-b Modelo do Transmissor 

- ---- 

13-c Categoria do ~ r~nsmissor  
--- - - -- - 

- .- 
13-d Certificação do Transmissor 

.Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

-- - - - -- - -- - - -- -- - -- - -- pp - - - - - - -- 
15 As coordenadas geográficas do local de instalaçáo são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS para 
ia prestação do serviço? 

O Sim O Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

nte do "Diagrama de 
Irradiação da Antena Transmissora" encaminhado , ou seja , Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. 
. Nova planta de arruamento com indicação no local correto da instalação , na rua encantado , pois na encaminhada , o mesmo encontra- se 
próximo a rua Adoifo Grasel . 

I L/' 1 
\ ,  : Regina parecida Monteiro d 

/ 
\i Nome do Engenheiro(a): 
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11 .Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

O Sim 0 ~ ã o  

I I-a. Altura da antena em relação ao Solo : 30,OO 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

O Sim O ~ ã o  

13.0 transmissor está certificado? 

@ Sim O Não O lndeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

13-b. Modelo do Transmissor: TX-301 O0 

13-c. Categoria do Transmissor: 2H 

13-d. Certificação do Transmissor: 028496XXXO345 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu ? 

O Sim O ~ ã o  

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do serviço? 

O Sim O ~ ã o  

16.Conciusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a segunda análise técnica , o processo não se encontra instruido . A entiadade deverá apresentar: 
. Novo formulário técnico ,retificando o item 08 - Antena ITorre: Informar o fabricante correto, de acordo com o constante do "Diagrama de 
Irradiação da Antena Transmissora" encaminhado , ou seja , Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. 
. Nova planta de arruamento com Indicação no local correto da instalação , na rua encantado , pois na encaminhada , o mesmo encontra- se 
próximo a rua Adolfo Grasel . 
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MINISTÉRIO DAS COMIJNICAC~ES UL itrbtil.. 

S E C ~ T B R T A  DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO - lB 8' ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DF RADIODIFUSAO 

Referente Oficio no 8 %!g /O~/SSWDOUL -MC . - de / & / 2 0 0 b  

~roces so  ri O 34 i%'& CZB 5-8 d /q'8 . Localidade: &- dq dLj-k5 -Jc 
L' 

I / 

Entidade:& 0 fie& a e&di, d~dA./, C& J C & ; ~ & ~  ' 
" G&J-k 

( ,% ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, instniídc 

( Cumpridas integralmente -Processo instmído ( I a  Fase) 
Q$YJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 

\ 

-- 

2005 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. . . . . 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

41, / 1 enn e,, A, L fiJ i3IG.J ~ J W Z  

&Jr;; . Qu-G /@BW& i/;i/d7&,7 L 

I 

__ ' 

27 , /q Brasííia, 2005 Analista responsável: 
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S E C ~ T A U  DE SERW~OS DE eo c ~ q i A o  E L E T R ~ M ~ A  \ 

DEPmTBMICNTO DE OmORGA DE SEEaWGOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 3 11-661 7 

Ofício no 6 6 
Q8 

Brasília, de Outubro de 2005. 

Ao Senhor 
WERILE 

Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste 
Rua Encantado no 66 - 2" andar 
89897-000 São João do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.820.000,581/98, na localidade de 
São João do Oeste - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execuçiio do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) novo.Forrnulário de Infomações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar 
retificado: 

- o item 8- ANTENAITORRE, informar o fabricante correto, de acordo com o constante do 
"Diagrama de Irradiação da Antena Transmissora" encaminhado, ou seja: Ideal Indústria e 
Comércio de Antenas Ltda. 

b) nova planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográfi 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
de 91 dBp, e o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 
Complementar 0 112004; 
obs. Deveri constar o local correto da instalação, ou seja: na Rua 
planta que foi encaminhada, o local indicado encontra-se próximo A 

c) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacio 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 
Complementar 01/2004; $3 z$l. 

A 
i I 
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d) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
' * 

nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro ""A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais dos incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 
1998; obs. deverão ser citados expressamente no Estatuto.lq&$ 

2- inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; tj&. ' 2.58 

3- inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as deteminações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao 
disposto no art. 8" do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as 
alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em 
Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "que será assegurado a 115 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos"; 254 

4- substituição no parágrafo 2" do art.8" da expressão; "um tergo dos associados" por "um 
quinto dos associados"; L$'/ 

5- inclusão de dispositivo que determine que todos os membros da Diretoria serão eleitos 
pela Assembléia Geral. 00 

6- por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo 
constando que: a responsabilidade e a orientagão intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a 
entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;+&, zq+ 

7- exclusão do parágrafo segundo do art.11; ~ j f , ~  

8- inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de apoio 
cultural" em substituição ao disposto no art.3 1, ""d" do Estatuto ~ o c i a l p h  

9- inclusão de dispositivo que determine que a receita da 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades ins 

10-indicação de que apenas farão parte da Diretoria Exe 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de man 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro es 

I 
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I r 
4).Pq3rig; 

1 1- inclusão de dispositivo que determine: O Conselho Comunitário, eleito em ~ssembleia 4 Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco -- 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.& 

e) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 
06/04/98 foi devidamente registrada no Livro "X9 do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada 
em Pessoas Jurídicas acompanhada de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004,$-&, ,zd 

f) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 0% anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 27/03/2004. fdei . 245 e 

g) caso haja alterações na composição do Quadro Diretivo, apresentar dos novos 
membros: 

g.1) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004;$$3.. Z&gBx, Zcr. 

g.2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i9' da 
Norma Complementar no 0112004; ' $ 3 7 . z ? 3  

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004;$h 2711 

i) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviç 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0 112004 

j) documento assinado pelo representante legal da Entidade, 
I requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade 

I e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou co I 

1) declaração, assinada pelo representante legal, especificand 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma C 



- 
L.. '" {'"h'~.."~~ 

0 <!J 1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebipiehtp 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens - 
solicitados sob pena de arquivarn&to do processo. I 

I 
I 
I Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma finica vez, i 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exighcias, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Noma 
Complementar 0 1/2004. I 

I Atenciosamente, I 
1 i 

Secretár' de Serviços de Comunicação Eletrônica /I 

aop - Proc. no 53.820.000.581/98 -RADCOiWDOS/SSCE-MC I 
I 



A S S O C ~ A O  ' I 0  CULTURA COMUNITÁRIA FM DE 
sÃO J O Ã ~  DO OESTE 
sÃO ~0Ã0 DO OESTE AOS 23 DE NOVEMBRO DE 2005. 
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ILMO SR 
JOANILSON L. B. FERREIRA 
DD. S E C R E T ~ I O  DE SERVIÇOS DE 
ELETRONICA 

Em resposta ao Ofício n06688/2005 COM/DOS/SSCE- 
MC, tomamos a liberdade de solicitar a prorrogação do prazo 
para a remessa da documentação solicitada, por mais trinta dias, 
uma vez que o atendimento às exigências constantes no ofício 
exigem assembléia de Associados e servipos técnicos de 
Engenl-ieiro. 

Sem outro particular apresentamos protestos de estima e 
consideração. 

i 

. , - i 

.,! Ari Werle 
"+residente da Assoc. Rádio Cul. Comunit. de 

Oeste 







ASSOCIA~AO 
sAO JOÃO DO OESTE 
SAO JOÃO DO OESTE AOS 04 DE JANEIRO DE 2006.. 

I 
I 

ILMO SR 
JOANILSON L. B. ]FE IRA 
DD. SECRETÁRIO DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO 
ELETR~NICA 

I 
Em resposta ao Ofício n0G688/2005 COPSUDOS/SSCE- j 

MC, estamos enviando a documentação solicitada pelo 
ENTO DE OUTORGA DE SERVICOS, para que 

este setor possa dar continuidade ao processo de análise do 
processo n053.820.000.58 1/98, da localidade de São João do 
Oeste, onde solicitamos autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária desde 1998. 
Infelizmente não foi possivel atender os itens a e b por que o 
Engenheiro responshvel ainda não nos forneceu os documentos 
qkie necessitamos, devido aos feriados de final de ano, mas em 
poucos dias os estaremos enviando a este órgão. Contamos com 
a vossa compreensão. 

Sem outro particular apresentamos protestos de estima e 
consideração. 

,r- c.. A? (::,i ' !- 7 I 
! 



Corno Presidente da Associaç5o Rkdio Cultura Comunitária FM 
DE $80 Jogo do Oeste, atendendo a solici-tq%o do Ministério das 
Comunicações quanto ao item 8 - declaro para os devidos fins que 
a Antena utilizada pela Rádio é de fabricação de IDEAL 
ANTENA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA- Pouso Alegre- 
MG- fone 35 3423-8688. 

São João4do Qeste, SC aos 18 de dezembro de 2005. 
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MBNIST~R&O DA FAZENDA 
BROCBJRADOR!A=GEWAL DA FAEEIUEA NWCIOPiAL 

-v-- 

CEWTIDWO COMJUXTA NEGATkPJA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E. A D ~ " D A  ATIVA DA UNIAC? 

Ressakadc c direitc de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer c',P;idas de 
reipnnsab!lidade do s~ljeilo pasiivn acima identificado que vierem a .ser apuradas, í, certif!cado 
que r.& constam pendências em seu ncme, relativas a tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Gera! 
da Fazenda Nusional (?GFl\d). 

Esta certidgo refere-se exclusivamente 6 situa~ão do contrih~iinte no âmbito da PGFN e SRF. 

r>  
f -/" 4 aceitay3c desta certidgo est6 condicionada 2 verificay2o de sua autenticidade na lnternet, 

nos endere~os ~http://ww.reçeita.fazenda.gov.br> ou chttp:l/www.pgln.fazenda.gov.br~ 

Vertidao ~mi tMa com base ns Podaria Corjunta PGFN/SRF/N0 3, de 22/??2005. 
Emitida gs ?4:30:32 de dia 06/22!2005 <hera e data de Brasilia>. 
Váiida ai6 84íO6/2UU6. 
Cndigo de controle da ce~icião: &PA4ki,5EBS0M49:5A26, 

Certidao ernitida gratuitamente. 

Aten@n: q~ialquer rasirra ou emenda invalidará este dociiments. 

I\llodelo aprcvade pela Portaria Conjuntz. PGFN!CRI!P?~ 3, de 2212 ?!2005 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO c r n L ,  T~TULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS J U ~ D I C A S  

ESTADO DE SANTA CATARTNA 

COIYIIRQ DE ITAPIRIHCA 
DISTRITO DA SEBE 

Flávia Mello - Oficial 
CPF 9050303 19-66 

Marco Antônio Mello - Oficial Substituto 
CPF 477247229-00 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GEML 
Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e cinco, com inlcio às vinte e 
uma horas em segunda e filtima convoca@o, na sede da Sociedade Recreativa 
Aliança, sito & rua Santa Cruz no 330, centro, cidade de S3o Jo8o do Oeste, 
reuniram-se em Assembleia Geral E>draordin&ria os associados da Associaçãio 
Rádio cultura comunitâria FM de SBo João do Oeste, com a finalidade especifica 
de, em conformidade com a ordem do dia, discutir e votar as alterações dos 
estatutos sociais, eleição e posse da nova diretoria da entidade. O senhor 
presidente ao fazer uso da palavra fez uma explanaçGo e o motivo pela 
convocação da assembleia geral, necessidade esta em r a z h  da alteração dos 
atuais estatutos sociais, ou ainda, a apreciação e posterior votação de um novo 
estatuto social, em razão de varías alteraçbes na Legislação Federal que houve no 
decorrer do período, e após, de algum debate e comentários de alguns 
associados, decidiu os associados presentes pela aprovação de um novo estatuto 
social, o qual foi elaborado contemplando as novas exigencias legais, ficando o 

., estatuto social ate então em vigor revogado. Em seguida o senhor presidente 
colocou em discussão o segundo item da ordem do dia, que seria a eleição e 
posse da nova diretoria, que ficou assim constituída: Diretor Geral senhor Ari 
Werle; Diretor Administrati~o~senhor José Irineu Kerkhofl e Diretor de operações, 
senhor Alcídio Méier. Conselho ComunitArio: Lúcio Bracht, representado A 
Sociedade Santa Cecília; Roseli Hinterholz Grasel, representando a Associação 
Comercial e Industrial de Silo João do Oeste - Acisjo; isidoro Pauii, representando 
o Instituto de Assistencia e Educação Sâo João - Santa Casa Rural; Deltor Jose5 
Mueller, representando a Sociedade Esporliva Alianqa; e Claudir Rauber, 
representando o Centro Educacional São João do Oeste, após a apresentaçao 
dos nomes a mesma foi colocada em discussiio e posterior votaç%o, sendo 
aprovada por unanimidade dos associados presentes, e recebida com aplausos, 
tomando posse em seguida, e o senhor presidente reiterou que os mesmos 
deverão dar continuidade aos trabalhos da Associação. Para constar, eu, Alcídio 
Meier, secretário geral, lavrei a presente ata que assino, juntamente com os 
demais membros da diretoria. São João do Oeste,SC, i 5 de dezembro de 2.885. 

s 16 da presente 

-- --- 



ESTATUTO SOCfiL I 

Art. 1" - A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste , é ixma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de São João do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, com sede, na Rua São Leopoldo, 37 -B - Centro. 

, - 
i ' Parágrafo Único - A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, , 

utilizará como sigla - ARCC - e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2"- A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste-ARCC- 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 



a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá .direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subs 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste-- 
lusivamente, para a consecução de suas finalidades 

ção de seus dirigentes pelo 

$ 

I)rtOA responsabilidade e a orientação intelctual e administrativa da Entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quad 
será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a 
poderá efetuar nehuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia au 
Secretaria Executiva do Conselho de defesa Nacional. 



II - DOS ASSOCHDOS 

suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou i 

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

I 

§io-Serão admitidos o ingresso ,como associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6" - A -ARCC- será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuiram com a 
quantia de meio salário mínimo no ato da criação da Rádio Cultura Comunitária FM., e 
todos os que atenderem as normas previstas no artigo 5" deste Estatuto. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

-, 
\ 

I ]  Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
, 

a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no 5 2" do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) participar das reuniões da Entidade e zelar pelo bom nom 
empenhar-se em todos os seus empreendimentos. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão de 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este e 

imento dirigido a 
etê-la a Assembléia 

4 



especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

(7 , , sRiibria4: , , 
1 '1 <i, 

m - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO r 69 *. -3 

Art. 10" - São orgãos da ARCC: 

a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria ; 

c) Conselho Comunitário 

f 
-1 Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCC, será composta 

por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de julho 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 ano(s) para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1'. 

§Io - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de 1/5 ( um quinto) dos associados presentes a 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
quinto nas convocações seguintes. 

92" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito di 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ARCC e estúdio, bem com 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
segunda convocação, trinta minutos após c 

dispostas no 



94" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará , , :, ,, ; 

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 5 1". 

Art. 12 - A Diretoria da ARCC, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da ARCC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
r -  \ 

todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
i ,, 

dispostas no $1". 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar iio exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

J , 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ARCC em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ARCC . 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

com a comunidade e entidades afín 

$ e/ 



h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ARCC, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 

,'- 
i Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 
" i 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ARCC, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relati g-.smT- -.- ---- 4 D 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço '\]0! ,C) i:S:Rh\- 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas represent 
da comunidade local, tais como as'sociações de classe, benemérita 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do intere 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 

nitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
bem como sua avaliação. 



"' , P - 2 I'. 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 'i-ip: %L .I 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de \  rit:tn:a. ;Xil 
i 

"(>i 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como iiS 
do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

I' ', $2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
-1 acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 

mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início da AG. 

$3"- Todos os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral. I 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forinaçã 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 1 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCC será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 

árias, bem como por aqueles 
rma de apoio cultural. 



Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhu 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

I 

I 

I 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 19' - A disssolução da ARCC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
, 

i \ remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de Fins não I 

Art. 21 - O presente Estatuto foi aprovado na AG de 15 de dezembro de 2005.(data da 
Assembléia ) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

-J econômicos congênere, definida na Assembléia. 

São João do Oeste, 15 de.dezembro de 2005, 1 

I 
I 



O Presidente da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de 
São João do Oeste, SC, declara para os devidos fins que os 
integrantes da diretoria da Entidade acima citada são todos 
brasileiros natos, maiores de 18 anos conforine coinprovain os 
docuinentos anexos a esta declaração. 

Ari Werle C1 - 1 3R-'7 13.9'76- Diretor Geral- 

José Irineu ICerlhoff- 13R.62 1.8989 -Diretor Administrativo 

Alcídio Meier CI- 1 3R-2 13.3'74-Diretor de Operações 

Claudir Rauber CI-13R-1.850.2 13-Conselho Com~~nitário 

Deltor José Muller CI- 1 3 R -  1.652.845-Conselho Coinunitário 

Lúcio Bracht CI- 1 3/R605 1774443-Conselho Comunitário ! I 
Isidoro Pauli CI- 13R.2 1 1.434-Conselho Comunitário 

Roseli H. Grasel 1 3/R. 1.4 16.922-Conselho Comunitári 
I 
I a aos 1 8 de dezembro de 2005. i ..-- 

Cultura Comunitária FM 



NATURALIDADE BATA DE NASCIMENTO 

ITAPIMNGA-SC 









Ests docum.ento B o comprovante de inscriqão no CADASTRO D E  
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exig8ncia por terceiros, sqlvo 
n a s  casos prevtstos na legislação vigente. 



. . 

ASSINATURA DO TITULAR -, > . . 





I CPF - CADASTRO .i26 $F~SQAS F ~ ~ I C A S  I 

Este dwqmeotn 6 o csmprovante dg Inscriçãp no CA~ASTBQ DE 
PESSOAS F~SICAS - ÇPJi. vedada-a tixigênajp pgl tqtgeirq., 
nos uaess pravistas ne 4eg\álilfpp vigente. ' - I I 



A Diretoria da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São João 
do Oeste, no uso de suas atribuições legais, declara, para os devidos fins, que 
se compromete em cumprir fielmente as normas estabelecidas para a perfeita 
execu~ão dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, de acordo com o I 
subitem 7.1, alínea "i" da Norma Coinplementar no O 112004. - 

Ari Werle CI - 13lR-713.976- Diretor Geral- 

José Irineu ICerlldioff- 13lR.62 1.8989--Dire 

Alcídio Meier CI-13R-2 13.374-Diretor de Operações 

Claudir Rauber CI-13lR-1.850.2 13-Conselho Coinunitário 

Deltor José Muller CI-13K-1.652.845-Conselho Coinunitári 

Lúcio Bracht CI- 13lR605 1774443-Conselho Coinunitário 

Isidoro Pauli CI-13R.2 1 1.434-Conselho Coinunitário 

Roseli H.Grase1 13lR. 1.4 16.922-Conselho Coinunitário 



O Presidente da Associa@ío Rádio Cultura Coinunitária FM de São João 
do Oeste , AR1 WERLE, portador da CI-13lR.913.9'76, no uso de suas 
atribuições legais, declara, para os devidos fins, que todos os &gentes da 

1 Associac;ão Rádio Cultura Coinunitásia FM de São João do Oeste, residem na 
cidade de São João do Oeste, Estado de Santa Catasina, área da coinunidade a 
ser atendida pela rádio coinunitária, de acordo com o subitein 9.1, alínea " h  
da Norina Compleinentar no 0 112004. 

São João do Oeste-SC- aos 18 de dezembro de 2005 

/ AR1 WERLE 
Presidente da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM 



O Presidente da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São 
João do Oeste, AR1 WERLE, portador da CI-131913.996, no uso de suas 
atribuições legais, declara, para os devidos fins, que a Entidade não é 
executante de qualquer modalidade de sewiço de radiodifusão, inclusive 

1 comunitário e não é executante de qualquer serviço de distribuição de sinais 

1 de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para execugão de 
qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 9.1, 
alínea'?" da Norma Complementar 0 112004. 

São João do Oeste- SC- aos 18 _d&~^nhro de 2005. 

Presidente da kssociapão Rádio Cultura Comunitária FM 



O Presidente da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São João 
do Oeste, ART WERJLE, portador da CI-131R- 713.9'76, no uso de suas 
atribuições legais, Declara, para os devidos fins, que a Entidade requerente 
não possui qualquer vínculo de subordinagão com outra entidade, mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político- 
partidárias ou comerciais. 

São João do Oeste,SC aos 18 de dezembro de 2005. 

Presidente da ~ s s o c i a ~ ã o  Rádio Cultura Coinunitária FM 



O Presidente da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São João 
do Oeste, AR1 WERLE, portador da CI-13/R-713.976, no uso de suas 
atribuições legais, declara p u a  os devidos fins, que a Associação Rádio 
Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, está situada na Rua São 
Leopoldo, 37-B-Centro, no Município de São João do Oeste, Estado de Santa 
Catarina,CEP-89897 000. 

São João do Oeste- SC- aos18 de dezembro de 2005. 

PRESIDENTE DA Associação Rádio Cultura Comunitária FM 



O Presidente da Associação Rádio Cultura Coinunitária FM de São João 
do Oeste, SC, declara para os devidos fins que os integrantes da diretoria da 
Entidade aciina citada, inembros do Conselho Coinunitário, são legítimos 
representantes de Entidades legalmente constituídas, comprovado pela C W J  
em anexo : 

Lúcio Bracht CI-13lR6051774443-Conselho Coinunitário- representante da 
Sociedade Santa Cecília - CNPJ-n078.485.695/0001-36. 

Roseli Hinterholz Grasel 13/R. 1.4 16.922-Conselho Comunitário- 
representante da Associação Coinercial e Industrial de São João do Oeste- 
CNPJ-nOOO. 11 1.4661000 1-64. 

Isidoro Pauli CI-13lR.2 11.434-Conselho Coinunitário-representante do 
Instituto de Assistência e Educação São João -Santa Casa Rural- CNPJ- 
n084.375.690/0001-53. 

Deltor Jose Muller CI-13/R-1.652.845-~0n~elho Comunitário-representante 
da Sociedade Esportiva Aliança CNPJ- n072.376 .759/000 1-84. 

Claudir Rauber CI-13R-1.850.2 13-Conselho Coinunitário- representante do 
Centro Educacional São João do Oeste- CNPJ-n002 .507.2691000 1-94. 

oão doeeste- SC- aos 18 de dezembro de 2005. 



1 Comprovante de I~scrição e de Si@clar,ao ,CaOasírai 

Comprovante de Inâcriçêio e de  Sítrrãp%e Gadastral 

I 
Contríbriinie, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastra] 

I 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASBL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

92.53-3-00 -Atividades d e  jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais e reservas ecológicas 

I OGRADOURO 

RUA SANTA CRUZ 

BAIRROIDISTRITO 

SITUACÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativâ RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/12/2005 às 15:25:42 (data e hora de Brasília) 

A SW agradece a sua visita. Para inTorrnações sobre política de p~ivacidade e uso, clique a d .  
Atualize s~ ia  págiiia , 

1 



Com~rovante de Inscrição e de Situaçao.Cadastra1 ragina I ae I 
- 

I 

Cornpa~vante de Insci-iqLs e de Situaç80 Cadastra1 ' i  
-L--- ------ A--p-*--hh -- - &' +'.e $- 

Contribuinte, , f%.:.p$j O L 
i >  8uí?blb;i~,d ,,, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualizaçbo c3 '! 

cadastra1 c\)f4 

RW~BLICA FEDERATIVA DO BRASllh. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACISJO 

CODIGO EDESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.11-1-00 - Atividades de organizaçGes empresariais e patronais 

c6DIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
vão informada 

I ,  

uODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRWS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO I r"'"" COMPLEMENTO 1 I RUA SANTA CRUZ 
- I  I 

MUNICIPIO 
CENTRO SAO JOAO DO OESTE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATiW 29108/200õ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/12/2005 as 15:26:14 (data e hora de Brasília). 

A SRF agiadece a sua visita Paia i i l foi ina~ões sobie política de privacidade e uso, cliqiie aqiti 

/, 
Atualize siin. pLgiiia 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
I 

Comprovante de Inscriç%o e de Situaçiio Cadastra! I 
L------p ------ &---L- a A _ _ I I  \ IC 

5- 
Contribuinte, i ' ~ ; b  . J @ j  

\ 1 R0jj , 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua atualização 

L r 

cadastra1 '5;. ,; 4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADAfiTRO NACIONAL DA PESSOA JuR~DIcA 

SAQ JQAQ DQ OESTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/12/2005 as 15:26:47 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para inforinações sobre política de privacidade e uso, cliqiie aeui_. 
Atualize sua pipiiia 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/C~J/cnpjreva/Cnpjreva~Compsovante. asp 



Comprovante de Inscsicão e de Situacão ,Cadastra1 ragina I ue 1 

Gomprovaaite d e  Inscrip%o e de Situagão Cadastral 
i' 

-.+A+.. - __l__l__-___-__L , -  - --- 
Contri buinie, , i.; c, 26 2, 

J I 

Conf i ra  o s  d a d o s  d e  I d e n t i f i c a ç ã o  d a  P e s s o a  J u r í d i c a  e, s e  h o u v e r  q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a ,  p r o v i d e n c i e  j u n t o  a SRF a s u a  a t u a l i z a ç ã o  , .  
cadastra1 I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CABASTCSQ NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I.IÚMER0 DE \NSCRIÇÃO 
72.378.759/0001-84 

COMPROVANTE DE I N S ~ R ~ G ~ ~ O  E DE SITUAGAO i"$,yRA 
CADASTML 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDAOEECONÕMICA PRINCIPAL 

92.644-0-7 - Gfubes sociais, desportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
informada 

/ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

3998 - OUTPAS FORMAS DE ASSOCIAGAQ 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUA ALIANCA 

BAIRRO/DISTRITO I 71 I CENTRO 
MUNIC~PIO 

89.899-000 SAO JOAO DO OESTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUACÃO CADASTRAL 

ATM A 28/07/1898 

A p r o v a d o  p e l a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  R F B  no 568, d e  8 de s e t e m b r o  d e  2005. 

I Emi t i do  no d i a  221126005 as 15:27:35 ( d a t a  e h o r a  d e  Braçíl ia). 

A SKF agradece a sua visita Pala iiifol~ila~ões sobie política de privacidade e uso, cliqiie aqui. i )  
Ahialize sua pggiiia 



Compjovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
h 

Comprovante de Inscri~ão e de Sítuaç5e Cadastra1 ---- ----- *---P--~------"--~---------+- e---- 

Contribuinte, ' ""% 4F 
s R&: -LI;? 

Confira os  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e ,  s e  houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua atualização u~ kbfm: C 
cadastral. 0 , a  r:, 

@@ -= s%Q 

REPÚBLICA FEBERAWVA 08i BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

IdUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.507.2$9/0004-94 COMPROVANTE DE i N s c R i ~ 8 O  E DE S~TUA-AO 
CADASTWB 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

9i.9Y-5-00 - Outras atividades associativas, nao especificadas anteriomente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

\lã0 informada 

399-9 - QUTMS FQRNIAS DE ASSOCIACAD 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUA ENCANTADO 

MUNICIPIO 
SAO JBAB DO OESTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/06/1998 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, d e  8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/42/2005 as 15:28:02 (data e hora de  Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqiie aqui 
Atualize sua p6& 



D E P A R T M N T O  
ESPLANADA DOS 
300-0 
70044-900 - BRASÍLIA - DF 





. . -  
. a 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAE)IODTFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DF RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no G d f l  /O ISSwDOUL -MC 
I 

airi-o /ou com concorrentes: 0 arquivado, -em análise, O e m  exigência, 0 instruída 1 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (1Tase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

i ( Cumpridas integralmente - Processo instmído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 
I 

i 
BrasíIia, 4 "S / 0 2 12006 Engenheiro(a) responsável: 1 c& L JMd I& da- (&C 

f 

FANTASIA: 
. . 

. , 

SIAPE: 1 3 . 3  7 0 3 6  
:hk${; p)>jj ;-;<~ ;{; ,,;A. [. . , . ,.a. í I 

EXIGÊNCIAS ' v:.(. :.' I;I , >  ,: , i,t ;::,i: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

/ I 

SEDE: 1 

.ip&L/ 

Brasíiia, 26 /@/120@' Analista responsável: 



--. 

STEMO DAS C O ~ T P ~ I C A Ç ~ E S  
SECIRETAHA DE SERVIÇOS DE C O ~ M C A Ç A O  IEEETW~NHCA 

DEPARTPBMENTO DE OUTORGA DE SEEPVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

1 Oficio n." 4.~~4 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, Q-+ de janeiro de 2006. 

Ao Senhor 
W E U E  

Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste 
Rua Encantado n." 66 - 2" andar 
89897-000 São João do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de Documentaç5o 
) 

Senhor Representante, 

-,  

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.820.000.581/98, na localidade de 
São João do Oeste - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 

I 
deverá estar retificado: 1 

! o item 8- ANTENNTORRE, informar o fabricante correto, de acordo com o constante do 
"Diagrama de Irradiação da Antena Transmissora" encaminhado, ou seja: Ideal Indústria e 
Comércio de Antenas Ltda. 

'4 
b) nova planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 

outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde dev 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geo 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimit 
de 91 dBp, e o local da sede da entidade, conforme disposto no sub 
Complementar 0 112004; 

Obs. Deverá constar o local correto da Instala? 
uma vez que na planta que foi encaminhada, o local Indic 
Adolfo Grasel. 

aop - DOSISSCE-MC 



- 
C 1 

Rlkbhi,. b *  ;I ' 
i) $$ 

c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de Eronteira, deveik~ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário-Executivo 
do Conselho de Defesa Nacional da Presidencia da República, solicitando o assentimento prévio para 
instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei 
n." 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto n" 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada 
no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

1 

Atenciosamente, n 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

I 
aop - Proc. no 53.820.000.581 /98 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 



AS SOCIACÃO 
s Ã ~  JOA0 DO OESTE 

SC. SAO JOÃO DO OESTE AOS 22 de fevereiro de 2006. 
~ f f . f i S ~ $ A i O  E.&$ CQitfi,j~.fj<:fi$"E8 

-""'.-.ibi$. LiF 
4n.U.::: .. 

ILMO SR 
JOANILSON L. B. FE 
DD. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE CO 
ELETIRONICA 

Em resposta ao Ofício n0434/2006 OSISSCE- 
MC, de 27 de janeiro de 2006, tomamos a liberdade de solicitar a 
promogação do prazo para a remessa da documentação solicitada, 
por mais trinta dias, uma vez que o atendimento as exigências 
constantes no oficio, exigem serviço tecnico de engenheiros, que 
normalmente se encontram em fkrias até o térmlno do carnaval. 

Sem outro p6kTticular qresentamos protestos de estima e 
consideragão. 

I 
I Atenciosamente 

- .. 

Presidente da Assoc. Rádio Cul. Comunít. de $%o Joã 







SÃO JOAÓ DO OESTE 
SÃO J O Ã ~  DO OESTE AOS 20 DE ç O  DE 2006. 

ILMO SR 
JOANILSON L.B. FE 
DD. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO 
ELETR~NICA 

Em resposta ao Ofício n0434/2006 OSISSCE- 
MC, de 27 de janeiro de 2006, estamos enviando a documentação 
solicitada pelo Departamento de Outorga de Serviços, para que 
este setor possa dar continuidade ao processo de análise do 
processo n053. 820.000.58 1/98 da localidade de S b João do 

L 

Oeste- SC, onde solicitamos autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária desde 1998. 

Estamos enviando uma cópia do assentimento prévio já 
concedido anteriomente e tambkm o requerimento para solicitar 
o mesmo, caso o assentimento anteriomente concedido não tiver 
mais utilidade. 

Colocamo-nos a inteira disposi* para fornece- 
informações ou documentação necessárias para conseguir a 

i ,; autorização da Rádio Comunitária, um anseio da nossa população, 
\< 7 já que não temos outra rádio no nosso Município. 

consideração. 

Presidente da Assoc. Rádio Cul. Comunit. de São João dó Oeste. 



M~istkrio das Comt~nicag6es. 
Referente : Atendinnento a Exigencia - Serviço de Radiodifusão Comunitária - 

COM. 
Secretaria de Smipos de Comumiicaqã6> Ele&aniça- SSCE. 
De;p&amento de Outorga de Serviços - DOS. 

Processo No : S",$NE).OQ)0,581/98, 

Sr. Secretkio Substibto - Cmios AIberto Freirre , 

A Associaç%o Rádio Cultural e Comunitária FM de São Joâo do Oeste, Estado de 
Santa Catarina . vem através desta apresentar resposta ao Oficio acima citado , com 
relaqão ao processo tmbdm acima cibdo . 

Nestes Termos, pede deferh~ento. 

São João do ~ e s t e / S ~  , 14 de mmpo de 2006. 
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AL.TUR.1 DA TORRE AtTImEDOUX:fi 

/ ( 3 ( @ / . 1 @ 1 r n  1 1312101, ( @ / m  

9 - ~ m m  nx 
FABRICANTE MIIDELO 

IKIMIPI 1611818101~1 I E I S ~ I E I C I I I A I T I S I  I 1 1 I I ~ I ~ I - 1 2 1 1 / 3 /  I I I 

Perdas na IiniPa Eficiência da linha (JEF) = i@ 10 

10 - PO~N( '=IA  m m v ~  
3CRP (dBk)=lO log (Pt Ght G d .  q ) =i@ iog ( 0 , 0 2 5 ~ ~ ~ 1 , 0 ~ ~ ~ 1 ~ 8 ~ ~ ~ @ ~ 6 3 J  = -1 8,027dbk 

Pt  = Potência do &ansmissor, em kW. 
Glit = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
6ç.L = Ganho da antena, no piano vele-tical, em vaes 
q = Eficigncia da ünha de transmissão 

Obs.: A po&cia efeGva I r d a à s  par d s o m  do hàCani deves6 ser igud ou hfenjas a 25 , 
WaW. 

11 - mENSIDA%)E DE C M P O  NQ) DA DE SmWm 

d (h) = úk&iinch da ankw Lr;insmíssom ao h i t e  da R m  de s e m o  (mio da 5rea de se&$@) 

E(dap) = 4&'7 -t4-igsM7 ) - 20 Oog i,@ = =$1"%3 (dBp) 

REG.CREA EMDERECO 
10131016 1613181 IRIuIAI I A I L I w I I I M I  I s I c I H I R I A I D I E I R I - I ~ ~ ~ ~ L I  I I I I 

ENDEREGO (CONTINUAGAO) 

CIDADE i= 
I B ~ L I u ~ I E I N I A I u I  I I I I I I I I  I I I I I I I I I  I I I  I I I 

CEF' TELEFONE FAX 
Lki 
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E-MAIL 

IJ IRIEÇ I ~ I ~ I ~ I ~ I @ I ~ I ~ I ~ I ~ l ~ I ~ I ~ I Q I ~ I ~ I ~ l  , I  I I I I I I  I I I I I I I 



IDEAL Antenas RoPissionaís 

Antena P ano Terra 114 de onda 

* Sujeito a alterações sem prévio aviso 
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Antena P ano Terra 114 de onda 

Diagrama de Irradiação 
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I IDEAL Antenas Profíssion~s - Diagmas Pdgina 1 de 2 

1 Antena P ano Terra 114 de onda 

Diagrama de Eleva~ão 

Antena para Fbl Plano Terra 
Diagratna de el wa$ão 



i Declm , em &endhento as miomas vigentes , que em caso de 
ocorrência de interferencia da esta650 da Assc~cia~W RRádlo Cultural e 
Comunitária FM de S h  ao& ddo Oeste , na localidade de São João do 
OestelSC , em esagões de radiodihùsão e de telecomunicações 
regulamente autorizadas e instaladas , ser& inte~rompida a operagão de 

J seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. ( 1 ((1 12 ,< gs,b ,L CL; c ., ) h 

São João do Oeste/SC , 14 de m m ~ o  de 2006. 

Presidente . 
CPF : 220.516.789 -87. 



Jorge luiz Reinert 
CREA - 030663-8 - SC 

Declaro , em atendimem às normas vigeaes , que a instalagão 
proposta para o projeto de aprovaqão de local da Estc~çiio de Radiodiârasão 
Soiiora em Freqaêíicia Modulada do Senriço de Radiodiffasão Comuíiit&ia 
- COM, da Associa~ão Rádio Cultural e Comunitárlw PM de S ~ O  
$0" ddo Oeste , na localidade de São João do OesteISC , rião excede os 
gabaritos da zona de prote~ão dos aeródromos. 

Rua Benjamin Constcint, 2438 . \!ilo Ncvn - BIi~i-rre~~rri~ - SC - Telcforie (47) 323-5406 



tN6-I-NMtlKU IkLkLUMgdNlCAGOES 
Jorge Luiz Reined 

CREA - 030663-8 - SC 

Declaro, que a cota do teneno, no losd da iristdaqão do sistema irradimte, da 
Assokilaç%s Rádio Cultair& e ComunilBria FM de LSh Jogo do Oeste, lisa. 
localidsa.de de Siio Jogo do Oeste/SC atende as condigões exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Técnica No.02198. 

Rua Benjamin Conçfnni; 2438 - \/ilci Nova - Bllimennu - SC - Telefone (47) 323-5406 

I 

,-. . , .  

Assinahira: 

- 

. 

Nome: Jorge Luiz Reíil&. 

1 CREA: 040663-8-SC. 

Data: 14/03/2006, 



f ENGENHEIRO TELECOMUNICACOES 
Jorge Lviz Reinert 

CREA - 030663-8, - SC 

Atesto que a irutdago proposta da Associaç" adio Cultural e 
Coniunithria PIVI de São J o h  do Oeste , na losalidade de São João do Oeste 
, Estado de Santa Catarina , atende a to& as exigências da Norma T6cnica 
em vigor aplicáveis a mesma e que o c~nitomo de 91 dBu não fica situado a 
mais de 1,0 ( Hum) km de disthcia da antena trai~smjssora em nenhwna 
diregão. 

Nome: Jorge Luiz ReJl~a .  

CREA: 030663-8-SC 

Data: 14/03/2006. 

Assinatwa: 

Rua Benjamin Constant, 2438 - Vilu Nova - Blumenai~ - âC - Telefone (47) 323-5406 



ENGENHEIRO 'TELECOMUNICAÇBES 
i Jorge Luiz Reinert 
i ~ R F B  - nqfi 

- . 

< $>~ , , 

I 
-.,h# wMw663-8 - SC , t j ,  3c L 

L ',, i j ~ i , ~ ! ~  

, i i  
f >  $4 0" ,>,Cl ? 

DECL 

~ 
Declaro , para os devidos fins , que as medi~6es das Coordenadas 
Geogálflcm form r e d i z a h  com o GPS ETREX , na padyonizag%o GPS - 
SAD 69. 

Latitude : 27 paus 05' 46" S. 

Londhcfe : 53 graus 35' 44" W. 

Rua Benjamin Consl'nnf-, 2438 - Vila Nova - Blument'iu - SC - Telefone (47) 323-5406 



« <  JW SAT - Equimieni-os Ele&6niws »> 

Modelo =R 50 es un equipo para transrnisión modulada en FM con potencia mSixirna de 
vatios, especialmente desarrollado para uso en emisoras comunitarias y comerciales a Í 

reserva para transmísores de mayores potencias. Este equipo posee una Ilave selectora qué I 

seleccionada cederá en su medidor digital Ias íecturas de tensión de fuenle, corríente electr 
salida y potencia reflejada. Los led 's indican Ia modulación de! aúdio. 

I 

en el Canal: i: 0,s dB 

ida por Retorno: > 18 dB itud para Brabil)os 
de Modailaclón: FM Directo ura: 134 rnm 

Homologado por Anatel (Brasil) bago registro de nume 5610 
""J 

O CopyrigM 200s 
JW SAT Eqiaiparnientas EãeclrQnicos 

'Pelhkno: +B8 OZbZ 533-W-26 - Gorreo ele&rQnice: ínPo@j 



< <  JW SAT - Equipamientos Ele&bmficos >>> Página 2 de 3 

a l a  d0cUrii;tBtV hr~rncrlogs, IrQs I B ~ ~ I Q ~  do Rqitbrn~ritn pare C@rtdicX$o u #oninluga& de Pfak!lns g8fs Yelmil(iirlci~#5 e$ 
p d l ~  % ~ & . D ~ Q & O  Amt& Â242. da 30 da nuvsmbi~ &o Z W .  o CortrfwiJo da Confarrrn&%de r?'N"*;I: 1'268ii14 de 13 ar? egaab & 20 
pele 060 - As$adqP6 MCC Q&fic8ç$e2; Cto Brasil Esm Ronlolop- 6 aperSaa mi nem* do k&ritmile 8 ~ i i 1  t&rrld$wjb 6 b 
sarnenlo para a produto 8 rmadia~nmne$o~ u1je uttan@o @me &otríardnr 13% h;r;t?dt#eu artokt~evde8 na i i * g u ~ w w t  do wi 
sa ctesllrra 

PrrlBrsi~i der salda radulliirrl rlB f W 
Qu:lrrdn do scju furne~mnb. m pzadii!os 69ucnt e&r alristxclus fielri) paCmtilt~) 
ee:r@elenla daA@ncla Nljelonsl L% Tek4-ccunuitaçL'~%- Afl~tel  
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÁO DO ASSENTIMENTO - 
PRÉVIO PARA EXEGUÇAO DO SERVPIÇO DE 

MDIODIFUSAO COMUNI 
I 

I 

Senhor Secrethfio-Execn6~0 do Csnseko de Defesa 
Nacional da Presidência da República. 

A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, 
inscrita no CNPJ sob o N002467856/0001-05, com sede na Rua São Leopoldo- 
37-B- Centro, na cidade de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 
89897-000, telefone OXX-49-3636 1 12 1, entidade sem fins liicrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a lei no 

i 6.634, de 2 de maio de 1949, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto 
no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos temos de que trata s item 11 da 
Norina Compleinentar no 1/2004, solicitar o assentimeiito prévio para instalar 
Estaqão de Radiodifi~são Comtlnitária, com centso localizado na Riia São 
Leopoldo-37-B-Centro- São João do OesteISC. 

Declaro ter conheciinento de que o presente requerimento se destina a obtenqão 
do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fi-onteira, vez que a 
inesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja 
concedido, não gera qualquer direito referente a autorizaqão para execução do 
serviqo pretendido. 

1 
São João d Oe te, 14 de março de 2006. A 3 

Endereço para correspondência: I 
Ari Werle I 

Rua Encantado s/n 
São João do Oeste- SC 
CEP-8989'7 000 





AS SOCIAÇÃO ' I 0  CULTURA C 0  
sAO JOÃO DO OESTE 
sÃO JOAO DO OESTE AOS 20 DE ÇO DE 2006. 

ILMO SR 
JOANILSON L.B. FE 
DD. SECRETARIO DE SERVIÇOS DE co ICAÇÃO 
ELETR~NICA 

Em resposta ao Ofício n0434/2006 
MC, de 27 de janeiro de 2006, estamos enviando a documentação 
solicitada pelo Departamento de Outorga de Serviços, para que 
este setor possa dar continuidade ao processo de análise do 
processo n053 .820.000.58 1/98 da localidade de São João do 
Oeste- SC, onde solicitamos autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária desde 1998. 

Estamos enviando uma cópia do assentimento prévio já 
concedido anteriomente e também o requerimento para solicitar 
o mesmo, caso o assentimento anteriomente concedido não tiver 
mais utilidade. 

Colocamo-nos a inteira disposição para fornecer 
informações ou documentação necessárias para conseguir a 
autorização da Rádio Comunitária, um anseio da nossa população, 
já que não temos outra rádio no nosso Município. 

Sem outro particular apresentamos protestos de estima e 
,diy" mr>w$n-i*>*v" 3,T-rA ">-:;m%m*,-*'-*'a*-'+'--*r' 

consideração. 1 
L;c; ,- -. .'-, ;'(iii\.,l:;;" s,,,L!i:..?L~l'L. . -. 

i,hirii!;i(!riG <i,:,::; ,:;:;>:;:t~ill4:aqt.383 

presidente da Assoc. Rádio Cul. Comunit. de São ~oão"do Oeste. 



Ao 
Miwstéiis das Comt1azIcagões. 
Referente : Atendiinento a EGgê~~cia - Servi90 de Riadioslikgo Commitária-- 

COM. 
Secretaria de Smiços de Commicação Elee6Gca- SSCE. 
Departamento de Outorga de Servigas -DOS. 

Processo No : Ci"~820,(BOQDe58;L/98~ 

Oficio NO : 4341208 D~&b1V4f/DOS/SSCE-MCe 

Sr. SecretáIrio Substibto - Carlos A l b e ~ o  Frehe , 

A Associagão R&dio Culturali e Comungária FM de SIo J~aia do Oeste, Estado de 
Santa Catarinu , v m  atrav6s desta apresentar resposta ao Oficio acima citado , ~ o m  
relaqão ao processo tasribén~ acima citado . 

Nestes Ternios, pede deferhento. 

São João do Oesté/SC , 14 de mago de 2006. 



UINISTÉRIB DAS COMUN~ÇIIJ;~ES 
Secmtmis de Serisiç~s de Gonirmnlesçiio me&ômla - Deparbmeãntas de Outorga de 

I 1 

b - SERWÇO 2 - REGTSTRO FTSTF;L 

RADZODIFUSÃO COMETN I I I I I I l I I I l l - l l l  
CISO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAGÃO SOCIAL 
I A I s I s ~ I c . I  I R I A I D I I ~ ~ ~  I c l u l ~ I ~ l  I C ~ O ~ M ~ U I N I I I T I A I R I K I A ~  I ~ l i \ l l  I D I E I  

DENOMINA~ÃO SOCIAL (CONTINUA~ÃO) ccic 
I s l Ã l o l  I~ lo lA lo l  1 ~ 1 0 1  ~ O ~ E I S I T I E ~  I 1 1012141617181516l0l0I0Ifl0I5I 

I I I I I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R I o I I I I I I I I I I I I I I I  
CIDADE 1J.F 

FABRICrn 

I ~ l o l s t I  I w l r l ~ l s l o l ~ l  lalolclelal-livrl~l I - l s lw ls la l~ l  I I I I I I I 
MODELO PC)T~ZNCL~ ~ l ~ ~ 3 ~ a ~ i  . , , , , 

I s IT IR I  12151/1110101 I I I I I 1 2 1 5 I . I o I w a f t s I  

8- -05810. 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO I 

IIIDIEIAILI IAINITIEINIAIsI I I I I I I I I I I 111/141 IoINIDIAI I 



AL.TüRA DA TORRE L&TITrCfilE DO LCpC:CpC:4L 

I I ~ I o 1 . 1 0 1 ~  1 I ~ I ~ I o I  , l o \ m  

FABRICANTE Pe/ICIDELC) 

I K I M I P I  I c I A I B I o I s I  I E I S I P I E / C I Z / A I I I S I  I I I I laigsl-lzlni~l I I I 
ATENCIAÇÃO EM 100 111 (AL) PERüAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA L- (11) 

141.131~lm 111.1915131~ 101.16131 

Perdas na IIsBia (P 
100 

5.m 
Eficiência da linha (h) = 10 1'1 

no - P O ~ ~ N W  m E m A  
IEW (dl^k)=l0 lag (PG GhL, Gvt . q iq) =l O lag ( O,O25-~~1,0-x-l,O~~~@~6~3 = -1 8,@27dbk 

Pt = Potência do transmksoi; em 16%. 

Ght = Gaaùo da antena, ao plmuio horkonM, em vezes. 
Gvt = Ganho ds  antena, no plano verticail, em vezes 
q = Eficiência da linha de traosrn&s%o 

Obs.: A potência efe$íva 5rsdlsda sara do mdConi dever6 ser Igual ou íaferior a 25 
Wa (ts. 

'/ 

11 - INTENSIDaDE DE C M B O  NO m5ITE DA DE SmMcO 

d (h) = dlsanch da aot;aq CTTamnUssom ae M t e  da Área de sep-vlço (mia da 5ma de serviqr>) 1 

I I I I I I I  
CIDADE IW 

I B I L ~ ~ ~ I E I N I A I I J I  I I I I I / I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FLLX 

lslcl 

/8191oh 151-1010/01 1 141~1-1313/212141719171 1 I ~ / V I - I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ / ~ / ~ I  
E-MAIL 
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Antena Plano Terra 114 de onda 

Características Técnicas 
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* Sujeito a alterações sem prévio aviso 
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Antena Plano Terra 114 de onda 

Diagrama de Iraadia-ão 
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Antena Plano Terra 114 de onda i 

Diagrama de Eleva-30 

Aritena para Fivl Plano Terra 
Diagrama de eIwaç30 

Elevação em graiis 



Declaro , em atendimento as normas vigentes , que em caso de 
ocorrência de interferência da estação da Associação Rádio CuIhiral e 
Comunitária FM de STío João do Oeste , na localidade de São João do 
OesteISC , em estações de radiodihsão e de telecomunicações 
regularmei~te autorizadas e instaladas , será interrompida a operação de 
seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

São João do OesteISC , 14 de marGo de 2006. 

,' Presidente . , 

CPF : 220.516.789 -87. 



Declaro , em atendimento Bs normas vigentes , que a instalqão 
proposta para o projeto de aprovação de local da Estação de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada do Serviço de Radiodifusão Coinunitária 
- RADCOM , da Associação Rádio Cultural e Comuuitária FIII de São 
João do Oeste, na localidade de São João do Oeste/SC , não excede os 
gabaritos da zona de proteção dos aeródromos. 

Blumenau, 14 de março de 2006. 

Rua Benjamin Constant, 2438 - l'iln Novo - Blumennii - SC - Telefone (47) 323-5406 
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Jorge Luiz Reined da8 i + 

*,I> ' 
'C *i\ 

CREA - 030663-15 - SC , t- i { $ .  316 
.i: i 

L- 

\ \ \  : c1 
i+$ 

ta i&;qi z3ei-:1 2 
- 

Declaro, que a cota do terreno, no local da iostala~So do sistema irradiante, da 
Assoeiaqáo RBdio Cultural e ComunitBiia FM de São Jogo do Oeste, na 
localidade de São João do Oeste/SC atende as coiidiqões exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Técnica No.02/98. 

Nome: Jorge Luiz Reinem%. 

CREA: 030663-8-§C. 

Data: 14/03/2006. 1 

1 

aUllmuLi-"Wij-;_laj_ CP ' "_ _ 
RLiil;O i-31 R' í C . ,*,; -, 

cofii;f:r;i: c;!,':~'~ I ;-;; +:![;i 

Ruo Benjamin Conrionf, 2438 - Vila I\lnvo - Bliimenou - SC - Telefone (47) 323-5406 
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Jorge Luiz Reinert das ""op 

CREA - 030663-8 - SC 9' , Fls.: 313, 3 2% 

U a R u m  8 
14 @a - ,Q4? I 

Atesto que a instalaqão proposta da Associação Radio Cultiiral e 
Comumzitária PM de Sso Jogo do Oeste , na localidade de São João do Oeste . Estado de Santa Catarina , atende a todas as exigencias da Norma Tkcnica 
em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu não fica situado a 
mais de 1,0 ( Num) km de distâíl~ia da antena transmissora em iied~wrria 
direqão. 

Nome: Jorge Luiz Reinert. 

CREA: 030663-8-SC 
1 

Data: 14/03/2006. 

Assinatura: 
> 

Rua Benjamin Consiont, 2438 - Vila NO\.TI - Blurnenou - SC - Telefone (47) 323-5406 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇBES 
- 

Jorge Luir Reinert +% tu:?, 
, \ 
r l i  CREA - 030663-8 .- SC r&. &::jae <, o 

Declaro , para os devidos fms , que as medições das Coordenadas 
Geográficas foram realizadas com o GPS ETREX , na padyo~zação GPS - 
SAD 69. 

Latitude : 2'7 graus 05' 46" S. 

1 Ruo Benjamiii Constont, 2430 - Vila Nova - Blumenoii - SC - Telefone (47) 323-5406 
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1 

Modelo STR 50 es un equipo para transmisión modulada en FM con potencia máxima de 
vatios, especialmente desarroliado para uso en emisoras comunitarias y comerc-ciaies a ( 

reserva para transmisores de mayores potencias. Este equipo posee una [lave! selectara qué I 
seleccionada cederá en su medidor digital Ias lecturas de tensión de fuente, corriente electr 
salida y potencia reflejada. Los led 's indican Ia modulación de1 aúdio. 

@ia: 50 ohms 

cha del Canal: 200 KHz 

- -  ~ 4 . , ' t  -*<; thL 
Homologado por Analsl [Brasil) bajs registro de n i.;k63y~B3-g5g 
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REQUERIMENTO PARA OBTENCÁO DO ASSENTIMENTO - '4' " 

Senhor Secretáfio-Execis-$Evo do Comsebo de Defesa 
Nacional da Presidencia da RepaábIlca. 

A Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste, 
inscrita no CNPJ sob o N002464856/0001-05, com sede na Rua São Leopoldo- 
34-B- Centro, na cidade de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 
89897-000, telefone OXX-49-36361121, entidade sem fins liicrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Senlioria, em conformidade com a lei no 
6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto I 

I 

no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
I 

Norma Complementar no 112004, solicitar o assentimento prévio para instalar 
Estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua São 
Leopoldo-37-B-Centro- São João do OesteISC. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção 
do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a 
mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja 
concedido, não gera qualquer direito referente a autorização para execugão do 
serviço pretendido. 

1 , 14 de março de 2006. 

Arvwerle- Presidente 
CPF-220.5 16.789-89 

Enderego para correspondência: 
Ari Werle 
Rua Encantado s/ii 
Sao João do Oeste- SC 
CEP-89897 000 
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MIMISTÉWIO DAS ~OMUNICA-~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇQ DE ~DIQBIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLBSE T ~ A N I C A  DE M D C ~ M  

IldenfificaqGo do Process~ ' tbwl C: 
.i 

" 
Numero: 53820.000581/98 LocalidadeIUF: Sao Joao do OestelSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO R~,DIO CULTURA COMUNITARIA FM DE S ã 0  J O ~ O  DO OESTE 

Publicação: 0511 111 998 Prazo: 20121/1 998 Canal: 200 Aviso: 1 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 0.27 

1 1. 1 ~nt regou documentação tempestvamente? I 

[ Rua S l o  Leopoldo, no 37 B - Centro. I 
1 3. I Relaçeo de concorrentes (d <= 4000 m) 

1 4. IDependentes ordenados pela preceddncia do aviso de inscriçao (d 4000 m) 

5. Conclusao com base na anállse dos distanclamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaraçeo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Noma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

1 1 0. I EndereGo da Sede Administratva da Emissora 
I 

Rua São Leopoldo, no 37 B - Centm. 

i I I 1 I. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emlssora pretende prestar o serviço? I Sim I 
1 'I 2. 1 Concluçáo da Análise I 



ROTEIRO DE ANALI" DE INSTALAGA~ DA E ~ A G Ã O  DE MDCBM 

MINISTÉRIO DAS C O U U N I ~ A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃB 

Identificasão do Processo 

Número: 53820.000581198 LocalídadelUF: Sao Joao do OesteISC 

Entidade: ASSOCIAGAO flADlO CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO JOAO DO OESTE 

L 

Aviso: 1 Publica(;ão: 0511 111998 Prazo: 20121/1998 Canal: 200 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I sim I 
mesmas do aviso que torna público a relação das 



6 0 ~ ~  
MINISTERIO DAS COMUNI@A@~ES -2%' &e 

S E C ~ T A U  DE SERVIÇOS DE COMUNI(CA@AO ELETR~NICA m.: 326 a 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70014-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília, O S  de setembro de 2006. 
Ao Senhor 
ARI WEEUIE 
Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste 
Rua Encantado, s/n 
89897-000 - São João do Oeste - SC 

I 

Assunto: Solieitaç5o de Documentação 

Senhor Representante, I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53820000581198, na localidade I 
de São João do Oeste - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servi90 

I i 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 1 

$ 1  
No cadastro de demonstração de interesse a Requerente apresentou a Rua 

Encantado, no 66, com as coordenadas geográficas: 2" 05' S 9 > S  / 53" 35' 3a9' VV, como sendo o 
local para a instalação do sistema irradiante. 

Considerando ainda a documentação inicial, foi apresentado o projeto técnico, no 
formulário de informações técnicas, foi indicada a Rua Encantado, no 66, com as coordenadas 
geográficas: 24" 05' 46" S / 53" 35' 44" W e na planta de armamento está sem indicação das 
coordenadas geográficas e do nome da rua. 

Foi solicitada a planta de arruamento, por meio do oficio 4043 datado de 
10/10/2000. Em resposta ao referido oficio, foi plotada a Rua A d o h  Grasel, com as coordenadas 
geográficas: 27" 05' 46', S e 53" 35' 44" W; 

\ 

De acordo com o oficio 6688 datado de 31/10/2005, foi solicitado que a requerente 
que plotasse no local correto, ou seja, a Rua Encantado. Não foi apresentada a documentação 
solicitada. 

Houve a necessidade de repetir o conteúdo do oficio, por meio do oficio 434 datado 
de 07/1/2006. 

Por último, em resposta ao referido oficio, no fornulário de informações técnicas e 
na planta de arruamento, foram indicados: a Rua São Leopoldo, no 3 
geográficas: 29" 0" W9 S 153" 35' 44" VV, que são as mesmas coordena 
anteriormente a Rua Encantado, no 66. 

i 



Diante das divergências das informações, pede-se que a Requerente defina qual 6 o ?h'% , 

local correio para a iostalaqáo do sistema irradiaote bem como as coordenadas geogrPficas.'ri- , ; L . 
jr$t>? t ,ti: 

Após definir o local e as coordenadas geográkcazs corretas, apresentar: ? L  
E -/ &L/ "h 

a) declaraqão, assinada por profissional habilitado, Informando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço proposto para 
inshlnção do sistema iraadiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "'n9 da Norma 
Complementar no 0112004; i k ,  i 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m9' da Norma Complementar no 0112004, 
devido a mudanca do local de instalação do sistema irradiante; p j ,  , , 

i. ) $  1 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea 

i "o9' da Norma Complementar no 0112004, muito embora o projeto técnico já tenha sido 
apresentado. essa declaração faz-se necessária; h,." ; ::,+ 

d) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado I 
I 

pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação I 

pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ay', no qual 
deverá estar retificado: [i.,> . ,* 

- o item 5 - LOCA1;IZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográGcas corretas; 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoriia 2H, informar fabricante e modelo, de acordo com o 
disposto no subitem 14.3.1 da No- 02/98 - alterado pela Portaria no 83 de 

\ Radiodifusão Comunitária; 

e) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I 

subitem 12.1, alínea "b" e subalinea "b.2"da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: i 

b.2) declaração de que na ocorrência de interEerências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; i 



0 nova planta de armamento em escala compatível com a ásea da localidade~bjeto 
da outorgg e que permita a visualizaqão do nome das mas, assinalando o local de iastalaçk d 
sistema irradiaaite, indicando na forma CG 'SS9', as coordenadas geográficas, o traqado 
circunferência de até um quilômetro de ralo delimita a área abrangida pelo contorno de 
dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea ""c9? da Norm 
Complementar 01/2004; 1 I , 

i 

g) Anotação de Responsabilidade Técnica - BRT referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea 'Fh" da Nonna Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticaqão bancária. j, . I, 

ii i 

Será fkcultado a essa entidade, no prazo de 30 (trPnta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverli 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no ' subitem 7.3 da Nosma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, I 

Secretário e S rviços de Comunicação Eletrônica 'e & 



ASSOCIAÇÃO RÁDIo CULTURA co 
SÃO JOÃO DO OESTE 
SÃO JOAO DO OESTE AOS 14 DE OUTUJBRO DE 2006, 

ILMO SR 
JOANILSON L.B. FE 
DD. SECRETARIO DE SERVIÇOS DE CO 
ELETR~NICA 

Em resposta ao Ofício n05222/2006 
MC, de 05 de setembro de 2006, tomamos a liberdade de solicitar 
a prorrogação do prazo para remessa da documentação solicitada, 
por mais trinta dias, uma vez que o atendimento às exigências 
constantes no ofício exigem a assinatura e serviços técnicos de 
Engenheiro. Enviaremos a documentagão ainda esta semana. 

Sem outro particular apresentamos protestos de estima e 
consideragão. 

Atenciosamente 
2.Q " '  - -, . r-,#. .<F; c 
25fi~nijrji;.os 53 

i .  
Cul. Comunit. De São João do 

Oeste. 





Mimiist6rio das Comunicagões. 
Secretaia de Serviqos de Cornunicaqão EletrOnica- SSCE. 
Depaamento de Outorgas de Serviços . -. .-. ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ - j ' $ ~ ; [ j  23.z i ~ ~ " f ~ $ ~ ~ + . i : > - . : .  - .. - 1 3  I v>:. r.:?~::. ;.y .". i.2 

2 "ri :... . Df 

53~i343 tb$$35,55,p~,~fi5 6.g:.:g 
( 3 . 5  c,.>. - 
L.P. &,: si-: 

Assamto : Solicitação de Docunientaqfio . ~ G P I U Q O I ~ ~ . ~ ~  

I 
1 Processo No : 53820001)581/98 . 

1 Sr. SemetáPio JoaPiilsoni L. B. ]Ferreira, 

A Associação N d l o  Cultura Comueiieálria PM de S i h  $030 do Oeste , vem 
resgeitosan~ente apresenta documentag%o atendendo as exigências no Oficio acima 
citado . 

Pede Deferbmenlo , 

SZo Jogo CgO Oeste, 12 de ourbbro de 2006 

l.Lig 
SERIJIP,( i 
Mir\i$tkj 1 

*------------------------------- . . 
i 

~ ~ 3 j j ~ ~ l j . t ~ ~  i:-<:;>;; ;) \,i )3{G{idkk 1. 
An7 Werle . 
Presidente . k: k i l j v  

i 
4 



Emo.  Sr. Ministro de Estado clas Co1nunicag6es, 

A Associagão Rádio Cultura Coinunitária FM de São João do Oeste , Inscrita no CNPJ sob o 
P 02 467 85610001-05 , com sede a Rua São Leopoldo- 37-B - Bairro Centro , na cidade de São 

! João do Oeste , Estado Santa Catarina, CEP 89897-000, telefone OXX-49-3636-1121 , entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nG 
112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado a Rua São Leopoldo - 37B - 
Bairro Centro - São João do OesteISC , de coordenadas geográficas 27' 05' 46"s de latitude e 53" 
35' 39"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designagão de canal para a execugão do Serviço. 

Declaro ter conheciinento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Infomação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

I na localidade informada não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

São João do Oeste, 12 de outubro de 2006. 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ari Werle . 
CPF: 220516788-87 . 

Endereço para correspondência : Rua São Leopoldo - 3'7B - 
do Oeste , Estado Santa Catarina, CEP 89897-000 . 
Telefone para contato: OXX- 49 - 3634 -1 12 1 . 

Bairro Centro , $ 8 ~  t~dgq,jr 



Declaro , para os devidos f"ins , que as medigões das Coordenadas 
Geográficas foram redizadas mi o Apaelho GPS E 
padronizqao WGS84 . 

Localidade : Sâo João do Oeste . 
Enderego : Rua São Leopoldo - no 37-B . 

Cenm. 
São João do QesteISC . 

Latitude : 27 O 05' 46" S. 

Longihde: 53" 35' 39" W. 

Biumenau , 12 de outubro de 2006. 



Dmlaro, que a cota do terreno, no local de instalagão do sistema irradiante, da 
Associâgão Rádio Culhira Comunitária FM de São João do Oeste, na 
localihde de São João do OesteISC , possibilita o atendimento do disposto 
aio subitem í8,2.7.1 , conforme determina o item 18.S.Ll.1 , da. Norma 
Complementar No I lmM e 

Nome: Jorge Liaiz Reh&. 

CREA: 030663-8-SC. 

Data: 12/10/2006. 
7 I 



Declaro que a Associação Rádio Cultura Comunitária PM de S h  Ja%o 
do Oeste , apresentará Projeto Técnico , de acordo com as disposições da 
Noma Complementar, e com os dados indicados no requerimento , caso 
seja outorgada a autorizagao . 

São João do Oeste/SC , 12 de ouhibro de 2006 . 
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USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINA(!ÃO DE FANTASIA 

L~GRADOURO 

IRIuIAI l s l ~ l o l  I L I E I o I P I o I L I D I o I  1 - 1  1 ~ 1 7 1 ~ 1  1 I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I ~ ~ I I ~ ~ I I I I c I E I N I T I R ~ o I ~ I I I I I I I I I / / I ~  
CIDADE UF 

LOGRADOURO 

IRIuIAI I s l ~ l o l  I ~ l ~ l o l ~ l o l ~ l n l o l  1 - 1  I 3 l 7 l s l  I ,  I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c l ~ I ~ h . I ~ l o l  I I I I I I I I I I I I I I s l ~ l o l  I ~ l o l ~ l o l  lnlol I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

/2 1 7 1 0 1 5 1 4 1 6 1 ~ / 1 5 / 3 1 3 l 5 / 3 / 9 / ~ /  

I~ ln lo l  I~ lo ln lo l  Inlol I ~ I E I s I T I E I  I I I I I I I I I I I I I I 
LW FONE FAX 

ISlg;l/ 
18191819171- /0 /0101 1 1 4 1 9 / - 1 3 1 6 1 3 1 6 / 1 1 1 1 2 / I I  1 / I 1 - 1  I I I I I I / I 

EMAIL 

LOGRADOURO 

i 
I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I I B I E ~ I L I  I A I N ~ T I E I N I A I s I  IL IT ID IA I  I I I / I I P I T ~ ~ ~ / ~ ~ / o ~ N I D I A /  



9 - L  DE 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI IRIPIPI I ] B ~ I A I S I H I L /  IP IHIRIEIL IEI I I  I I W I G I - I ~ I I ~ ~ I  I I I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA~ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

ATENUAÇAO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LEWA (q) 

141. l 5 1 0 l d ~  I ~ I . I o I ~ I ~ I ~ B  101. 1 6 / 3 1  

l l o l . b lm  ~ 1 5 / . 1 0 ' 1 n i  

Perdas na linha (PL) 
100 

I I3101.101m I l ~ l ~ l ~ I . l o 1 ~  

ZíEm 
EBeiênela da linha (E@ = 10 10 

i 0  - P O T Ê N ~  EFETIVA 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Glit. Gvt . q ) = 10 log ( 0,023~ 1,0 1,Ox 0,63 ) = -18,027 dBk 

Pt = Potência do ti.ainsniissor, em kVV. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganlio da antena, no plano veirtical, em vezes 
q = Eficiêiicia da linha de trmsrnissão 

Obs,: A potência efe(iva irradiada (Em) por emissora do 1RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
WaM. 

i 

ii - INTENS~ADE DE C A ~ O  NO LTRIITE DA AWA DE SERWÇO 
I 

E(dBp) = 107 + EW(dBk) - 20 Zog d (h) 

E W ( a k )  potência efetiva irraditada I 
d (h) = disltâneia da antena h.ansrnissora ao M t e  da sírea de serviço (raio da área de sedço) ! 

CIDADE 

IPIILIu~~L~IEINIAIUI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

I ~ I ~ I o ~  5 - 1 0  1 1 4 1 7 1 - 1 3 / 3 1 2 1 3 / 5 1 4 / 0 / 6 1  1 I I 1 - 1  1 1 1 1 I I I I 
E-MAIL 

I J I L I R ~  I I I N I E ~ R ~ T ( @ , I s I c I T / u / R / B ~ ~ ~ . I c / o / M / . I B / R I  j I / I I I I j I I I 

LOCAL DATA 



I Cedficado de Homologaç%o - Iheqire~ep1to no 053 1/03 Página 1 de 2 

REP~BLICA FEDEWTIWA DO BWSIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAS~ES 

Ce~ifimds de Hs-ssologaç"~ 
(Intranderível) 

No 0680-03-0528 
Validade. Indeterminada 
Emiss%o 13/06/2003 

AUAD CORREA EQUIPAMERITOS ELETRONICOS LTDA. 
PRAGA DA PIRÂMIDE, i95 
37540-005 -SANTA RiTA DO SAPUGAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certifmção e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 972103 , emitido pelo 
OCD -Associação NCC Certifica*§ do Brasil Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaçEio deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
serviço a que se destina 

Transmissor de Radiod@us?io Comuniffiria - Categoria I1 

ServiçolAplicação 
Servipo de Radiodiriusao Comunisria 

(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgáo técnico 

Constitui obrigago do fabricante d ificação do produto homologado, nos termos do art 39 do 
Regulamento anexo a Resolução s comercializadas, antes de sua e f e t ~ a  distribuição ao 
mercado, assim como observar e m ndamentaram a ceriificação original 

CerliiFícaGao e Homologação, dis 

Francisco Carlos Gíacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



1 
A Assoeiagão Rhdio Cultura Comunitária FM de Sáo Jogo do Oeste- na 
localidade de São João do Oeste/SC , entidade legalmente constituida e 
devidamente registrada , declara que no caso de interferências indesejbveveis 
causadas por sua Estapão de Radiodifusão Comunitária3;vintemomperá 
imediatamente suas &ansmjass6es. 

" ' ' 3 L.. .. . A . 

São Jo3o do Cseste/SC, 22 de cs~lhbro de 2006 . 

Ari Wa1e . 
Presidente . 



Cmo estes problema t6cnic;os não s e ~ m  sanados nio prazo estipulado gela ANATEE - 
Agencia Nacional de Telecon~~isiicaqões , sua estação de Radiodifusão Conlunitária 
inteípoqerh imediatmenle suas trarmswaissões até que os poblemas sejam sanados. 

São Jo& do OestelSC , 12 de outubro de 2006. 

Ari Werle . 
Presidente . 



EXTRATO DISCRIMINADO DE DEBITOS: I 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
CREAmS" CNPJ: 82.51 1.643/0001-64 RECIBO SACADO 

Registro .... : 030663 -8 
Profissional: JORGE LUIZ REINERT 
Nro. ART .... : 2553425-2 
Proprietario: ASSOC RADIO CULT COM FM SAO JOAO OESTE 
Localizacao.: RUA SAO LEOPOLDO 37B 
Cidade ...... : SAO JOAO DO OESTE 

- 
-& JOEGE LUIZ REINERT 030663 8 
?i," 

BENJAMIM CONSTANT 2438 VILA NOVA 

86035-000 

I 

Cobrar em RSBreaãs), náo receber apQç 0 venciniento Autenticapo Mecânica 

Instruções 

I 
AgênciaICodigo cede te 'E%%. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA I ~~8~.8~0.00000001-2 

a#-xvA 1 1040 1 'i 0490.0001 9 2481 8.703068 63255.342501 'i 32980000002800 
tacai ti, o Vencimento 

I I I 

Uso do Banco Carteira tspecie Quantidade Valor Valor Documento 
SR R$ 28,OO 

C A S A ~ F É R I C A S ,  AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA 1811 012006 

I I I I I 

Outros Acréscimos 

Instruçóes 

Cobwr em R$(reais), nao receber apos o vencimento 

Sacado 
JORGE LUIZ REINERT 

RUA BENJAMIM CONSTANT 2438 VILA NOVA 
Autenticação Mecânica Ficha de Compensa@ás 

Desconto 

Outras Deduções 

; * .'; A 
. ,r o:: hl* 

i 

1 . - :, 
" g 

CAIXA ECONõMICA FEDERAL 
CAIXA A Q U I  

i8/lO/'LOUb 1A Ob 0 1  
URIA U t  t t t l l V A C ~ u  lb / lU/LUUb 
CUNVEN10 UUUOLUY42 
OPEHAUVK 000llL084 

CAIXA A Q U I  
6 A CAIXA EM TODO O BRASIL 



A.R.T. 
Anotqão de Responsabilidade Técnica 

Regíoml de Etig&na, Arquitem e Agronomia de Santa C a h h a  

I 

JORGELUIZRETNERT Eng. Elets6nico . 030663-8 
~ P m 6 8 d m a l  

Rua Benjamin Constant - 2438 
Bsmo &luni6ph CEP UF Fone 

Vila Nova Blumenau 89035-100 §C 47- 3323-5406 
Empresa Esizmnra Reogro Vinculo 

3 

Assoc. Rádio Com. FM de São João do Oeste. 0246785610001-05. 
EII~EIW$I C:anmmte 

Rua São iopoldo - 3723 
Bairro b W o  CEP UE Fme 
Centro São João do Oeste 89897-000 . SC 49-3636-1 121. 

um0 do Contrato 

Projeto de Rádio Comunitiiria . 

RSZO ~nvi.ito: l 2Il 012006 ~érmino: 29/03/2007 ~maianm: R$400,00 vaiar OhraiSeniyo: R$400,00 
-- 

-l+Gca$ão da Obrs/Sewiqo 
CPPICGC N m  E'ropnerànD 

Assoc. Rádio Com FM São João do Oeste O2467856100 1-05 - 
Eo* aluaf-p 

Bhmenau, 12/10/2006. 
Local eihla 

i-, '-- > 
C6&@ I Tqo 

4 
Re@mO / Nome do -WL 

030663-8 Jorge Luiz Reinert 
Entidade de Classe 

- Re~lfarizaqão - 







MINIS"RIO DAS CI"MUNIM@ES 
SECREmRIA DE SERVIÇOS DE BAD~OBIFUS~O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇB DE WDIODIFUSWO 
ROEEIRO DE ANALISE TÉCNBCA DE MDCOM 

r 

Identifica-%o do Processo &a8 > ,  e 

4f CI 

Número: 53820.000581198 LocalidadelUF: Sao Joao do OeslelSC O , : i  % 2. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE 

Aviso: I Publicação: 0511 111998 Prazo: 2012111 998 Canal: 200 

I Latitude: 2780546 2790553 
Distgncia A:B 0.22 

( IBGE ) 

Rua São Leopoldo, no 37 B - Centro. 

2.1. 1 Endereço do Studio 

3. 

1 5. 1 Conclus80 com base na anblise dos disianciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

Relação de conconentes (d <= 4000 m) 

4. 

I 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I Sim I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d I4000 m) 

1 7. /~eclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

/ 10. / Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua São Leopoldo, no 37 B - Centro. 

I 11. I Este enderep e r l  sediado na Area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servicp? Sim I 

I **** Não tem concorrente. pt-m?.%Y;: c.): - c ,  ,:~:! <.i s:~;hjd 
I 

w,\,<s , .. I.,, ,.,., ,., .. -. ;I-Ii 



MINIÇ"S"ÉWIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE FIADIODIFUSÃQ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE FIADIODIFUSÃB 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Número: 53820.000581198 LocalidadelUF: Sao Joao do OestelSC &' 
Entidade: ASSOCIAÇAO RABIO CULTUM C O M U N ~ ~ R I A  FM DE sÁQ JOÃO "> OESTE 

Aviso: 1 Publicação: 0511 111 998 Prazo: 20121 I1 998 Canal: 200 a. --&A 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

- - 

Sim 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

13. O transmissor esta certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Lida. b. Modelo: SP 5025 c. Categoria: 2H d. Cetiicado: 0680-03-528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

Tecnicamente inviável. ~ O h ~ F L ? i ~  ,* - *, ,- l l u , ,  . fJWt I 5 

A altura máxima em relação ao solo está em desacordo com a Norma, retificar. 
Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 01 não são as mes i 
selecionada, pois em reposta ao ofício 5222 datado de 0510912006, a entidade apresento d 

J 
instalação do sistema irradiante conforme fls. 332, 333, 336, 342 e 343. Os novos dados p 

P 
___L--- --^__-" _ _  - conforme fls. A 

I 



- s 

O DAS 
DE SER 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
-& 

Referente Oficio no 52 21- ' IOr-ISSR/DOUL -MC de f85 1 1 2 0 0 ~  
I 

I Processo n " 3 3 f? 008 5 f '  L / "> r% - Localidade: $.de, <p/-? L?-G, S C  
i / I 

.. .., i .  i 
Entidade: ~ : l r i  .o,... w.. %cd,ia d,i,(f~~~i L L .  1 -  h. id i i&> jgg: 

1 ' _  
~ 
I 

( ) Únicaentidade 90 locaiibairro /ou com concorrentes: arquivado, ~ e r n ' a n á l i s e ,  u e m  exigência, insh í& 
1: 

EXTGÊNCIAS TECNICAS: 

( Cumpridas integralmerite - Processo instruido ( Ia  Fase) 
( cimpndas parcialmente, restando a apresentação da seguint? documentação abaixo descrita: . . .- 
( Cumptidas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 

..-, , . ". , ..,. I 
0 .  

Observações: /ii~,~~ .w.i&,t o .&da&jw. bw , . P ~ G  , ;[ia,., . ts , 

I 
1 

- L ,  c . , . , , ~ c í E ~  - ,t,*- 
lj 1 

?A. ~ ~ ~ ( . , l c + c ~ ~ ( . , a  C<>L c>- J-  P+ !,. L .., ,,~ ' 
I 

- 2 1  d.J,; '( < ,, 
I' 

i 
1 

( Cumpridas integralmente. . . . .  
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . , . _ .  

i 
I 

I 

SEDE: I . . - .  
i 

I . .  . . 
I .< .. . 

' .  i 
! 

- - I 'i I Observações: - 1 .# 

/'- i 

..- 

I 
1 Brasnia; -i2006 Analista r&ponsávelr 

. -. 
i 



M~ISTÉWIO DAS C O M ~ I C A ~ Õ E S  1. 

SECRETtaRU DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  E L E ~ ~ N I C A  
DEPmTAIMEPJTO DE OUTORGA DE SERVPCOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3' andas - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 44 8 /2007IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 5 de outubro de 2007. 
Ao Senhor 
AR1 WERLE 
Associação Rádio Cultura Comunitária EM de São João do Oeste 
Riia Encantado, s/n 
89897-000 - São João do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
1 I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53820000581198, na localidade de São João do 
Oeste - $C, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

No formulário de informações técnicas, no item 8, no campo altura em relação ao solo, a entidade 
informou 45,O m. Ocorre que essa altura infringe ao subitem 18.2.7. 

"18.2.7. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo trinta rnetros. " 

Diante do exposto, pede-se que a entidade informe a altura em relação ao solo de acordo com a 
Norma Complementar No 112004 e apresente novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 8 - ANTENAITORRE - no campo altura em relação ao solo, preencher conetamente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício 
que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

- 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação foxmal neste 
sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento d e  Outorga de Serviqos 



Ao 
istério das Comunicações. 

Secretaria de Servigos de Commicaqão Eletronica- S SCE. 
Departamento de Outorga de Serviqos - DOS . 
Coordenação - Geral de Engenharia de Outorgas. 

Dr. C d o s  Alberto Freire Resende - Diretor do Departamento de Outorga de Servigos . 

Assunto : S~licitação de Documento . 

Entidade : Associagão Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste . 

Processo No 938200O(DS1/98 e 

A Associação Rádio Cultura Comunitária PM de São Joáo do Oeste , na localidade 
de São João do OesteISC , vem através desta , apresentar Novo Fomulhrio de 
Infomções Tkmicas , atendendo ao Ofício acima citado . 

Nestes Temos. 
, Pede Deferimento , 

SZio João do OestelSC , 19 de Novembro de 2007 . 



, dr" 1 

ANEXO 1 4  - MODELO DE F O W U  O PADRONIZADO ,' y -i 
i ,  

i ' , \A -. , 

FoRMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVICB 2 - REGISTRO FISTEL 

DENOM~NAÇAO SOCIAL 

I ~ I ~ I s / O I C I I I ~ I Ç I ~ I ~ I  I ~ I A I D I I I ~ I  IcIW ITIuPI I * I  I ~ l o l ~ q I  IF IMI P IE l  

- RadGom 

DENOMWAÇAO SOCIAL (CONTLNUAÇÃO) CGC 

1 I$/.Ã./o/ IJlolnIol 1 ~ 1 0 1  I ~ ~ E I s I T I E ~  I I 1 0 1 2 1 4 ~ 6 ~ 7 ~ 8 ~ 5 1 6 1 0 1 0 I ~ I 1 I ~ I 5 I  

- 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

IR Iu IA I  I S l , & l ~ l  ~ L I E ~ ~ ~ P ~ ~ ~ L / D ~ O ~ - ~ ~ I ~ I B I  I I I / / I I I I I I / I / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/ ~ I I I I ~ ~ I I I I I c / E I N I T ~ R ~ ~ ~ I I I ~ I I I I ~ I I I ~ ~  
CIDADE UF 

I s l ~ l o l  I ~ l o l ~ l o l  Inlol / ~ I E / s / T / E I  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Islçl - 

1 8 1 9 1 8 / 9 / 7 1 - / 0 / 0 / 0 1  1 1 4 9 1 - 1 3 1 6 1 3 1 6 1 1 1 1 1 2 1 1 1  1 1 4 1 9 1 - / 3 1 6 / 3 / 6 1 1 1 1 1 2 / I I  
E-MAIL 

I 
I 

5 - LOCALIZAÇAO DO WSMISSOR E SISTEMA DIANTE 

BAIRRO CIDADE 

I C / E I N ~ . I R I O I  I I I I I I I I I I I . /  I I s I A I o I  l ~ l o l ~ l o l  lnlol I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

1 " 9 0 I  5 141 6  1 S 1 1 "  13 131 5 131 9  ~ V V I  

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIAILI I A I ~ T I E I N I A I s I  I I I I I I I I I I I P I T I  I I I  I I 1 



ALTURA DA TORRE &TITUDE DO LOCAL 

I 131~1.10lm 1311/3/m 

FABRICANTE MODELO 

I I < I I \ I I P  ~ I F I F I  I B ~ ~ A I s I I I L I  I P I I I R I E I L I L I I I  / I ~ / ~ - / 2 / 1 / 3 /  1 / 
) ATENUAÇÃO EM 100 m (A) PERDAS NA LINHA (R,) EFICIÊNCIA DA LWHA (q) 

1 4 .  /5101d~ Inl,lslol Idie 

-mw 
Perdas na linha @L) Eficiência da linha (h) .)- 310 10 

100 

10 - POT&NLIA EFETIVA 
E m  (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,66 ) = -17,82 dBk. 

Pt = Potêiicia do traiismissor, em IrW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissiío 

Obs.: A poIt&ncia efeglva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser Igual ou infe-ior a 25 I 
Watts. 

11 - mTENSIDADE DE CAMPO MO LIIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = I07 i- ERP(dBlc) - 22 log d (h) 

EW(dBk) potência efeglva irradiada 

d ( k a n )  = distância da antena kansniissora ao limite da área de seidço (raio da área de serviço) 

no linilte da área de senviço será de 91 dB+ 

NOME COMPLETO 

REG CREA ENDEREÇO 

10/31016 /613/8/ I R ~ u / A /  J B I E / N I J I A I M I I / N /  I c / o ~ N / T / A / N / T I - / ~ / ~ / ~ ~ ~ ~  / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I v b  bI.1 kI o C b l  I I I I I 
CIDADE UF 

I B I L I u ~ I E I N I A I u I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I s I c I  
CEP TELEFONE FAX 

Islslob lsl-lilolol 1 1 ~ 1 ~ 1 - 1 3 1 ~ 1 ~ 1 3 1 ~ 1 ~ l o l s l  1 1 ~ l ~ 1 - 1 ~ 1 3 1 ~ 1 3 1 ~ l r l o l ~ l  
E-MATT. 



Ao 
MWistkrio das Comunicações. 
Secretaria de Serviços de Comicação Eletrônica- SSSCE. 
D e p ~ a m w o  de Outorga de Serviços - DOS . 
Coordenação - Geral de Engenharia de Outorgas. 

Dr. Calos Alberto Freire Resende - Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto : Solicitação de Documento . 

Entidade : Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste . 
I .  

Oficio ]-r0 64481208 

Processo No SA828000581/98 . 

A Associação RBdio Cultura Comunithria FM de Sáo Jogo do Oeste , na localidade . 

de São João do Oeste/SC , vem através desta , apresentar Novo Fornuláno de 
Informaçiies Técnicas , atendendo ao Ofício a c h a  citado . 

Nestes Termos. 
, Pede Deferimento , 

São João do Oeste/SC , 19 de Novembro de 2007 . a**m,J,e , L a ~ s J , . ~ w ~ r m ~  db ,,,,, J,d,.,t6.u bb .- ~'., --..-...z..~.." a 
S--R\I ' 1 ç.n ,+i r - ( l~a,  4 -  i:,[ j i:ij,[:t~'rt'.\.. . ." 
~\,li~i,:,~,!~:~j~~ ,,? ?;< 

r':..: " " .  ..,, ., ,:Y, , , l , : ; : ;<  'l~zA~!:;x:> 

,i' 

~ Q N F " R &  i;f:jli G;$ii:i\)JAL 

[;j h p,! (j \i ,; , r! i O? 
* . 

,..e-* Ari Werle . 



% 551. 
ANEXO 14 - MODELO DE F O M U L A ~ O  PADRONIZADO 

, a .  

, I  
i 

f '  ) 

FoRMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERWO 2 - REGISTRO FISTEL 

l l l l l l l l l l l l - 1 1 1  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - I D E N T ~ C A Ç A O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ~ I ~ I ~ l ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l ~ l ~ I  I R I ~ I D I I ~ ~ I  lclub l ~ l u t l ~ l  I ~ l o l ~ a I  F IMI iD I E I  
DENOMINAÇÃO SOCLAL CGC 

I s l Ã I o l  IJlolÃ I o I E I s I T I E /  I 1 1 0 / 2 4 1 6 / 7 1 8 / 5 1 6 l 0 l 0 l 0 l l l 0 1 5 /  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

í ) 4 - ENDERECO PARA C 0  
LOGRADOURO 

IR Iu IA I  I s I A I o I  / L / E ~ o / P ~ o ~ L I D ~ o ~ - / ~ I ~ I B ~  I 1 I I I 1 I I 1 I I 1 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l ~ l n l o l  l ~ l o l ~ l ~ l  Inlol I o I E I s I T I E I  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Islçi 
1 8 / 9 1 8 / 9 / 7 1 - 1 0 1 0 / 0 /  / 14/9)-131613(611lllW 1 1419/-/3161316/111/2111 

E-MAIL 

I 

5 - LOCALTZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA DIANTE 
LOGRADOURO 

' I ~ lu la l  I s l ~ l o i  I L I E / O I P I O / L I D / O / - ~ ~ ~  I B I  / / 1 I / I / / / / I I / I 
BAIRRO CIDADE 

I c l ~ I ~ h l ~ l o l  I I I I I I I I I I I I I Islnlol I ~ l o l n l ~ l  l ~ l o l  I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

l ~ l 0 / 5 1 4 1 6 / ~ 1 1 5 1 3 1 3 l 5 1 3 1 9 1 ~ ]  

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I IDIE/AILI  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I 1 I I I 1 I P I T I  l ~ 1 1 1 ~ 1  1 I I 



FABRICANTE MODELO 

K I R I A I F I  1 s t~  I A I s I I I L I  I P ~ I I R / E / L / L / I I  i / R ~ G ~ - ~ ~ ~ I ~ ~ ~  1 1 1 

GANI30 max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @L) EFICL~NCIA DA LINHA (11) 

1 5 1 0 d ~  I l l , l s l O l  Ids 101.  16161 

13101 .  I ~ l m  

m 
Perdas rasa Ilnakia (PL) Eficiência da linha @F) = 10 10 

100 

1 3 l 1 1 3 1 r n  

10 - PQTEI-TCM EFETIVA 
ERP (dBk)=lO log @t. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,66 ) = -17,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kVV. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissilo 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadGom dever5 ser igual ou Inferior a 25 I 

Watts. 
' 

I 

11 - INTENSIDADE DE C A m O  NO LIMITE DA Á ~ A  DE SERVIÇO 

E(dBp.) = 110" +ERP(dBIc) - 20 log d (lm) 

EW(dBlc) I1 potência efetiva irradiada I 

d (Im) = distância da antena bansmhsora ao Gmite da área de serviço (raio da área de serviço) 

13 - DADOS DO E&EN&#~ P&JE~STA 
I 

REG.CREA ENDEREÇO 

1 0 1 5 1 0 / 6  1 6 1 3 1 8 l  I R I U I A  / B I E I N I J / A / M I I / N I  ~ c / o / N / T I A I N I T I - / ~ ~ ) ~ ~ ~ /  1 
ENDEREÇO (CONTINOAÇAO) BAIRRO 

Ivbti.1 b l  o I I I I I I 
CIDADE 

I B ~ L I u ~ I E I N I A I u I  I 1  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I E l e /  
CEP TELEFONE FAX 

I 8 1 9 1 o b  1 5 1 - l i l 0 l o l  I I 4 I 7 I - I 3 I 3 I 2 I 3 I 5 I 4 I o 1 6 1  1 / 4 \ 7 1 - 1 3 1 3 / 2 1 3 1 5 1 4 1 0 6 1  
E-MAIL I J / L J R ~ E I I / N / E / R / T I ~ / S / C J T / U / R I B / O / . / C ~ ~ ~ ~ ~ . I B ~ R /  I I I / I I / I I / 







MINISTÉR~Q DAS COMUN~CA-~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D ~ D I O D I F U S Ã O  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE WDCOM 

9, C 2 5 ;  K 
Número: 53820.000581i98 LocalidadeiUF: §ao Joao do OeãteiSC a h.: / d 

1 :  ;: 
Entidade: ASSOCIAÇÃO ~ D I O  CULTURA COMUNITARIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE *, %, 

r4 d( 

Aviso: 1 Publicação: 0511 111 998 Prazo: 20121/1998 Canal: 200 "& .r. 

"ORDENADAS I 

I Latitude: 2730546 2780553 I Distância A:B 0.22 
( iesE ) 

1 -  
- -  

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I I 
Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Sim 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Rua São Leopoldo, 37 B. 
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caçbies e#;- 

3q-l" L 
DE SERVIÇOS DE RADIODFUSÃO L! f h l r  L$ r 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVlÇOS DE 
> 1 , 

-c- . - 

Referente Oficio no 6 4 48 . /O?/SSR/DOUE -MC 

/ '  " 
Processo n O 53 6 20 000 i, @ L / 4 @ - Localidade: <?a . &?Q,P& 

. . 
I 

( ) Única entidade 10 local/bairro /ou com concorrentes: a arquivado, u e r n  anãlise, (Jem exigência, insmidÓ 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( ctimpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

i I - < F 0bseruaqóe.s: 7; 6 1 ~ ~  in,.,t,& VL&& dkdd(dcL~a, k4"& L L%,[L,& - -c-& L,,? 45; 

.... 
,- 1 11 ' 

Brasíiia, 0 / 1 2,2008 3 Engeoheiro(ii) rarponr6vel: 1'1,b.d~ . .- . . t,'"YcL,L< <; &L,& L tL L;;dL,'x . . 

FANTASIA: 
. . 

Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: &o. %o ba&cl.e ,32 @ , A n i r w  , &-O $& de, OL&(~@ 
,&a 277 , f l  

. . . . 
. .  

. . .  . 
, . . . 

. 1 . .  e , .  , .. . . .. . 1 . _ _ .  . . . .  . . . - . .  . - .  : . _ . . .  - .  . . . . - .  . - 

Analista 



REFERIÊNGIA: Processo ri" 53,820.008.581/98 

protocolizado em 28 de agosto de 1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão ComunitMa. 

mTERESSAD0: Associaçflo Rádio Cdhra Comai~aitám.la 

PM de São Jogo do Oeste, município de 

Slo Jogo do Oeste, Estado de Santa 

Catarha. 

1 

I 
I 

I 
1. A Associaç" RRádio Gulhra Comunitária FM de Silo JoIo do Oeste inscrita no CNPJ 

i: : 1 
sob o número 02.467.85610001-05, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Slo Leopoldo, 

\ 

- 1  3743, Centro, município de São João do Oeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

I Comunicações, confome requerimento datado de 24 de agosto de 1998, subscrito por representante 

1 legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodihsão Comunitária nos 
wM.awixw#* i a  -*.r-"" - r 

temos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão d ~ ~ ~ ~ & i p ~ ~ , a p o v a d o  , L $  

Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 4 1 i " i 
- " 1 

I , 
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 8 dos 1 
termos do Aviso de HabMtaçh pubbllcads nao Dlsário Oficial da Uni50 de 05/11/1998 1 

I 
,--- *-" ~ *.-*-+-* 9 - .  

I 
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que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema @@ - 
irradiante e respectivo eshidio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considermdo a distbcia de 4 I(Jiiri entre as 

I interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonseniou seu 

! interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - ~ L A T Ó N O  

e atos cons~tutivos da en~dadeldociamenatos acessórios e aspectos técnicos 

I 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

/ 1 estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela I 
I 

J. requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 
-4,- % 

"d por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo ad istrativo, em conformidade 
I com a legislação, especialmente a Lei 119,612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodiffisão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.661, de 03.03.1998 e Norma Complementa 

no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua peaçh  que os equipamentos serim 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Encantado, 66, no município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, de coordenadas 

geográficas em 27'05'53 "S de latitude e 53'35'3 8 "W de longitude. 

I 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas Indicadas 
í \ 

\ i deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 94, 
- / 

I denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para i 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dad 

que ao flnal, a en~dade apontou novas coordenadas e endereço, 

conclush por este Departamento, que constatou a posslbudade 

Ressalte-se que em relaçh ao item 15 do Roteiro de Anhllse de 

justifica~va às folhas 354. 
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7. Comiderando ai seleçlo desta requerente , bem somo a documentaçlo que fol8 - 
hada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

segnbtes exigências: apreserntaçh da documenitaç" calemcada no subitem T.1 akeas  QBe999 66g999 

<(h99 6 6 - 9 9  i e '999 da Norma Complementar no 01/~049 comprovaçh de necessária alteraggo 

estahtária, comprovante de registro da Ata de Constihiç5o e da Ata de Eleiçko, cópia do 

CNPJ retificado da requerente e decllarãiçaio de que a entidade rnso possui hcaalo, tendo sido 

voluntária a apresentação do projeto técniico, em conforiniidade com o disposto no subitem 

12.1 e a h e a s  da citada Norma. 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 'Tormulário de InformaçOes Tdcnicas" - Ws 

351, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalagão da 

I estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 354. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificagão da entidade; 

os endereqos da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e caractealsticas e lé~cas .  

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente mio interna10 de folhas 01 a 351, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Noma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 

Complementar 0 112004; 
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e declarações relativas aos integrantes do quadro adml~sh.a%ivo da requerente, 

demons%rando a sua regulaPidade, conforme indicado nas alíneas "W9, e '"oj9 da 
i 1 

Noma Complementar 01/2004 e ainda, demais declaações e documentos I I 

requeridos com intuito de confimar alguns dados infomados; 

10. O Departamento de Outorga de Sewiços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estsio compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

e nome 

Associaçlo Rádio Culbra Comunitária FM de S k  .Jogo do Oeste; 

e quadro diretivo 

e locakaçPo do transnaissor, sistema Irradiante e e s ~ d i o  

Rua São Leopoldo, 37-B, Centro, município de São João do Oeste, Estado de 

Santa Catarina. 

coordenadas geográficas 

27O05'46" de latitude e 53'35'39" de longitude, 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalaçsio da 

66"Fomilário de Informações Técnicas" - as. 351 e 

da estação. 

i 
i 11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido fo Ia o ela Ajs_ckçh - a 

e- -- 
Rsádio Cultura Comunitáiria FM de SUO Jo3o do Oeste, no sentido de conce er-lhe a autorização a 
para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
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condições circunscritas no Processo Administrativo ne 53820.000581198 de I 28 de agosto de 

Brasília, 05 de dezembro de 2007 

' \L[ & "li)'YL i Lo- i;~. t.ll 

Relator da conclysão Técnica 
%ide y q ~ l l r k ~ ~ j / ( ~  { fL7  ~ V C '  

b;$~((, 140 [II?JS~II 1 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
Brasília, 05 de dezembro de 2007. 

I 

ALE A COSTA 
Coordenadora 

1 De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôdca. 

Bras ia, 05 de dezembro de 2007. P 

GAR%OS f iBERTO I%UE mSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ0344/2007/RADCO OS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

I Jiarídica para exame e parecer. 

- ," . . ,  CQKF\ ,, + i* 
" r "  

!:i'?il 
Secretário de a 

ii 
i 

Relatório Final - Processo no 53820000581/98, Local: São João do Oeste, W: SC 



CritCrios adotados para seleçaio: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/0"/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifais5o Comiunitária aprovado pelo Decreto "H198 
de 03/06/1998, à Norma Coniplememtar 02/98, aprovada peh Portaria do Mustérls das 
Comunicaç&s no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 
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PROCESSO: 53820.00058111998 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo - 
consubstanciando-se no Relatório no 34412007lRADCOMIDOS/SSCE/MC (fls. 356 a 360) - 
opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Rádio Cultura Comunitária FM 
de São Jolo do Oeste, no município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, "no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do Serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condiqões circunscritas (..,)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar $ 7 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km9', com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n q . 6  15, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 0112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou- 

a Associaçlo Rádio Cultura Gomunititária FM 
única a demonstrar interesse na prestação do 
conforme as informações prestadas no item 3 do 



declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 0112004, a teor do item 09 do Relatório da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

5 .  Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6" parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 9 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. + 
8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasília, 09 de janeiro de 2008. 

Coordenadora-Geral de As u tos ~brídicos de Comunicação Eletrônica d 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
E m a d  ~ 2 R 0 0 8  

CELO 

V 
Parecer-0029-MGT-1.08 - RADCOM -São João do Oeste-SC (Única) \ + 

2 



O MmISTRO DE E S W O  DAS COMUNIGAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nP 9.612, de 19 de 

reiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nq3820.000581/1998 e do 
ec ' e r /MClCON~GTn\T"  0029 - 1.08/2008, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorizagão a Assoeiação Rádio Cultiira Comuinit5rPa FM de SLo João 
do Oeste, com sede na Rua São Leopoldo, no 37 - B, Bairro Centro, no município de São João do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 " ~  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27'05'46" S e longitude em 53 '3 5'39"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3&Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do fj 30 do art. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

áter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagão. 

Ministro de ~stado'bs Comunicaç6es 



MNISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃB ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53820.000581/98 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 949, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no fj 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, obl de novembro de 20 10. 
/a 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



~ N I S T É R I O  DAS GORIITMGAÇOES 
GABINETFE DO MINISTRO 

GOORDENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO G A B ~ T E  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Sala 722 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 6 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 1 8  de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais , 

Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ,/v 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉ.RTO DAS C O M ~ I G A Ç ~ E S  
SECmTARTA DE SERVTCOS DF: C O I W ~ I C A G A O  ELETR~NYCA 
DEPUTANIENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

IODIFUSÃO COMUMTÁMA 

e REFERÊNCIA: Processo no 53820.00058111998. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Cultura Comunitária PM de 

São João do Oeste, na localidade de São João do Oeste, Estado de 

Santa Catarina. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Coordenadora de Servi90 de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

D E M E V A L  SILV$ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 9 2 i  r 1201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

, ?,?de de 2011. 

LBUQUERQUE NETO 

Processo no 53820.000581/1998 -/Informação no 1 N2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA ~ J N  1~48 
CONSU1-TQRIIA-GERM DA LINIÂO 

CONSiJLTQWIA JUR~DICR JUNTO AO MINICPTERIO Dks C ~ M U N I C A ~ ~ E ~  
GABINETE DA C0NSULTr3R8Pt J L E M ~ D B C ~  

COTA nQ 0377/20P1/WZUCONJUW-MC/AGU 
Pcocesso no 53820.000581/19913 
Interessado: ASSBCIAÇÃO W$a~l0 CIJLTIJRA CO~~UNIITARIA FM DE t%n0 g0Ã0 DO OESTE* 

Senhor Çecretário de Çervi[;os de Comunieag.2o Eletrbnlca, 

Após nova analise dos autos do p rocsso  em epígrafe solicitada por essa 

5eeciekaria, esc la re~s  que riao se verifictau óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

Oirn corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d .  Secretaria para as 

p~ovidênciaç necessárias. 

Hrasília, 04 de e 2011. 



MINISTÉRIO DAS GOMUNBCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 3 4 120 1 11GM-MC 
Brasília,O 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente. B 

Coordenador-Geral 
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